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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de 

Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 

interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 05.802.877/0001-10 e com sede na Rua Marciano 

Henriques, nº 107, Bairro Centro, no Município de Igarapé, Estado de Minas Gerais, na 

condição de Órgão Gerenciador, comunica aos interessados que realizará Licitação 

Conjunta, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, auxiliado pelo Sistema de 

Registro de Preços (SRP), critério de julgamento menor preço por item, modo de disputa 

aberto e fechado, observadas as condições do edital que rege este pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem, nas disposições das Resoluções do Consórcio 

ICISMEP nº 117 de 2023, e nº 07 e 37 de 2026, bem como da Lei Federal n° 14.133, de 

2021 e demais alterações. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias e veículos 

com acessibilidade, para atender às demandas dos Municípios Consorciados ao ICISMEP. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 29 de junho de 2026 às 10h (dez horas).  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br  

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, por meio dos 

sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.icismep.mg.gov.br. 
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1 DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias e veículos com 

acessibilidade, para atender às demandas dos Municípios Consorciados ao ICISMEP. 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases por intermédio do Portal de Compras Públicas. 

2.2 A sessão eletrônica e todos os demais atos administrativos serão conduzidos pelo 

Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - 

ICISMEP, por intermédio do Pregoeiro Lucas Gabriel Borges Costa, designado por 

meio da Portaria nº 18/2026, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.3 O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do licitante para todas 

as fases do presente processo licitatório. 

2.4 O valor da contratação fora estimado por intermédio de pesquisa de preços realizada 

nos termos da Resolução n° 75/2023 do Consórcio ICISMEP e do art. 23, caput e § 1º, 

da Lei Federal n. 14.133/2021. 

2.5 O valor estimado da contratação será mantido em caráter sigiloso, nos termos da 

justificativa apresentada no item 14.2 do Termo de Referência. Ressalta-se que o 

sigilo não se aplica aos órgãos de controle externo, aos quais deverão ser 

disponibilizadas todas as informações necessárias para fiscalização e auditoria. 

2.6 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

3 DA ÁREA SOLICITANTE  

3.1 Diretoria de Compras, Contratações e Logística – ICISMEP. 

4 DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

4.1 Este edital encontra-se disponível nos sites www.icismep.mg.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como no Órgão Oficial do ICISMEP, por 

meio do endereço eletrônico https://icismep.mg.gov.br/orgao-oficial, com vista a 

possíveis alterações e avisos. 
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4.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do 

certame, pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.5 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 

das propostas. 

4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, previamente credenciadas, conforme item 07. 

5.2 Quando do registro de sua proposta comercial e documentação, o licitante declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 

exigências do Edital. 

5.3 Constatado pelo (a) Pregoeiro (a) o descumprimento às exigências de habilitação e 

proposta comercial previstas no Edital, poderá o licitante responder pelas sanções 

previstas neste Edital, bem como na Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 Não poderá participar da presente licitação a pessoa jurídica: 

5.4.1 Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Consórcio 

ICISMEP; 

5.4.2 Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

5.4.3 Em consórcio, visto não se tratar de licitação com grau de complexidade ou 

grande dimensão que impute a necessidade de associação entre particulares ou 

entes públicos; 

5.4.4 Com falência decretada, dissolução ou liquidação; 

5.4.5 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

5.4.6 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 
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5.4.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.8 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

5.4.9 Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos. 

5.5 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 

presente licitação. 

5.6 A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

5.7 Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.7.1 Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital. 

5.7.2 Que não se enquadra em nenhuma das hipóteses restritivas estabelecidas neste 

Edital, bem como na Lei Federal n° 14.133/21. 

5.7.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: 

5.7.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido na referida Lei, observado o disposto no subitem 6 deste 

edital. 

5.7.3.2 Que, no ano-calendário desta licitação, ainda não possuem contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento. 

5.7.3.3 A comprovação de enquadramento será por meio de: 

5.7.3.3.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, 

declaração de enquadramento arquivada ou a certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, 

da sede da pequena empresa. 

5.7.3.3.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de 

Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena empresa. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal (1988). 

5.7.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
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específicas. 

5.7.6 Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

5.7.7 De que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República 

Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

6.1 Do regime de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(ME/EPP) 

O tratamento diferenciado na modalidade de licitação exclusiva não será concedido aos 

para este objeto, tendo em vista que o valor estimado de cada item ultrapassa 

individualmente o limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). O vulto econômico da 

aquisição atrai, por força do art. 4º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, a ampla participação 

de mercado. 

6.2 Das prerrogativas asseguradas ao Item 03 

Ficam mantidas as prerrogativas de preferência pelo critério de desempate ficto (arts. 43 a 

45 da LC 123/06) exclusivamente para o Item 03, cujo valor estimado e especificidade 

admitem a competitividade de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

7 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

estar credenciados junto ao Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

7.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as 

suas fases. 

7.1.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal - 

intransferíveis, obtidas através do sítio do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

7.1.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao Consórcio ICISMEP e ao provedor do sistema, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

7.1.4 O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção da capacidade 
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técnica para a realização das transações inerentes a este Pregão, sob pena da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

7.1.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.1.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais na Plataforma de Licitações e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.1.7 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

7.1.8 Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme instruções nele contidas. 

7.2 O Consórcio Público ICISMEP não possui autonomia para intervir no credenciamento 

dos fornecedores para obtenção de acesso, haja vista ser esse procedimento de 

exclusiva responsabilidade do Portal de Compras Públicas. 

7.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

8 DA PROPOSTA 

8.1 Deverá ser inserido, em campo próprio do sistema eletrônico, o valor total da proposta, 

até a data e horários marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.2 Os valores unitários e totais deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 

até 02 (duas) casas decimais. 

8.3 O licitante poderá apresentar proposta referente ao ITEM (S) que for (em) de seu 

interesse, devendo esta (s) e os lances referir-se à integralidade de seu objeto, não se 

admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do item. 

8.4 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

8.5 O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado em endereço 

discriminado no Anexo I, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 

encargos ou acessórios. 



 

8 

   

    

8.6 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.6.1 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

8.7 O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 

para os itens do Edital. 

8.8 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances. 

8.9 O licitante deverá indicar na proposta: 

8.9.1 A marca do item, quando aplicável; 

8.9.2 Razão social da empresa, nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, bem como número de telefone e e-mail oficiais, que serão 

utilizados como referência para os casos em que houver a necessidade de 

contato (assinatura da Ata de Registro de Preços, notificações e/ou solicitação 

de entrega etc.). 

8.9.2.1   A apresentação de proposta em desacordo com o subitem 8.9.2 

poderá ensejar a desclassificação do licitante, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

8.10 Será desclassificada a proposta que: 

8.10.1 For incompatível com objeto licitado. 

8.10.2 Não se refira à integralidade do item. 

8.10.3 Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

8.10.4 Apresente preços inexequíveis, permaneçam acima do orçamento estimado 

para a contratação, ou não tenham sua exequibilidade demonstrada por 

intermédio de diligência, quando exigido pela Administração, nos termos do art. 

59, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021. 

8.11 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

8.12 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pela equipe de licitação. 

8.12.1 Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, 

conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total 

menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor 

negociado com o (a) Pregoeiro (a), após diligência e mediante expressa 

anuência do licitante. 
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8.12.2 Serão desconsiderados os valores unitários a partir da quinta casa decimal, e 

totais a partir da terceira casa decimal, se apresentados. 

9 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta reformulada com a descrição do objeto ofertado, com o preço ou percentual 

de desconto, conforme critério de julgamento adotado, após o término da fase de 

negociação, observando o prazo de DUAS HORAS. (Anexo II – modelo da proposta 

de preços). 

9.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

ofertado. 

9.3 Os documentos exigidos para habilitação serão encaminhados exclusivamente 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.4 Os prazos deste item poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, desde que aceita 

pelo (a) Pregoeiro (a). 

9.5 Caso o Pregoeiro entenda que ocorreu mera protelação do prazo sem justificativas 

plausíveis, a proposta poderá ser desclassificada ou o licitante inabilitado. 

9.6 Ocorrendo atraso no envio dos documentos sem as justificativas aceitas pelo 

Pregoeiro, ou na hipótese de apresentação daqueles em desacordo com as 

especificações previstas, o licitante estará sujeito às sanções dispostas no edital e/ou 

na legislação pertinente, sendo convocado outro licitante, desde que respeitada à 

ordem de classificação e os critérios de desempate. 

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.8 A verificação e exigência dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal, somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.8.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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art. 64 da Lei 14.133/21, para: 

9.9.1 Complementação de informações para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame. 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.11 Nos casos em que o benefício for aplicável, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123/06. 

9.12 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.14 O (A) Pregoeiro (a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação dos 

documentos originais em até 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da solicitação, com 

vistas à confirmação da autenticidade. 

9.15 Os originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 

Permanente de Licitação do Consórcio Público ICISMEP, localizada na Rua Marciano 

Henriques, n° 107, B, Bairro Centro, Igarapé/MG, CEP 32.516-296. 

9.16 O prazo mencionado no item 9.14 poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com 

justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), desde que apresentado requerimento no 

prazo inicialmente concedido. 

9.17 Os documentos encaminhados via correio que não forem carreados aos autos em 

virtude de já terem sido encaminhados via sistema eletrônico, estarão disponíveis para 

retirada do licitante na sala da Comissão Permanente de Licitação pelo período de 07 

(sete) dias úteis. Ultrapassado o período mencionado, os documentos serão 

descartados pela CPL. 

9.18 O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante, por meio do sistema eletrônico, 

estabelecendo prazo razoável para tanto, para apresentar informações e/ou 

documentos complementares que contenham as características do produto ofertado, 

tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos e folhetos, sob pena de não aceitação da 

proposta 

9.18.1 O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a) poderá ser prorrogado por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 

11 

   

    

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

9.19 O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Consórcio Público ICISMEP ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.20 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

10 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os licitantes deverão encaminhar em campo próprio do sistema, conforme a 

disposição do subitem 9.3, a documentação a seguir relacionada. Os licitantes 

poderão apresentar a documentação de forma unificada por intermédio do Certificado 

de Registro Cadastral do Fornecedor – CRC, emitido pela Secretaria de Planejamento 

de Gestão do Estado de Minas Gerais (CAGEF/SEPLAG), e CRC emitido 

pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

10.2 Os documentos contidos nos certificados mencionados para fins de habilitação 

compreendem a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômica, não abrangendo os documentos de habilitação de qualificação técnica, 

e/ou quaisquer outros documentos solicitados que não estejam mencionados no CRC. 

10.3 Os documentos com vigência expirada no CRC deverão ser apresentados com 

vigência válida. 

10.4 Caso o representante legal seja pessoa diversa do representante cadastrado no CRC, 

ou caso tenho sido promovida alteração do quadro societário sem alteração do CRC, 

deverá ser entregue instrumento de procuração, juntamente com os documentos de 

identificação do procurador, ou contrato social/estatuto atualizado e devidamente 

registrado. 

10.5 Na fase de habilitação será realizada consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU, 

em relação ao fornecedor melhor classificado. A consulta em questão integra 4 

certidões: (1) Licitantes Inidôneos, (2) CNIA – Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, (3) CEIS – Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP – Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.5.1 Caso seja verificada a inscrição do fornecedor em algum dos cadastros 

mencionados, será analisada a extensão territorial da punibilidade, que caso 

abranja o Consórcio ICISMEP ensejará a inabilitação do licitante. Na fase de 

habilitação será realizada a consulta ao Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP – CNEP no Portal da Transparência mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.6.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as 

exigências do Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de 

razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última 

alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 

de seus administradores. 

10.6.2 Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou 

documento equivalente e cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 

poderes do outorgante. 

10.6.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.7 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.7.1 Prova de regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ. 

10.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita 

Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado. 

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão mobiliária emitida pela Secretaria 

competente do Município. 

10.7.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

10.7.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

10.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

10.8.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

10.8.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 
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11.101, de 9 de fevereiro de 2005, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação. 

10.9 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.9.1 A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação. 

10.9.2 Com relação à transformação/adaptação veicular, a licitante deverá observar 

os seguintes requisitos: 

10.9.2.1 Apresentar Certidão de Registro da pessoa jurídica responsável 

pela transformação/adaptação junto ao CREA competente; 

10.9.2.2 Apresentar Certidão de Registro do profissional Responsável 

Técnico responsável pela transformação/adaptação junto ao CREA 

competente; 

10.9.2.3 Apresentar Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito 

(CAT), com o código específico de marca/modelo/versão do 

Registro Nacional de Veículos Automotores; 

10.9.2.4 Apresentar declaração de garantia da transformação/adaptação 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 

10.9.2.5 Indicar a empresa responsável pela garantia da 

transformação/adaptação, contendo razão social, CNPJ, endereço 

completo e canais de contato para atendimento técnico. 

10.9.3 As exigências previstas neste item possuem a finalidade de assegurar que a 

empresa responsável pela transformação/adaptação veicular detenha 

qualificação técnica compatível com a complexidade do objeto, garantindo 

que os serviços sejam executados em conformidade com as normas técnicas, 

de trânsito e de segurança aplicáveis. Tais documentos visam comprovar a 

regularidade técnica da empresa e do responsável técnico, a adequação legal 

da transformação veicular, bem como assegurar condições mínimas de 

garantia e suporte técnico, contribuindo para a segurança operacional dos 

veículos e para a adequada execução contratual. 

10.10 DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.10.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte também deverão 

apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 

apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a 

critério da Administração, após a lavratura da Ata, como condição para a 

assinatura do Contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/14. 
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10.10.1.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, sendo facultado ao Órgão Gerenciador 

convocar os licitantes remanescentes no pregão, na ordem de 

classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou 

revogar a licitação. 

10.10.2 Os documentos devem estar dentro do prazo de vigência. Registra-se que a 

verificação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões 

constituem meio legal de prova para fins de habilitação. 

10.10.3 A verificação pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de 

habilitação, e estes documentos poderão ser agregados àqueles 

originariamente inseridos pelos licitantes. 

10.10.4 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados 

válidos por 180 (cento e oitenta) dias após a sua expedição, sendo que a 

verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10.5 O licitante obriga-se a comunicar a superveniência de fato impeditiva da 

habilitação, quando existente, observadas as penalidades cabíveis. 

10.10.6 Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) e 

Equipe de Apoio poderão sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, com validade e eficácia, e acessível a 

todos os interessados. 

10.10.7 É facultado ao (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio, no interesse da 

Administração relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

10.10.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 

número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

10.10.8.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz. 

10.10.8.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial. 

10.10.8.3 Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da 
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filial, simultaneamente. 

10.10.8.4 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.10.9 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

Autenticação Digital e de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias em papel. 

10.10.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.10.11 Os documentos mencionados neste item não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos 

magnéticos, salvo nos casos já previstos. 

10.10.12 A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste item 

ou a sua ausência, inabilitará o licitante. 

11 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá 

na data e na hora indicadas neste Edital, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.2 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

12 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

12.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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estas participarão da fase de lances. 

13 DA FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA 

13.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.  

13.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

13.3 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

13.4 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

13.5 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

13.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

13.7 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

13.8 Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

13.9 Quando a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes. 

13.9.1 A desconexão acima não será considerada quando houver necessidade de 

interrupção motivada da sessão, à exemplo de necessidade 

de intervalo no final do expediente da manhã ou do final da tarde. Na hipótese 

de interrupção durante a sessão de disputa de preços, o pregoeiro deverá 

previamente informar a interrupção, bem como, a data e horário de 

continuação da disputa, no campo de mensagens do sistema. 

13.10  A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

13.10.1 Encerrado o prazo previsto anteriormente, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
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encerrada. 

13.10.2 Encerrado o prazo de que trata o item 13.10.1, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 

ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

13.10.3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

13.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

13.10.4 Encerrados os prazos estabelecidos nos 13.10.2 e 13.10.3, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

13.10.5 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 13.10.2 e 

13.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até 

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 13.10.4. 

13.10.6 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no 13.10.5. 

13.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

14 DO EMPATE FICTO 

14.1 Nos casos em que o benefício for aplicável, após a fase de lances, se a proposta 

melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

que seja igual ou superior em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem 

classificada, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei 

Complementar nº 123/2006, e proceder-se-á da seguinte forma:  

14.1.1 A fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou superior em até 

5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada, estará configurado o 

empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, e proceder-

se-á da seguinte forma: 

14.1.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 

pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta 
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do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste Pregão; 

14.1.3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito. 

14.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate. 

14.1.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar n. º 123/2006. 

14.1.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

15 DA NEGOCIAÇÃO 

15.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

15.2 Todo o procedimento relativo à licitação ocorrerá por meio do sistema eletrônico, 

podendo ser utilizados outros meios de comunicação direta com a empresa vencedora 

para fins de negociação, como e-mail e/ou telefone, reduzindo a termo, ao final, a 

eventual negociação realizada. 

15.3 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, após a 

fase de negociação, em campo próprio do sistema, a proposta comercial adequada ao 

valor negociado, no prazo de 02 (duas) horas ou dentro do prazo previamente 

informado pelo Pregoeiro (a) devidamente preenchida na forma do Anexo II. 

15.3.1 Se for o caso, os documentos complementares deverão ser enviados no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas contada da solicitação do (a) Pregoeiro (a). 

15.3.2 Os prazos mencionados neste item poderão ser prorrogados a critério do 

Pregoeiro (a). 

15.3.3 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta, examinando a melhor classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade 
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da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

16 DO CADASTRO RESERVA E REMANEJAMENTO 

16.1 O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos os licitantes 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva, excetuados os classificados em primeiro lugar com os quais serão 

registrados na ata de registro de preços. 

16.2 É facultado ao licitante que compõe o cadastro reserva a aceitação para assumir o 

registro de preços. 

16.3 As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento interno 

entre os Órgãos Participantes não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos valores 

dos itens iniciais previstas no processo licitatório. 

16.3.1 Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos itens internamente entre os Órgãos 

Participantes. 

17 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

17.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.  

17.2 Salienta-se que ao proceder o lançamento no sistema de disputa o valor a ser lançado 

é o valor correspondente ao total do item. 

17.3 Após a análise da proposta e da documentação enviada pelo arrematante, o (a) 

Pregoeiro (a) poderá declarar o vencedor da disputa no sistema. 

17.4 No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 

(a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste 

Edital. 

17.4.1 Nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) também poderá negociar o preço com o 

licitante, para que sejam obtidas melhores condições para o Consórcio 

Público ICISMEP. 

17.4.2 Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo 

a hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao item 14 deste 

Edital. 

17.5 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

17.6 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para 

consulta no site (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
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17.7 Quando necessário, o (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema, que será juntada aos autos referentes ao 

certame e estará disponível para consulta no site 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

17.8 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

18 DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

18.1 Dos atos da Administração praticados neste certame cabem: 

18.1.1 Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

18.1.1.1 Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado 

ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

18.1.1.2 Julgamento das propostas; 

18.1.1.3 Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

18.1.1.4 Anulação ou revogação da licitação; 

18.1.1.5 Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração. 

18.1.2 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

18.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens “18.1.1.2” e 

“18.1.1.3”, serão observadas as seguintes disposições: 

18.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n° 

14.133/21, da ata de julgamento. 

18.2.1.1 A manifestação de recurso deverá ocorrer em campo próprio do 

sistema, em até 30 minutos após o ato do (a) Pregoeiro (a) que 

declarou a habilitação ou inabilitação do licitante. 

18.2.2 A apreciação dar-se-á em fase única. 

18.3 O recurso de que trata os subitens “18.1.1.2” e “18.1.1.3” será dirigido à autoridade 

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 

ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
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motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

18.5 O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o 

prazo das razões do recurso. 

18.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

18.7 O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto da seguinte forma: 

18.7.1 Por intermédio de meio eletrônico na plataforma eletrônica: 

(www.portaldecompraspublicas.com.br); ou 

18.7.2 Por intermédio de peça original protocolada em meio físico, junto à Sede do 

Consórcio ICISMEP (Rua Marciano Henriques, 107, B, Bairro Centro, Igarapé, 

CEP: 32.32.510-008), observando-se o horário de expediente, até às 17h00 da 

data limite estipulada pelo pregoeiro (a). 

18.8 O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.9 Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou 

decididos os recursos interpostos o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o processo 

licitatório para autoridade competente para os procedimentos de adjudicação do objeto 

do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação. 

18.10  A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no 

sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

19 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

19.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato/Ata, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

19.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
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sessão reaberta. 

19.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

20 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1 Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou 

decididos os recursos interpostos, o Pregoeiro (a) encaminhará o processo licitatório 

para autoridade competente para os procedimentos de adjudicação do objeto do 

certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação. 

21 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E SUAS ALTERAÇÕES 

21.1 As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de 

Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador (Consórcio ICISMEP) e o 

fornecedor, serão formalizados através da Ata de Registro de Preços, sendo que o 

prazo de validade do Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da 

data de sua publicação no Órgão Oficial do ICISMEP, podendo ser prorrogado, por 

igual período, desde que mantida a vantajosidade dos preços registrados, nos 

termos do art. 84, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços não se 

restabelecerão os quantitativos inicialmente fixados na licitação, devendo ser 

considerado apenas o saldo remanescente. 

21.3 O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar e devidamente habilitado, será 

convocado a firmar as Atas de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis após 

a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração do Consórcio Público, devendo o proponente manter-se nas mesmas 

condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

21.4 Se os licitantes adjudicatários convocados dentro do prazo de validade de suas 

propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 

justificativa aceita pelo setor gerenciador, o (a) Pregoeiro (a), examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 

apuração da proposta que atenda ao Edital, sem prejuízo das penalidades impostas 

por Lei, após regular Processo Administrativo. 

21.5 Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão 

ser convocados os fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 

sem prejuízo das penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 

21.6 Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, 

os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor registrado, 

segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem 

e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 

o solicitado. 
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21.7 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 

Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

21.8 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

21.8.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no 

art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.8.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados, nos termos do art. 25, I, do Decreto Federal n° 

11.462/23. 

21.9 Na ocorrência das situações previstas anteriormente o órgão gerenciador promoverá 

as necessárias negociações junto aos fornecedores, devendo: 

21.9.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

21.9.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido sem aplicação de penalidade; e 

21.9.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

21.10  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o Órgão Gerenciador poderá: 

21.10.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e; 

21.10.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

21.10.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.11 O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente promovendo, se necessário, 

as negociações ao ajustamento do preço, nos termos do art. 26 e 27 do Decreto n° 

11.462/23. 

21.12 O fiscal da ARP deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 

contratação. 

21.13  Nos termos do art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/23, fica vedado efetuar 

acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.  

21.14 O detentor do preço registrado é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento 

e a fiscalização do ARP, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pelo setor gerenciador e órgãos participantes. 

22 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo Consórcio quando o fornecedor: 

22.1.1 Descumprir as condições da Ata de registro de preços sem motivo justificado; 

22.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

22.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27 do Decreto Federal n° 11.462/23; ou 

22.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

22.2 O registro de preços também poderá ser cancelado por razões de interesse público. 

22.3 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

22.4 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

22.4.1 Por razão de interesse público; 

22.4.2 A pedido do fornecedor, ou 

22.4.3 Se não houver êxito nas negociações. 

23 DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

23.1 Os valores poderão ser reajustados com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a substituí-lo, observado o 

intervalo mínimo de 1 (um) ano, contado da data-base do orçamento estimado, 

correspondente a 19 de maio de 2026, admitida a adoção de mais de um índice 

específico ou setorial. 

23.2 O direito a que se refere o item 23.1 deverá ser efetivamente exercido mediante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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pedido formal da empresa beneficiária do registro de preços em até 180 (cento e 

oitenta) dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses, sob pena de preclusão 

do direito ao seu exercício. 

23.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 

23.1. 

24 DA FISCALIZAÇÃO 

24.1 A fiscalização do objeto contratado será realizada pelos fiscais designados pelo 

Consórcio em relação as suas próprias contratações, e pelos fiscais indicados pelos 

municípios participantes. 

24.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade do detentor do preço registrado pelo correto cumprimento 

das obrigações decorrentes da contratação. 

25 DA(S) DOTAÇÃO(OES) 

25.1 As despesas decorrentes das aquisições do objeto do presente certame, referentes 

ao órgão gerenciador, correrão por contas das dotações orçamentárias nº 

4.4.90.52.00.1.02.05.10.302.0003.2.0012. 

25.1.1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, 

correrão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada município 

participante, referente ao exercício de 2026 e seguintes.  

26 DO PAGAMENTO 

26.1 O órgão demandante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota 

Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

26.2 Os pagamentos devidos pelo Consórcio serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo fornecedor, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto 

bancário. 

26.3 Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso 

daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre 

o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do 

preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

26.4 Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em 

vigor e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar 

estes valores no documento fiscal. 

26.5 Nenhum pagamento será efetuado ao beneficiário do preço registrado enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, 
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em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

27 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

27.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata; 

27.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

27.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato/Ata; 

27.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

27.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

27.1.6 Não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

27.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

27.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/Ata; 

27.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata; 

27.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

27.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

27.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

27.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

27.2.1 Advertência; 

27.2.2 Multa; 

27.2.3 Impedimento de licitar ou contratar; 

27.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

27.3 Na aplicação das sanções será considerado o disposto no § 1°, do art. 156 da Lei n° 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.133/21. 

27.4 A sanção prevista no subitem 27.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 27.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

27.5 A sanção prevista no subitem 27.2.2, aplicável ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 27.1, será de até 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor da ordem de fornecimento/serviço, referente a parcela 

inadimplida, por ocorrência, não podendo ser inferior a 0,5%, observado o disposto no 

item 27.3. 

27.6 Nos casos de mora, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a sanção prevista 

no subitem 27.2.2 poderá ser aplicada na forma que se segue: 

27.6.1 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da ordem 

de fornecimento/serviço, referente a parcela inadimplida, por ocorrência; 

27.6.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ordem de 

fornecimento/serviço, referente a parcela inadimplida, por ocorrência, a partir 

do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

entrega dos serviços/produtos, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 

ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá 

ser declarada a inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de Preços; 

27.6.3 Multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre os valores da ordem de 

fornecimento/serviço, referente as parcelas inadimplidas, em caso de 

descumprimento sistemático e reiterado de obrigações, hipótese em que 

poderá ser declarada a inexecução total do Contrato/Ata de Registro de 

Preços. 

27.7 A sanção prevista no subitem 27.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

27.8 A sanção prevista no subitem 27.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 27.1.8, 27.1.9, 27.1.10, 27.1.11 e 27.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 

27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no subitem 27.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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27.9 A sanção estabelecida no subitem 27.2.4 será precedida de análise jurídica e 

observará o disposto no art. 156, § 6º, da Lei n° 14.133/21. 

27.10 As sanções previstas nos subitens 27.2.1, 27.2.3 e 27.2.4 poderão ser 

cumulativamente aplicadas com a prevista no subitem 27.2.2. 

27.11 A aplicação das sanções previstas nos subitens 27.2.3 e 27.2.4 requererá a 

instauração de processo de responsabilização para avaliação dos atos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

27.12 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

27.13 A reabilitação do licitante será admitida na forma do art. 163 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

28 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

28.1 Nos termos do art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/23, durante a vigência da ata, os 

órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP) 

poderão aderir à Ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos previstos no referido artigo. 

28.1.1 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

28.1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

28.2 As adesões serão restritas aos entes consorciados. Excepcionalmente, poderá ser 

aceita solicitação de ente não consorciado, mediante análise criteriosa da área 

competente, desde que a adesão não comprometa o atendimento prioritário dos entes 

consorciados ou o planejamento original da ARP. 

28.3 A adesão fica condicionada a aceitação pelo fornecedor, bem como pelo órgão 

gerenciador. 

29 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
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dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

29.2 Uma vez incluído no processo licitatório nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia, desde que autenticadas pelo (a) Pregoeiro (a) ou 

Equipe de Apoio. 

29.3 Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o (a) 

Pregoeiro (a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 

de profissionais especializados. 

29.4 Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

29.5 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.6 O (A) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá promover diligências junto 

aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no 

art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

29.6.1 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante. 

29.6.2 O licitante terá o prazo de até 02 (duas) horas para esclarecimentos adicionais 

ou saneamento da documentação, contados da solicitação do (a) Pregoeiro (a), 

podendo ser prorrogado se provada necessidade.  

29.6.3 Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo para complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame ou atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

29.7 A Administração poderá requerer a apresentação de amostras com o fim de garantir o 

atendimento do objeto. 

29.7.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, detentor do menor 

lance, deverá, sempre que solicitado, apresentar demonstrativos de 

especificações dos itens licitados, por meio de catálogo, prospecto ou ficha 

técnica. Esses documentos deverão ser disponibilizados em português (Brasil) 

e conter informações detalhadas que possibilitem a plena identificação e 

qualificação do objeto licitado. 

29.7.2 Caso a documentação complementar não seja suficiente para esclarecer todas 

as dúvidas quanto ao cumprimento das exigências do Termo de Referência, 
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poderá ser solicitada a apresentação de amostra física dos itens. Nesse caso, 

o licitante deverá enviar a amostra no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

após a solicitação do pregoeiro, estando condicionada à comprovação do 

envio, por meio da apresentação do código de rastreamento do produto. 

Poderá haver dilação do prazo, se provada a necessidade. 

29.7.3 A amostra será analisada por equipe competente que, posteriormente, emitirá 

Parecer de aprovação ou reprovação do item. 

29.7.4 Caso as amostras não sejam apresentadas dentro do prazo estabelecido ou 

não atendam às exigências, o licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar será desclassificado do certame. 

29.7.5 Nesse caso, havendo necessidade, poderão ser solicitadas e avaliadas as 

amostras dos licitantes subsequentes, respeitando rigorosamente a ordem de 

classificação, conforme os termos mencionados anteriormente. 

29.8 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital. 

29.9 As decisões da Presidência, do Secretário Executivo, do Diretor Institucional do 

Consórcio Público ICISMEP e do (a) Pregoeiro (a) serão publicadas no Órgão Oficial 

no site https://icismep.mg.gov.br/orgao-oficial, quando for o caso.  

29.10 Considerando o disposto na Resolução n° 120, de 06 de novembro de 2020, 

publicada no órgão oficial do Consórcio Público ICISMEP em 06 de novembro de 

2020, ficam os licitantes advertidos de que o Consórcio Público ICISMEP poderá 

remanejar saldo em quantidade de itens registrados em Atas, podendo o 

remanejamento ocorrer entre os municípios consorciados, incluindo aqueles que não 

estejam participando do certame licitatório, por intermédio de Termo de 

Apostilamento. 

29.10.1 Os municípios mineiros consorciados ao Consórcio Público ICISMEP 

atualmente são: Abaeté, Abre Campo, Alto Jequitibá, Araújos, Arcos, Barão 

de Cocais, Barbacena, Bela Vista de Minas, Belo Vale, Bom Despacho, 

Bonfim, Brumadinho, Camacho, Campo Belo, Capitólio, Carangola, Carmo 

da Mata, Carmo do Cajuru, Carmópolis de Minas, Catas Altas, Caeté, 

Cláudio, Conceição do Mato Dentro, Conceição do Pará, Confins, 

Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Contagem, Córrego Fundo, Crucilândia, 

Desterro de Entre Rios, Divino, Dom Joaquim, Esmeraldas, Estrela do 

Indaiá, Ferros, Florestal, Formiga, Fortuna de Minas, Governador Valadares, 

Guanhães, Guaxupé, Ibiraci, Ibirité, Igarapé, Igaratinga, Iguatama, Ipanema, 

Itabira, Itabirito, Itaguara, Itambé do Mato Dentro, Itapecerica, Itatiaiuçu, 

Itaúna, Japaraíba, Jaboticatubas, João Monlevade, Juatuba, Lagoa da 

Prata, Lagoa Santa, Leandro Ferreira, Luisburgo, Luz, Manhuaçu, 

Manhumirim, Mariana, Mário Campos, Martinho Campos, Martins Soares, 

Mateus Leme, Matozinhos, Nova Era, Nova Lima, Nova Serrana, Onça do 
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Pitangui, Ouro Branco, Ouro Preto, Pará de Minas, Passa Tempo, Pedra do 

Indaiá, Pedro Leopoldo, Pequi, Perdigão, Piedade dos Gerais, Piracema, 

Pitangui, Poços de Caldas, Pratápolis, Queluzito, Raposos, Rio Acima, Rio 

Manso, Rodeiro, Sabará, Sabinópolis, Santa Bárbara, Santa Luzia, Santana 

do Jacaré, Santo Antônio do Monte, São Domingos do Prata, São Gonçalo 

do Pará, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Joaquim de Bicas, São José da 

Varginha, São Sebastião do Oeste, Sarzedo, Senador Firmino, Simonésia, 

Taquaraçu de Minas, Ubá e Vespasiano. 

29.10.2 Os municípios que vierem a se consorciar serão contemplados pela referida 

Resolução. 

29.11 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

29.12 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Consórcio Público ICISMEP revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes. 

29.13 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao 

ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

29.14 Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

29.15  Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  

29.15.1 Anexo I - Termo de Referência. 

29.15.2 Anexo II - Modelo de Proposta Comercial. 

29.15.3 Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

29.15.4 Anexo IV - Especificações detalhada dos itens. 

 

Igarapé, 09 de junho de 2026. 

 

 

Januária Medeiros 

Setor de Licitações e Contratos  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE BENS/SERVIÇOS COMUNS (SRP) 

1 DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias e veículos com 

acessibilidade, para atender às demandas dos Municípios Consorciados ao ICISMEP. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Inicialmente, cumpre destacar que o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 

Paraopeba – ICISMEP trata-se de um Consórcio Público de natureza multifinalitária, 

constituído sob a forma de associação pública, dotado de personalidade jurídica de direito 

público e natureza autárquica interfederativa, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do 

Decreto nº 6.017/2007, que a regulamenta. 

O Consórcio ICISMEP possui atualmente 111* (cento e onze) municípios 

consorciados, distribuídos pela Região Metropolitana de Belo Horizonte/MG, Central 

Mineira, Centro-sul, Jequitinhonha, Leste do Sul, Oeste, Sudeste e Sul, o que totaliza uma 

população assistida de mais de 4.900.000 (quatro milhões e novecentos mil) de habitantes, 

equivalente a pouco mais de 23% (vinte e três por cento) da população total do Estado de 

Minas Gerais, conforme ilustrado nas macrorregiões a seguir: 

 

* Abaeté, Abre Campo, Alto Jequitibá, Araújos, Arcos, Barão de Cocais, Barbacena, Bela Vista de Minas, Belo 

Vale, Bom Despacho, Bonfim, Brumadinho, Caeté, Camacho, Campo Belo, Capitólio, Carangola, Carmo da Mata, 

Carmo do Cajuru, Carmópolis de Minas, Catas Altas, Cláudio, Conceição do Mato Dentro, Conceição do Pará, 

Confins, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Contagem, Córrego Fundo, Crucilândia, Desterro de Entre Rios, 

Divino, Dom Joaquim, Esmeraldas, Estrela do Indaiá, Ferros, Florestal, Formiga, Fortuna de Minas, Governador 

Valadares, Guanhães, Guaxupé, Ibiraci, Ibirité, Igarapé, Igaratinga, Iguatama, Ipanema, Itambé do Mato dentro, 

Itabira, Itabirito, Itaguara, Itapecerica, Itatiaiuçu, Itaúna, Jaboticatubas, Japaraíba, João Monlevade, Juatuba, 

Lagoa da Prata, Lagoa Santa, Leandro Ferreira, Luisburgo, Luz, Manhuaçu, Manhumirim, Mariana, Mário 
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Campos, Martinho Campos, Martins Soares, Mateus Leme, Matozinhos, Nova Era, Nova Lima, Nova Serrana, 

Onça do Pitangui, Ouro Branco, Ouro Preto, Pará de Minas, Passa Tempo, Pedra do Indaiá, Pedro Leopoldo, 

Pequi, Perdigão, Piedade dos Gerais, Piracema, Pitangui, Poços de Caldas, Pratápolis, Raposos, Rio Acima, Rio 

Manso, Rodeiro, Sabará, Sabinópolis, Santa Bárbara, Santa Luzia, Santana do Jacaré, Santo Antônio do Monte, 

São Domingos do Prata, São Gonçalo do Pará, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Joaquim de Bicas, São José da 

Varginha, São Sebastião do Oeste, Sarzedo, Senador Firmino, Simonésia, Taquaraçu de Minas, Ubá e 

Vespasiano. 

Dentre as soluções ofertadas por este Consórcio Público para cumprimento de seus 

objetivos e suas finalidades, destaca-se a possibilidade de os entes da federação 

apresentarem suas demandas ao Consórcio ICISMEP, o qual, para atendê-las, poderá 

realizar licitação, nos termos do art. 7º, II, do Estatuto do Consórcio, bem como inciso XIV, 

do Apêndice I, do referido Estatuto, que trata sobre as compras/contratações conjuntas e 

licitações compartilhadas. 

Nesse modelo, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos municípios 

consorciados, a soma dos seus quantitativos através da realização de processo licitatório 

por Consórcio Público proporciona o “poder de compra” e promove a “economia de escala”, 

resultando na economia de dinheiro público e garantindo a racionalidade, a economicidade e 

a eficiência nas contratações públicas. 

A presente demanda tem por finalidade atender à necessidade dos Municípios 

Consorciados relacionada à necessidade de assegurar condições adequadas, contínuas, 

seguras e acessíveis para o transporte em saúde da população usuária dos serviços 

públicos. 

O transporte em saúde constitui atividade essencial ao funcionamento das redes 

municipais e regionais de atenção à saúde, pois viabiliza o deslocamento de pacientes para 

consultas, exames, procedimentos, tratamentos especializados, remoções, transferências, 

atendimentos assistenciais programados e demais situações que dependam de logística 

adequada entre unidades de saúde, hospitais, centros especializados e serviços de 

referência. 

A necessidade decorre da importância de garantir que os municípios consorciados 

possam atender, de forma compatível com suas realidades locais, as demandas de 

transporte sanitário, mobilidade assistida, deslocamentos intermunicipais, transporte inter-

hospitalar, transporte emergencial e demais necessidades assistenciais vinculadas ao 

acesso da população aos serviços do Sistema Único de Saúde. 

Considerando a natureza consorciada e compartilhada da futura contratação, a 

presente descrição da necessidade possui caráter geral e preliminar, uma vez que o 

ICISMEP não dispõe, neste momento, de dados consolidados e padronizados sobre a 

realidade específica de cada município consorciado. Assim, não se presume que todos os 

entes participantes possuam a mesma condição de frota, o mesmo volume de demanda, os 

mesmos níveis de indisponibilidade, os mesmos custos operacionais ou as mesmas 

necessidades assistenciais. 

A realidade concreta de cada município, inclusive quanto aos quantitativos 

necessários, deverá ser indicada posteriormente pelos entes interessados, no momento 
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próprio da manifestação de participação na Intenção de Registro de Preços — IRP. Essa 

etapa permitirá identificar, com maior precisão, a demanda individual dos municípios 

participantes, respeitando suas particularidades operacionais, territoriais, assistenciais e 

orçamentárias. 

Ainda que não haja, nesta fase, dados individualizados sobre idade média da frota, 

estado de conservação dos veículos atualmente utilizados, frequência de manutenção, 

custos operacionais, indisponibilidade, volume de deslocamentos ou demanda reprimida, é 

possível reconhecer que o transporte em saúde representa necessidade pública recorrente 

e sensível, diretamente relacionada à continuidade do atendimento à população e ao acesso 

efetivo aos serviços de saúde. 

A eventual insuficiência, inadequação ou indisponibilidade dos meios utilizados para 

transporte em saúde pode ocasionar atrasos em atendimentos, dificuldade de acesso a 

serviços especializados, comprometimento de deslocamentos assistenciais, aumento da 

vulnerabilidade de pacientes, sobrecarga das estruturas municipais e risco de 

descontinuidade ou redução da qualidade dos serviços públicos de saúde.  

Também se destaca a necessidade de que o transporte em saúde observe condições 

adequadas de segurança, acessibilidade, conforto mínimo, compatibilidade com as 

condições dos pacientes transportados e conformidade com as normas sanitárias, 

assistenciais, operacionais e de inclusão aplicáveis. Tais condições são especialmente 

relevantes para pacientes com mobilidade reduzida, pessoas com deficiência, usuários em 

situação de vulnerabilidade, pacientes que dependem de deslocamentos frequentes e 

pessoas que necessitam acessar serviços fora de seu município de origem. 

Assim, considerando o interesse público envolvido e a necessidade de fortalecimento 

da estrutura de atendimento em saúde e transporte sanitário dos Municípios consorciados, 

torna-se necessária a contratação de ambulâncias e veículos com acessibilidade de forma 

padronizada e compartilhada, com o objetivo de atender às demandas assistenciais dos 

entes participantes, bem como constituir reserva estratégica sob gestão do Consórcio 

ICISMEP, possibilitando pronta resposta a futuras demandas, ampliação dos serviços ou 

situações emergenciais. 

Por fim, ressalta-se que a presente contratação encontra-se alinhada ao interesse 

público, na medida em que visa assegurar maior eficiência, continuidade e qualidade na 

prestação dos serviços de saúde e transporte de pacientes, promover acessibilidade e 

inclusão de usuários com mobilidade reduzida, garantir condições adequadas de 

atendimento à população e assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos, em 

observância aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e legalidade 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A necessidade e o interesse dos municípios consorciados foram confirmados por meio 

do processo de Intenção de Registro de Preços (IRP), no qual os Municípios de Araújo, 

Arcos, Catas Altas, Campo Belo, Cláudio, Esmeraldas, Ibirité, Igarapé, Mário Campos, 

Matozinhos, Nova Era, Ouro Preto, Pedro Leopoldo, Perdigão, Poços de Caldas, São 

Domingos do Prata, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Joaquim de Bicas e São Sebastião do 

Oeste, manifestaram interesse formal na coparticipação, consolidando a demanda coletiva. 
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Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e a natureza continuada do 

objeto, evidencia-se a imprescindibilidade da contratação, incluindo a composição de 

reserva estratégica sob responsabilidade do Consórcio ICISMEP, de modo a assegurar 

pronta resposta a eventuais situações emergenciais, expansão da rede assistencial e 

futuras adesões dos municípios participantes. 

3 DO PROCEDIMENTO A SER UTILIZADO PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

De início, destaca-se que, nos termos da Resolução n° 117/2023 do Consórcio 

ICISMEP, os itens a serem licitados serão de qualidade comum, não superior à necessária 

para cumprir as finalidades às quais se destinam, razão pela qual sua aquisição encontra-se 

autorizada, conforme disposição do art. 20 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Realizando-se a licitação pela modalidade pregão, o art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 dispõe que, discricionariamente, o seu “critério de julgamento poderá ser o 

de menor preço ou o de maior desconto”, optando- se, no presente caso, pelo critério de 

menor preço por item. 

Tratando-se de aquisição, por vários entes consorciados para atendimento de suas 

demandas internas, imediatas ou não, as quais podem variar em quantidade no decorrer do 

tempo, verifica-se que, para a mais adequada satisfação da demanda apresentada, em 

termos quantitativos e temporais, torna-se imperiosa a utilização do procedimento auxiliar do 

Sistema de Registro de Preços (SRP). 

O Sistema de Registro de Preços é definido pelo art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal n° 

14.133/2021 como o “conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação 

direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras”. 

 Sua principal vantagem está no fato de que a “existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar” (art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021). Com isso, permite-se que 

a Administração adquira os bens conforme a manifestação da demanda durante o prazo de 

vigência da Ata de registro de preços, resultado do processo licitatório, o qual “será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período” (art. 84 da Lei Federal n. 14.133/2021), 

garantindo o fornecimento contínuo de bens para atendimento da demanda, presente e 

futura, dos entes consorciados. 

Ante o exposto, verifica-se que o procedimento licitatório mais adequado e que será 

realizado para a aquisição do objeto supracitado é a realização de licitação conjunta, na 

modalidade pregão, pelo critério de menor preço e auxiliada pelo sistema de registro de 

preços, atuando o Consórcio ICISMEP como Órgão Gerenciador, e os municípios indicados 

no item 13.3.2 como Participantes. 

4 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado previamente a este Termo de Referência, 

resultando na identificação da melhor solução para a pretensa aquisição, em conformidade 
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com os requisitos estabelecidos na Lei Federal 14.133/21. 

5 DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Para fins de justificativa do parcelamento ou não da solução, nos termos do artigo 18, 

§1º, inciso VIII, e do artigo 47, §1º, inciso II da Lei nº 14.133/2021, adota-se o entendimento 

atual dos Tribunais de Contas quanto à importância da apresentação de justificativa tanto 

para adoção ou não do parcelamento do objeto quanto para o agrupamento ou não de itens, 

assegurando a proposta mais vantajosa, a ampla competitividade e a isonomia entre os 

licitantes. 

Neste contexto, aplica-se como conceito de parcelamento a divisão de um mesmo 

item em lotes distintos, de forma a possibilitar que mais de uma empresa seja contratada 

para o fornecimento de quantidades de um mesmo produto. 

No presente caso, o parcelamento deve ser afastado, uma vez que não se justifica a 

divisão dos itens, e a licitação do objeto de forma concentrada (não parcelada) não restringe 

a competitividade, pois não é de grande vulto, nem de elevada complexidade além de 

amplamente disponível no mercado, havendo diversos fornecedores aptos a participar do 

certame. 

Além disso, a condução da licitação de forma centralizada favorece a economia de 

escala, permitindo que os fornecedores diluam custos operacionais e logísticos, 

apresentando propostas mais vantajosas à Administração. Assim, resta justificada a 

ausência de parcelamento, que não implica restrição à competitividade nem prejuízo à 

isonomia. 

Por sua vez, entende-se por agrupamento a reunião de itens distintos em um mesmo 

lote, com o objetivo de contratar uma única empresa para o fornecimento conjunto de 

diversos produtos. Tal hipótese também não se aplica ao caso, uma vez que os itens 

possuem características próprias de aplicação, composição e dimensões, o que possibilita 

sua aquisição de forma autônoma sem comprometer a funcionalidade, de modo que o 

agrupamento poderia, ao contrário, restringir a competitividade. 

Dessa forma, a opção pelo não parcelamento e pelo não agrupamento revela-se mais 

adequada, garantindo racionalidade na condução da licitação, preservando a 

competitividade, promovendo a economicidade e observando os dispositivos legais 

aplicáveis. 

6 DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

Após a abertura da Intenção de Registro de Preço (IRP), foi possível consolidar os 

itens constantes no processo licitatório e mensurar os quantitativos encaminhados pelos 

municípios consorciados (Araújo, Arcos, Catas Altas, Campo Belo, Cláudio, Esmeraldas, 

Ibirité, Igarapé, Mário Campos, Matozinhos, Nova Era, Ouro Preto, Pedro Leopoldo, 

Perdigão, Poços de Caldas, São Domingos do Prata, São Gonçalo do Rio Abaixo, São 

Joaquim de Bicas e São Sebastião do Oeste). 

Além disso, com o objetivo de abranger as demandas dos municípios que por ora não 
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se manifestaram, fora considerado um quantitativo adicional, destinado ao suprimento da 

necessidade dos demais entes consorciados, de maneira a garantir a manutenção das 

funcionalidades públicas. 

Dessa forma, ao prever no presente procedimento um quantitativo capaz de atender a 

rede consorciada, o ICISMEP, enquanto Consórcio Público de direito público, cumpre sua 

finalidade, em conformidade com o art. 241 da Constituição Federal de 1988, 

instrumentalizando o federalismo cooperativo. 

Ressalta-se que os quantitativos destinados ao Consórcio ICISMEP não configuram 

demanda certa, não havendo garantia de solicitação integral por parte dos municípios. Tais 

esclarecimentos são necessários para assegurar a transparência das informações e das 

relações estabelecidas entre o Consórcio e os detentores dos preços registrados, uma vez 

que celebrada a Ata de Registro de Preços ambas as partes estarão sujeitas aos direitos e 

obrigações dela decorrentes. 

Considerando a natureza do Consórcio Público ICISMEP, que visa promover a 

cooperação entre os municípios consorciados para a realização de compras conjuntas e a 

otimização dos recursos públicos, a metodologia proposta para a disposição de quantitativos 

aos municípios que não se manifestaram tempestivamente visa garantir o dimensionamento 

adequado da licitação sem comprometer a economicidade e o atendimento à real demanda.  

Neste cenário, para preservar o equilíbrio entre a previsão realista da demanda global 

e a necessidade de garantir ampla cobertura da licitação, optou-se pela aplicação de um 

fator de ajuste limitado a 15% sobre o quantitativo total informado pelos municípios que 

participaram da fase de levantamento. 

Tal margem técnica cumpre as seguintes finalidades: 

• Absorver a demanda potencial dos municípios que não enviaram dados dentro 

do prazo, com base em projeção proporcional à participação dos demais 

consorciados; 

• Acolher eventuais variações futuras na demanda municipal estimada ou adesão 

posterior de novos entes ao Consórcio ICISMEP; 

• Assegurar segurança e equilíbrio na contratação, sem caracterizar 

superestimação indevida ou comprometimento da economicidade do processo. 

A prática de adoção de margens técnicas em compras compartilhadas encontra 

respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), que reconhece como 

legítima a previsão de quantidades suplementares, desde que justificadas.  

Importante ressaltar que o percentual proposto foi deliberadamente contido, de forma 

a não inflar artificialmente a licitação, mas sim refletir uma estimativa técnica conservadora e 

proporcional. Assim, a margem de 15% adotada representa um instrumento de equilíbrio, 

que possibilita o adequado dimensionamento da licitação, garantindo ampla participação 

futura dos entes consorciados e preservando os princípios da legalidade, economicidade, 

vantajosidade e planejamento consagrados na legislação vigente. 
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7 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

7.1 A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 está estabelecida nos 

descritivos listados e no presente Termo de Referência, observados requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança. 

7.2 Quadro dos veículos a serem licitados: 
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13093759 1 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Furgão - 
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, com capacidade 
volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Comprimento total mínimo. 4.740 mm; Comprimento 
mínimo do salão de atendimento 2.500 mm; Altura 
Interna mínima do salão de atendimento: 1.540 mm; 
Combustível: Diesel; Cor: Branca. Equipado com todos 
os equipamentos de série não especificados e exigidos 
pelo CONTRAN; Direção: hidráulica, elétrica ou eletro 
hidráulica, original de fábrica. A estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construída em aço. O painel 
elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas para 12V 
(DC). As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 
oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, 
deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas 
no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base 
estampada em alumínio ou injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação externa deverá contar com 

Unidade 3 0 0 1 1 3 0 0 1 0 0 1 5 0 2 0 2 1 2 1 20 23 
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holofote tipo farol articulado regulado manualmente na 
parte traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. 
Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por 
minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de 
Led. Sinalizador acústico com amplificador de potência 
mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons 
distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e 
pressão sonora a 1m de no mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; 
Sistema de radiocomunicação em contato permanente 
com a central reguladora. Sistema fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 
16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações 
e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes, equipado c/ válvula pré- regulada 
p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da 
bancada, possui uma régua e fluxômetro, umidificador p/ 
O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
climatização do salão deverá permitir o 
esfriamento/aquecimento. O compartimento do motorista 
deverá ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sistema de Ar Condicionado, com 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade 
térmica deverá ser com mínimo de 25.000 BTUs com ou 
sem unidade condensadora, caso comprovados 
documentalmente os padrões de resfriamento e 
aquecimento estabelecidos na norma NBR 14.561. Maca 
retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com 
a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, 
sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido. Acompanha: colchonete. Balaústre, 
com 2 pega mão no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 
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pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do compartimento através de parafusos e 
com 2 sistemas de suporte de soro deslizável, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo 
vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou 
similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável e antiderrapante. Armário em um só lado 
da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas 
durante o deslocamento. Armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 
mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 
aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento 
de vinil adesivo para grafismo do veículo. Garantia de no 
mínimo 12 meses. 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 
6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS 
MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME 
LEGISLACAO EM VIGOR. 

13093792 2 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Furgão - em 
veículo tipo Furgão (Longo Teto Alto), tração traseira. 
Conforme características mínimas descritas nas 
Especificações. Informações complementares: 
Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: 
MERCEDES-BENZ/SPRINTER FURGÃO 417 CDI 
LONGO TETO ALTO; FORD/TRANSIT FURGÃO L3H3; 
IVECO / DAILY FURGÃO 45.160 ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. Os veículos devem ser 
novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2026/2026 
ou superior, salvo caso o proponente comprove não 
haver ano e modelo de fabricação 2026/2026 ou 
superior que atenda aos requisitos, quando então 
poderão ser propostos ano/modelo de Fabricação 
2025/2025. 

Unidade 5 1 2 1 1 3 2 4 1 0 0 1 3 0 2 0 3 0 2 1 27 32 

13093760 3 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Furgoneta - 
Veículo furgoneta original de fábrica, 0 km, adaptado 
para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura 
da cabine e da carroceria será original, construída em 
aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no 
mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de, no 
mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão de 
atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 
cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; 
tanque de combustível com capacidade mínima de 69 
litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas quatro 

Unidade 3 1 0 1 1 3 0 0 1 0 0 1 3 0 2 1 0 0 1 1 16 19 
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rodas; Airbag para os ocupantes da cabine. Direção: 
hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de 
fábrica. Cor: Branca. Equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo deve 
ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de 
bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 
mínimo 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados do 
veículo e equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga 
no alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas 
elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 
cm de qualquer tomada de oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: 
Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base estampada em 
alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol 
articulado regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria, com acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato 
de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na 
parte traseira da AMB na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com 
lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador 
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de 
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 
metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil 
de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de 
radiocomunicação em contato permanente com a central 
reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma 
régua e possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões 
IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do 
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salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 
compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com 
o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sistema de Ar Condicionado, com ou sem 
unidade condensadora, caso comprovados 
documentalmente os padrões de resfriamento e 
aquecimento estabelecidos na norma NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 
BTUs e unidade condensadora de teto (caso 
necessário). Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com 
pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso 
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Para os 
itens em que estes são passíveis, deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de 
Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento 
dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. As paredes internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro 
laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno 
autoextinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, 
moldados conforme geometria do veículo, com a 
proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega mão no 
teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 
veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
comprimento através de parafusos e com 2 sistema de 
suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro e plasma. Armário superior 
para objetos, em um só lado da viatura, em ABS 
autoextinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra de 
vidro) ou compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de 
trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 
durante o deslocamento. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve prever: 
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Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de 
forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo. 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, 
HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS 
MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME 
LEGISLACAO EM VIGOR. 

13093761 4 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Pick-up 4x4 - 
Veículo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, 
zero km, Airbag para os ocupantes da cabine, Freio com 
(A.B.S.) nas quatro rodas, Direção: hidráulica, elétrica ou 
eletro hidráulica; Cor: Branca; combustível: diesel; 
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado com baú de alumínio adaptado com 
portas traseiras. Com capacidade mínima de carga 
1.000 kg Motor; Potência mínima 100 cv; com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel para captação do ar de admissão 
do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sistema Elétrico: 
Original do veículo, com montagem de bateria adicional 
mínima 100A. Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores 
que 120 A. Inversor de corrente contínua (12V) para 
alternada (110V) com capacidade mínima de 1.000W de 
potência máxima contínua, com onda senoidal pura. 
Painel elétrico interno mínimo de uma régua integrada 
com no mínimo 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) 
de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx. de 120 W), 
interruptores com teclas do tipo iluminadas; Iluminação 
natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra 
linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 
02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem 
frontal da ambulância na cor vermelha com tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por 
minuto, operando mesmo com as portas traseiras 
abertas e permitindo a visualização da sinalização de 
emergência no trânsito, quando acionado, com lente 
injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização com tratamento UV. Fornece laudo que 
comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 
J595 (Society of Automotive Engineers), no que se 

Unidade 3 0 0 1 1 2 2 0 1 0 0 1 2 1 2 1 0 0 2 1 17 20 
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refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica 
com amplificador de potência mínima de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mínimo de 03 tons distintos, sistema de 
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
metro no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um 
único alto falante; Sistema fixo de Oxigênio. Ventilação 
do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. 
Compartimento do motorista com o sistema original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente original do fabricante 
do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561. Capacidade térmica do sistema de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro com no mínimo 
30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca. No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 
tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada 
em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. 
Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa 
(AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 
24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço 
interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 
Pega mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira 
direita, para auxiliar no embarque, com acabamento na 
cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo 
bancada para acomodação de equipamentos, para apoio 
de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo para grafismo do veículo. 0KM, FABRICADO, 
NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, COM TODOS OS 
ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, 
CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. 

13093798 5 
Ambulância Tipo B - Suporte Básico - em veículo tipo 
furgão (longo teto alto). Conforme características 

Unidade 3 0 2 0 1 2 2 0 1 0 0 0 2 1 2 0 1 0 2 1 17 20 
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mínimas descritas nas Especificações. Informações 
Complementares: Marca/Modelo/Versão utilizados como 
referência: FIAT DUCATO MAXICARGO; RENAULT 
MASTER L3H2; PEUGEOT BOXER L3H2; CITROËN 
JUMPER L3H2 ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. Os veículos devem ser novos, zero KM, 
ano/modelo de Fabricação 2026/2026 ou superior, salvo 
caso o proponente comprove não haver ano e modelo 
de fabricação 2026/2026 ou superior que atenda aos 
requisitos, quando então poderão ser propostos 
ano/modelo de Fabricação 2025/2025. 

13093800 6 

Ambulância Tipo B - Suporte Básico - em veículo tipo 
Furgão (Longo Teto Alto), tração traseira. Conforme 
características mínimas descritas nas Especificações. 
Informações Complementares: Marca/Modelo/Versão 
utilizados como referência: MERCEDES-
BENZ/SPRINTER FURGÃO 417 CDI LONGO TETO 
ALTO; FORD/TRANSIT FURGÃO L3H3; IVECO/DAILY 
FURGÃO 45.160 ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. Os veículos devem ser novos, zero KM, 
ano/modelo de Fabricação 2026/2026 ou superior, salvo 
caso o proponente comprove não haver ano e modelo 
de fabricação 2026/2026 ou superior que atenda aos 
requisitos, quando então poderão ser propostos 
ano/modelo de Fabricação 2025/2025. 

Unidade 3 1 0 1 1 2 0 0 1 1 0 0 2 0 2 0 2 0 2 1 16 19 

13093793 7 

Ambulância Tipo UTI Móvel- Veículo tipo furgão com 
carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto 
alto, zero quilômetro (0 km), Air-Bagpara os 2 ocupantes 
da cabine, Freio com Sistema AntiBloqueio (A.B.S.) nas 
quatro rodas, fabricação do ano da contratação, 
podendo o modelo ser do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado para ambulância de SUPORTE 
BÁSICO ou AVANÇADO DEVIDA, com capacidade 
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no 
total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, 
contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: 
Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e 
Controle anti-derrapagem, e controle de estabilidade 
eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico 
para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. 

Unidade 3 0 0 0 1 1 1 0 1 1 2 0 2 0 2 0 1 0 2 1 15 18 

13093794 8 

Veículo com acessibilidade - Plataforma Elevatória -
Veículo automotor minibus com no mínimo 15+1 lugares, 
tração dianteira ou traseira e acessibilidade do tipo 
plataforma elevatória bipartida lateral. Conforme 
características mínimas descritas nas especificações.  
Informações complementares: 

Unidade 2 1 0 0 1 1 0 0 1 1 0 1 2 0 2 0 1 0 0 1 12 14 
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Marcas/Modelos de Referência: CITROEN / Jumper 
Minibus Luxo; FIAT / Ducato Minibus Luxo; RENAULT/ 
Master executive L3H2. 
Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de 
Fabricação 2026/2026 ou superior, salvo caso o 
proponente comprove não haver ano e modelo de 
fabricação 2026/2026 ou superior que atenda aos 
requisitos, quando então poderão ser propostos 
ano/modelo de Fabricação 2025/2025. 

13093795 9 

Veículo com acessibilidade - Plataforma Elevatória - 
Veículo automotor minibus com no mínimo 15+1 lugares, 
tração traseira e acessibilidade do tipo plataforma 
elevatória bipartida lateral. conforme características 
mínimas descritas nas especificações.  
Informações complementares: Marcas/Modelos de 
Referência: IVECO / Daily 45-160; MERCEDES-BENZ / 
Sprinter Van 417 CDI. Os veículos devem ser novos, 
zero KM, ano/modelo de Fabricação 2026/2026 ou 
superior, salvo caso o proponente comprove não haver 
ano e modelo de fabricação 2026/2026 ou superior que 
atenda aos requisitos, quando então poderão ser 
propostos ano/modelo de Fabricação 2025/2025. 

Unidade 3 0 0 0 1 1 0 4 1 0 2 1 3 0 2 1 1 0 2 1 20 23 

13093796 10 

Veículo com acessibilidade - Poltrona Móvel - Veículo 
automotor minibus com no mínimo 15+1 lugares, tração 
dianteira ou traseira e acessibilidade do tipo poltrona 
móvel, conforme características mínimas descritas 
mínimas descritas nas especificações.Informações 
complementares:Marcas/Modelos de Referência: 
CITROEN / Jumper Minibus Luxo; FIAT / Ducato Minibus 
Luxo; RENAULT/ Master executive L3H2.Os veículos 
devem ser novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 
2026/2026 ou superior, salvo caso o proponente 
comprove não haver ano e modelo de fabricação 
2026/2026 ou superior que atenda aos requisitos, 
quando então poderão ser propostos ano/modelo de 
Fabricação 2025/2025. 

Unidade 2 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 1 3 0 2 1 1 0 0 1 13 15 

13093797 11 

Veículo com acessibilidade - Poltrona Móvel - Veículo 
automotor minibus com no mínimo 15+1 lugares, tração 
traseira e acessibilidade do tipo poltrona móvel. 
conforme características mínimas descritas nas 
especificações. Informações complementares: 
Marcas/Modelos de Referência: IVECO / Daily 45-160; 
MERCEDES-BENZ / Sprinter Van 417 CDI. Os veículos 
devem ser novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 
2026/2026 ou superior, salvo caso o proponente 
comprove não haver ano e modelo de fabricação 

Unidade 3 0 0 0 1 1 2 0 1 0 0 1 3 0 2 0 1 0 2 1 15 18 
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2026/2026 ou superior que atenda aos requisitos, 
quando então poderão ser propostos ano/modelo de 
Fabricação 2025/2025. 

 

● O texto “CÓD. SIPLAN”, descrito na primeira coluna da tabela acima, refere-se ao cadastro de bens e serviços do Consórcio ICISMEP, tratando-se de um controle 
de uso interno. 

● O ICISMEP é Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços 
desta licitação compartilhada. 

 



 

 

 

48 

  

7.3 Especificações detalhadas: 

As especificações detalhadas para os itens 01, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 do 

procedimento se encontram listadas no Anexo I do presente termo de referência. 

7.4 Marcas e modelos de referência 

Os itens 01, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 mencionam em seus respectivos descritivos a 

marca e/ou o modelo de referência, a fim de parametrizar a qualidade e facilitar a descrição 

do objeto aos licitantes. 

O bem ofertado poderá ser similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade, 

podendo a equipe técnica, no que tange às avaliações dos produtos, exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis 

com a marca e/ou o modelo de referência mencionado, nos termos do art. 41, inciso I, da Lei 

Federal n. 14.133/2021, inexistindo prejuízo para aqueles que apresentem itens com as 

mesmas características. 

Destaca-se que a marca/modelo referenciada pode não incluir a adaptação descrita no 

descritivo, mas que será obrigatória para o item, como, por exemplo, o dispositivo de 

poltrona móvel ou o dispositivo de elevação do tipo plataforma elevatória bipartida. 

O entendimento adotado encontra respaldo na jurisprudência dos Tribunais de Contas, 

que admite a indicação de marca ou modelo como referência de qualidade, desde que 

acompanhada de expressões como “ou equivalente”, “ou similar” ou “ou de melhor 

qualidade”, sem restrição indevida à competitividade do certame. 

8 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

8.1 O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos 

do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderão ser 

restabelecidos os quantitativos inicialmente fixados na licitação. 

8.3 Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de 

vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde 

com aquele da Ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência 

da Ata e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas. 

9 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos serão realizados pelo responsável 

designado pelo órgão solicitante, para análise da qualidade e verificação de sua 

conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência. 

9.2 O responsável designado pelo órgão solicitante atestará no documento fiscal 

correspondente a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal 
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atestação requisito para a liberação dos pagamentos ao fornecedor. 

9.3 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente. 

9.4 No caso de defeitos ou imperfeições nos veículos, os mesmos serão recusados, 

cabendo à fornecedora substituí-los por outros com as mesmas características 

exigidas neste termo, no prazo a ser determinado pelo órgão solicitante. 

9.5 Em caso de haver necessidade de substituição de algum dos veículos, o novo que for 

oferecido em substituição deverá conter todas as características e funcionalidades 

daquele que substituir. 

10 DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

10.1 A empresa detentora do preço registrado deverá fornecer e aplicar, sem ônus 

adicional para a Administração, o vinil adesivo destinado ao grafismo do veículo, 

contemplando cruzes, identificação “AMBULÂNCIA”, marcas, logotipos, brasões e 

demais elementos visuais definidos pelo órgão requisitante, os quais deverão ser 

encaminhados juntamente com a respectiva Autorização de Fornecimento (AF) ou 

documento equivalente. O material deverá ser adequado ao uso veicular, resistente à 

exposição solar, intempéries e lavagens, devendo ser aplicado de forma uniforme, 

sem bolhas, falhas ou desalinhamentos, ficando a empresa responsável por eventual 

correção, substituição ou reaplicação em caso de desconformidade. 

10.2 Caberá à empresa fornecedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos 

veículos, incluindo emplacamento, licenciamento, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, bem como demais custos necessários à regular entrega 

do objeto, observada a imunidade tributária aplicável ao Consórcio ICISMEP e aos 

municípios coparticipantes quanto ao IPVA. 

10.3 No momento da entrega, a empresa deverá fornecer, juntamente aos veículos, os 

respectivos manuais do fabricante em língua portuguesa, bem como informações para 

acionamento da assistência técnica, duas chaves e a nota fiscal emitida em nome do 

órgão requisitante. 

10.4 A contratada será responsável pelo transporte dos veículos até o local indicado na 

Ordem de Fornecimento, bem como por todos os encargos e custos decorrentes 

dessa operação, incluindo descarregamento e demais procedimentos necessários à 

entrega. 

10.5 Com exceção da atividade de transformação/adaptação dos veículos, quando 

aplicável, não será permitida a transferência a terceiros das obrigações assumidas, 

nem a subcontratação parcial ou total das prestações relacionadas ao fornecimento e 

à assistência técnica. 

10.6 Na entrega dos veículos, caso a empresa fornecedora e a empresa responsável pela 

transformação/adaptação sejam distintas, deverá ser apresentada nota fiscal 

específica da transformação/adaptação, incumbindo ao fiscal do contrato a solicitação 

e verificação da respectiva documentação 
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10.7 Todos os pneus deverão ser idênticos quanto ao tipo, dimensão e capacidade de 

carga, inclusive o sobressalente, observando as especificações técnicas previstas na 

ABNT NBR 14561 e demais normas aplicáveis. As rodas deverão possuir 

características compatíveis com a capacidade operacional e de carga dos veículos. 

10.7.1 Nos veículos em que houver equipamentos médicos, cirúrgicos ou biomédicos 

embarcados, estes deverão estar devidamente instalados e aptos ao 

funcionamento, observando as exigências da ABNT NBR 14561 e demais 

normas técnicas aplicáveis. Quando previsto equipamento desfibrilador, este 

deverá possuir capacidade de transferência de dados para computador 

externo, mediante porta USB e fornecimento do respectivo cabo USB, 

admitindo-se adicionalmente outras formas de transferência de dados 

compatíveis com a tecnologia disponível, tais como bluetooth, infravermelho, 

Wi-Fi ou dispositivo de armazenamento portátil. 

10.8 Como requisito para o fornecimento, os veículos, adaptações e equipamentos deverão 

atender às legislações e normas técnicas aplicáveis, incluindo, sem exclusão de outras 

que vierem a ser pertinentes: 

10.8.1 Resolução CONAMA nº 490/2018 e respectivas referências normativas, 

relacionadas ao Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores. 

10.8.2 Portaria INMETRO nº 14/2016 e respectivas referências normativas. 

10.8.3 ABNT NBR 14561 e respectivas referências normativas, aplicáveis aos 

veículos para atendimento a emergências médicas e resgate. 

10.8.4 Resolução CONTRAN nº 916/2022 e respectivas referências normativas, 

relacionadas às modificações e adaptações veiculares. 

10.8.5 Portaria nº 2.048/2002 do Ministério da Saúde e respectivas referências 

normativas, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de 

Urgência e Emergência. 

11 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

11.1 A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

11.2 Com relação à transformação/adaptação veicular, a licitante deverá observar os 

seguintes requisitos: 

11.2.1 Apresentar Certidão de Registro da pessoa jurídica responsável pela 

transformação/adaptação junto ao CREA competente; 

11.2.2 Apresentar Certidão de Registro do profissional Responsável Técnico 

responsável pela transformação/adaptação junto ao CREA competente; 

11.2.3 Apresentar Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito (CAT), com o 

código específico de marca/modelo/versão do Registro Nacional de Veículos 
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Automotores; 

11.2.4 Apresentar declaração de garantia da transformação/adaptação pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses; 

11.2.5 Indicar a empresa responsável pela garantia da transformação/adaptação, 

contendo razão social, CNPJ, endereço completo e canais de contato para 

atendimento técnico. 

11.3 As exigências previstas neste item possuem a finalidade de assegurar que a empresa 

responsável pela transformação/adaptação veicular detenha qualificação técnica 

compatível com a complexidade do objeto, garantindo que os serviços sejam 

executados em conformidade com as normas técnicas, de trânsito e de segurança 

aplicáveis. Tais documentos visam comprovar a regularidade técnica da empresa e do 

responsável técnico, a adequação legal da transformação veicular, bem como 

assegurar condições mínimas de garantia e suporte técnico, contribuindo para a 

segurança operacional dos veículos e para a adequada execução contratual. 

12 DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade de cada órgão participante. 

12.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização 

de fornecimento de compra. 

12.3 O fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 

pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo 

XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.  

12.3.1 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade 

participante ocorrerão por conta do fornecedor. 

12.4 Ficará sob total responsabilidade dos fornecedores realizar o transporte adequado e 

manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 

entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

12.5 Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão 

por conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de 

peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal, quando for o caso. 

12.6 Compete ao órgão gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

12.7 Compete ao órgão participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
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informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.8 O órgão participante deverá designar fiscal da Ata de registro de preços para 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este 

órgão participante e as empresas (fornecedores) contratadas na licitação. 

13 DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, correrão a 

conta de dotação específica dos orçamentos de cada município participante, referente ao 

exercício de 2026 e seguintes. 

O município participante quando da contratação/empenhamento especificará a 

classificação orçamentária. 

14 DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

O valor da contratação será estimado por intermédio de pesquisa de preços realizada 

nos termos da Resolução n° 37/2026 do Consórcio ICISMEP e do art. 23, caput e § 1º, da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

Importante salientar, contudo, que o valor estimado da contratação será sigiloso. Isso 

porque, como extrai-se da obra de Rony Charles Lopes de Torres1: 

Ao informar os valores máximos que admite contratar, a Administração acaba 
sendo prejudicada em uma negociação na qual há evidente assimetria de 
informações, em seu desfavor, já que ela desconhece o preço de oferta real 
do fornecedor, embora ele conheça o valor máximo que ela aceita pagar. A 
publicização prévia da estimativa de custos, notadamente no pregão 
eletrônico, faz com que os licitantes “ancorem” seus preços em patamar 
muito próximo a este limite. [...] A ideia de não divulgação da estimativa de 
custos, junto com o edital, não é inspirada em uma tentativa de fugir ao 
princípio da publicidade ou de esconder os custos daquela contratação de 
toda a sociedade; na verdade, ela decorre de um raciocínio natural às 
relações de negociação, que deve também ser aplicado nas contratações 
públicas. 

O autor conclui que o orçamento sigiloso tem seus fundamentos em dois aspectos: 

[...] o combate à corrupção, uma vez que a não divulgação do orçamento 
dificultaria e inibiria o conluio entre os licitantes, e a obtenção de vantagens 
de ordem econômica, já que, diante da ausência de certeza a respeito do 
valor estimado do objeto licitado, os licitantes acabam obrigados a apresentar 
seus preços reais, sem orbitar a balizar máxima admitida no edital. 

 

1 1 TORRES, Rony Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. 14. ed. São Paulo: Juspodivm, 

2023. p. 211-212. 
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No presente certame, os custos relacionados ao fornecimento de ambulâncias, 

unidades de suporte avançado e veículos com acessibilidade podem variar de forma 

significativa em função da disponibilidade de chassis, custos de transformação/adaptação 

veicular, equipamentos embarcados e composição interna de cada fornecedor, assim, a 

divulgação prévia do valor estimado pode comprometer a livre concorrência e a obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

Além disso, objetiva-se evitar a formação de preços ancorados no orçamento 

divulgado, o que pode reduzir substancialmente a margem de descontos e a economia 

esperada, uma vez que os fornecedores tenderiam a ajustar suas propostas ao limite 

máximo conhecido. Essa prática fere os princípios da economicidade e da vantajosidade 

que devem nortear as contratações públicas. 

Portanto, em vista do favorecimento de uma verdadeira competitividade entre os 

licitantes para a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração, adotar-se-á o 

caráter sigiloso para os orçamentos, expressamente autorizado pelo art. 24 da Lei Federal 

n. 14.133/2021: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, e, nesse caso: I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo; II - (VETADO). Parágrafo único. Na hipótese de 
licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o 
preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação. 

15 DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

15.1 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em 

conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

15.2 O objeto da Ata de registro de preços será recebido provisoriamente, de forma 

sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no órgão 

participante, com verificação posterior de sua conformidade com as exigências, e 

definitivamente por servidor ou comissão designada por autoridade competente do 

órgão participante. 

15.3 Os veículos deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias após emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

15.4 Relação dos municípios coparticipantes e respectivos endereços: 

MUNICÍPIOS ENDEREÇO 

ARAÚJOS Rua Juiz de fora, nº 1553, Centro, Araújos/MG 

ARCOS Rua Getúlio Vargas, nº 149, Centro, Arcos/MG 

CATAS ALTAS Praça Monsenhor Mendes, nº 136, Centro, Catas Altas/MG 

CAMPO BELO 
Rua Expedicionário Boavidir Massote, nº 520, Bairro Vila Escolástica, Campo 
Belo/MG 

CLAÚDIO Avenida Pres. Tancredo Neves, nº 152, Centro, Cláudio/MG 
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ESMERALDAS Avenida José Pinto da Silva, nº 409, Bairro São José, Esmeraldas/MG 

IBIRITÉ Rua Pantana, nº 25, Bairro Parque Antônio Amabile, Ibirité/MG 

IGARAPÉ Rua Santos Dumont, nº 323, Bairro Marechal Rondon, Igarapé/MG 

MARIO CAMPOS Rua Otacílio Paulino, Nº 252, Bairro São Tarcísio, Mário Campos/MG 

MATOZINHOS Rua João Gonçalves de Oliveira, nº 201, Bairro São Pedro, Matozinhos/MG 

NOVA ERA Rua Abre Campo, nº 433, Bairro das Graças, Nova Era/MG 

OURO PRETO Rua Mecânico José Português, nº 240, Bairro São Cristóvão, Ouro Preto/MG 

PEDRO LEOPOLDO Rua Olivier Teixeira, nº 605, Bairro São Geraldo, Pedro Leopoldo/MG 

PERDIGÃO Rua José Jacinto Brandão, nº 61, Centro, Perdigão/MG 

POÇOS DE CALDAS Avenida Mansur Frayha, nº 1677, Bairro Bortolan, Poços de Caldas/MG 

SÃO DOMINGOS DO PRATA Rua Jairo Miranda Braga, nº 104, Bairro Palmeiras, São Domingos do Prata /MG 

SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 
Rua Joaquim Rosa Soares, nº 191, Bairro Vale do Sol, São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG 

SÃO JOAQUIM DE BICAS 
Avenida Antônio Monteiro Lara, nº 37, Bairro Tereza Cristina, São Joaquim de 
Bicas/MG 

SÃO SEBASTIÃO DO OESTE Praça Padre Altamiro de Faria, nº 178, Centro, São Sebastião do Oeste/MG 

16 DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 O órgão solicitante pagará ao fornecedor o valor correspondente ao quantitativo de 

produtos efetivamente entregues, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e 

neste Termo de Referência, de acordo com os preços que serão registrados, 

condicionado à atestação expedida pelo órgão participante. 

16.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão 

solicitante após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, 

mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais 

atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

16.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa detentora dos preços registrados 

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza 

fiscal. 

16.4 Identificada pelo órgão solicitante qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à empresa detentora dos preços registrados para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a 

partir da reapresentação do documento desde que devidamente sanado o vício. 

16.5 Os pagamentos devidos pelo Consórcio serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo fornecedor, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de boleto 

bancário. 
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16.6 O pagamento não será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira. 

16.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa detentora 

dos preços registrados dará ao órgão solicitante plena, geral e irretratável, quitação 

dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

17 DA AUSÊNCIA DE DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Para o presente objeto, o Consórcio destinará integralmente sua capacidade 

operacional ao atendimento exclusivo dos entes consorciados, razão pela qual não se 

justifica a realização de procedimento público de intenção de registro de preços, sendo 

o certame voltado exclusivamente à demanda interna dos entes que integram o 

ICISMEP. 

18 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O Consórcio ICISMEP e os órgãos participantes reservam para si o direito de não 

aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de 

Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto2. 

19 INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO IV - Especificações detalhadas dos itens. 

 

 

 

2 Termo de Referência anexo ao edital segue as determinações do setor de Planejamento de Contratações e encontra-se de 

acordo com o documento aprovado e juntado em fls. 93-134  do Processo Licitatório nº 68/2026. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias e veículos com 

acessibilidade, para atender às demandas dos Municípios Consorciados ao ICISMEP. 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual 

Endereço:  

E-mail:  

Telefone:  

Representante Legal (nome, RG, CPF e qualificação): 

Responsável pela assinatura da Ata (nome, RG, CPF e qualificação): 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO 

MARCA  

(quando 

aplicável) 

MODELO 

(quando 

aplicável) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

        

 
VALOR TOTAL:  

 

Valor total da proposta: R$________ (por extenso)  

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Dados bancários: Banco; Cidade; Agência; Conta Corrente; Chave Pix. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

Proposta a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente e contenha 

todos os dados citados.         



 

 

 

57 

  

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2026 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, órgão 

gerenciador, com sede na Rua Marciano Henriques, n° 107, Bairro Centro, no Município de 

Igarapé, Estado de Minas Gerais, CEP 32.510-008, a seguir denominado Consórcio 

ICISMEP, neste ato representado por seu diretor institucional Sr. Eustáquio da Abadia 

Amaral e ________________, com sede na Rua ______, n.º _____, Bairro __________, no 

Município de _____________ - __, CEP: _______, Fone (--) __________, e-mail 

__________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, Inscrição Estadual n.º ____________, 

neste ato representado por seu sócio/procurador Sr. ___________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________ e portador da Carteira de Identidade n°  _______, expedida pela _____, 

nos termos do artigo 40, II da Lei Federal n° 14.133/21, observadas, ainda, as disposições 

do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2026, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 53/2026, do tipo menor preço, auxiliado pelo Sistema de Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal n° 14.133/21, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 

11.462/23, e demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão, resolvem registrar os preços da 

empresa acima citada, de acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, 

observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as 

condições a seguir situadas: 

1 DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias e veículos com 

acessibilidade, para atender às demandas dos Municípios Consorciados ao ICISMEP. 

2 DA VALIDADE DA ATA 

2.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um ano), contado da 

data de sua publicação no Órgão Oficial do ICISMEP, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que mantida a vantajosidade dos preços registrados, nos 

termos do art. 84, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços não se 

restabelecerão os quantitativos inicialmente fixados na licitação, devendo ser 

considerado apenas o saldo remanescente. 

2.3 Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de 

vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde 

com aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência 

da Ata e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas. 
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3 DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO E DA DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir as 

quantidades apresentadas no quadro do item 4, durante a validade da Ata.  

3.2 Cabe ao órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos itens internamente. 

3.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente certame, correrão a 

conta de dotação específica dos orçamentos de cada município participante, referente 

ao exercício de 2026 e seguintes. 

3.3.1 O município participante quando da contratação/empenhamento especificará a 

classificação orçamentária. 

4 DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 Os preços registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro a seguir: 

CÓD. SIPLAN ITEM QUANT. DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA/MODELO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

        

  VALOR TOTAL:  

4.2 Valor total dos preços registrados: R$ XXXX (XXXXXXXXX). 

4.3 O detalhamento dos quantitativos registrados está disposto no Apêndice I. 

5 DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em 

conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

5.2 O objeto da Ata de registro de preços será recebido provisoriamente, de forma 

sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no órgão 

participante, com verificação posterior de sua conformidade com as exigências, e 

definitivamente por servidor ou comissão designada por autoridade competente do 

órgão participante. 

5.3 Os veículos deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias após emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

5.3.1 ICISMEP LOG: Rua José Maria de Lacerda, 1900 (Galpão 01 - Armazém 02) - 

Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-120. 

5.3.2 ICISMEP: Almoxarifado do Hospital ICISMEP (Unidade Hospital 272 Joias), 

situada na Rua Maurício Guimarães, 420 - Bairro Madre Liliane, CEP: 32516-

296, Igarapé/MG, considerando, ainda, um raio de abrangência de até 50km. 

5.4 Relação dos municípios coparticipantes e respectivos endereços: 
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MUNICÍPIOS ENDEREÇO 

ARAÚJOS Rua Juiz de fora, nº 1553, Centro, Araújos/MG 

ARCOS Rua Getúlio Vargas, nº 149, Centro, Arcos/MG 

CATAS ALTAS Praça Monsenhor Mendes, nº 136, Centro, Catas Altas/MG 

CAMPO BELO 
Rua Expedicionário Boavidir Massote, nº 520, Bairro Vila Escolástica, Campo 
Belo/MG 

CLAÚDIO Avenida Pres. Tancredo Neves, nº 152, Centro, Cláudio/MG 

ESMERALDAS Avenida José Pinto da Silva, nº 409, Bairro São José, Esmeraldas/MG 

IBIRITÉ Rua Pantana, nº 25, Bairro Parque Antônio Amabile, Ibirité/MG 

IGARAPÉ Rua Santos Dumont, nº 323, Bairro Marechal Rondon, Igarapé/MG 

MARIO CAMPOS Rua Otacílio Paulino, Nº 252, Bairro São Tarcísio, Mário Campos/MG 

MATOZINHOS Rua João Gonçalves de Oliveira, nº 201, Bairro São Pedro, Matozinhos/MG 

NOVA ERA Rua Abre Campo, nº 433, Bairro das Graças, Nova Era/MG 

OURO PRETO Rua Mecânico José Português, nº 240, Bairro São Cristóvão, Ouro Preto/MG 

PEDRO LEOPOLDO Rua Olivier Teixeira, nº 605, Bairro São Geraldo, Pedro Leopoldo/MG 

PERDIGÃO Rua José Jacinto Brandão, nº 61, Centro, Perdigão/MG 

POÇOS DE CALDAS Avenida Mansur Frayha, nº 1677, Bairro Bortolan, Poços de Caldas/MG 

SÃO DOMINGOS DO PRATA Rua Jairo Miranda Braga, nº 104, Bairro Palmeiras, São Domingos do Prata /MG 

SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 
Rua Joaquim Rosa Soares, nº 191, Bairro Vale do Sol, São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG 

SÃO JOAQUIM DE BICAS 
Avenida Antônio Monteiro Lara, nº 37, Bairro Tereza Cristina, São Joaquim de 
Bicas/MG 

SÃO SEBASTIÃO DO OESTE Praça Padre Altamiro de Faria, nº 178, Centro, São Sebastião do Oeste/MG 

6 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

6.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos serão realizados pelo responsável 

designado pelo órgão solicitante, para análise da qualidade e verificação de sua 

conformidade em relação às especificações exigidas neste instrumento. 

6.2 O responsável designado pelo órgão solicitante atestará no documento fiscal 

correspondente a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal 

atestação requisito para a liberação dos pagamentos à fornecedora. 

6.3 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente 

6.4 No caso de defeitos ou imperfeições nos veículos, estes serão recusados, cabendo à 

fornecedora substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste 

termo, no prazo a ser determinado pelo órgão solicitante. 

6.5 Em caso de haver necessidade de substituição de algum dos veículos, o novo que for 
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oferecido em substituição deverá conter todas as características e funcionalidades 

daquele que substituir. 

7 DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

7.1 A empresa detentora do preço registrado deverá fornecer e aplicar, sem ônus 

adicional para a Administração, o vinil adesivo destinado ao grafismo do veículo, 

contemplando cruzes, identificação “AMBULÂNCIA”, marcas, logotipos, brasões e 

demais elementos visuais definidos pelo órgão requisitante, os quais deverão ser 

encaminhados juntamente com a respectiva Autorização de Fornecimento (AF) ou 

documento equivalente. O material deverá ser adequado ao uso veicular, resistente à 

exposição solar, intempéries e lavagens, devendo ser aplicado de forma uniforme, 

sem bolhas, falhas ou desalinhamentos, ficando a empresa responsável por eventual 

correção, substituição ou reaplicação em caso de desconformidade. 

7.2 Caberá à empresa fornecedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos 

veículos, incluindo emplacamento, licenciamento, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, bem como demais custos necessários à regular entrega 

do objeto, observada a imunidade tributária aplicável ao Consórcio ICISMEP e aos 

municípios coparticipantes quanto ao IPVA. 

7.3 No momento da entrega, a empresa deverá fornecer, juntamente aos veículos, os 

respectivos manuais do fabricante em língua portuguesa, bem como informações para 

acionamento da assistência técnica, duas chaves e a nota fiscal emitida em nome do 

órgão requisitante. 

7.4 A fornecedora será responsável pelo transporte dos veículos até o local indicado na 

Ordem de Fornecimento, bem como por todos os encargos e custos decorrentes 

dessa operação, incluindo descarregamento e demais procedimentos necessários à 

entrega. 

7.5 Com exceção da atividade de transformação/adaptação dos veículos, quando 

aplicável, não será permitida a transferência a terceiros das obrigações assumidas, 

nem a subcontratação parcial ou total das prestações relacionadas ao fornecimento e 

à assistência técnica. 

7.6 Na entrega dos veículos, caso a empresa fornecedora e a empresa responsável pela 

transformação/adaptação sejam distintas, deverá ser apresentada nota fiscal 

específica da transformação/adaptação, incumbindo ao fiscal do contrato a solicitação 

e verificação da respectiva documentação 

7.7 Todos os pneus deverão ser idênticos quanto ao tipo, dimensão e capacidade de 

carga, inclusive o sobressalente, observando as especificações técnicas previstas na 

ABNT NBR 14561 e demais normas aplicáveis. As rodas deverão possuir 

características compatíveis com a capacidade operacional e de carga dos veículos. 

7.1.1 Nos veículos em que houver equipamentos médicos, cirúrgicos ou biomédicos 

embarcados, estes deverão estar devidamente instalados e aptos ao 

funcionamento, observando as exigências da ABNT NBR 14561 e demais 
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normas técnicas aplicáveis. Quando previsto equipamento desfibrilador, este 

deverá possuir capacidade de transferência de dados para computador 

externo, mediante porta USB e fornecimento do respectivo cabo USB, 

admitindo-se adicionalmente outras formas de transferência de dados 

compatíveis com a tecnologia disponível, tais como bluetooth, infravermelho, 

Wi-Fi ou dispositivo de armazenamento portátil. 

7.8 Como requisito para o fornecimento, os veículos, adaptações e equipamentos deverão 

atender às legislações e normas técnicas aplicáveis, incluindo, sem exclusão de outras 

que vierem a ser pertinentes: 

7.8.2 Resolução CONAMA nº 490/2018 e respectivas referências normativas, 

relacionadas ao Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores. 

7.8.3 Portaria INMETRO nº 14/2016 e respectivas referências normativas. 

7.8.4 ABNT NBR 14561 e respectivas referências normativas, aplicáveis aos 

veículos para atendimento a emergências médicas e resgate. 

7.8.5 Resolução CONTRAN nº 916/2022 e respectivas referências normativas, 

relacionadas às modificações e adaptações veiculares. 

7.8.6 Portaria nº 2.048/2002 do Ministério da Saúde e respectivas referências 

normativas, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de 

Urgência e Emergência. 

7.9 O prazo de garantia dos veículos, das adaptações e dos equipamentos será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou aquele estabelecido pelo fabricante, quando superior, 

ressalvadas as hipóteses em que o presente instrumento ou seus anexos disponham 

expressamente sobre prazo de garantia maior para determinados itens, caso em que 

prevalecerá o prazo expressamente estipulado. 

8 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

8.1 Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de 

preços, nos termos do art. 31 do Decreto Federal n° 11.462/23: 

8.1.1 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

8.1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
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8.2 As adesões serão restritas aos entes consorciados. Excepcionalmente, poderá ser 

aceita solicitação de ente não consorciado, mediante análise criteriosa da área 

competente, desde que a adesão não comprometa o atendimento prioritário dos entes 

consorciados ou o planejamento original da ARP. 

8.3 A adesão fica condicionada a aceitação pela empresa fornecedora, bem como pelo 

órgão gerenciador. 

9 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

9.1 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Consórcio ICISMEP e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas do fornecedor designadas para a execução do objeto, sendo a 

fornecedora a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 

9.2 A empresa detentora do preço registrado deverá fornecer e aplicar, sem ônus adicional 

para a Administração, o vinil adesivo destinado ao grafismo do veículo, contemplando 

cruzes, identificação “AMBULÂNCIA”, marcas, logotipos, brasões e demais elementos 

visuais definidos pelo órgão requisitante, os quais deverão ser encaminhados 

juntamente com a respectiva Autorização de Fornecimento (AF) ou documento 

equivalente. O material deverá ser adequado ao uso veicular, resistente à exposição 

solar, intempéries e lavagens, devendo ser aplicado de forma uniforme, sem bolhas, 

falhas ou desalinhamentos, ficando a empresa responsável por eventual correção, 

substituição ou reaplicação em caso de desconformidade. 

9.3 A fornecedora guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo Consórcio ICISMEP ou obtidos em razão 

da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução destes. 

9.4 O Consórcio ICISMEP reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto no termo de referência ou em desconformidade 

com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

9.5 A fornecedora não poderá subcontratar partes do objeto da presente Ata, sem a 

concordância do Consórcio ICISMEP, manifestada após o reconhecimento da 

ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo aditivo, por meio do qual se 

mantenha a integral responsabilidade do mesmo fornecedor pela entrega dos produtos 

correspondentes. 

9.6 Nos termos do art. 23 do Decreto n° 11.462/23, fica vedado efetuar acréscimos nos 

quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

10 DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO  

10.1 A fiscalização do objeto contratado será realizada pelos fiscais designados pelo 

Consórcio em relação as suas próprias contratações, e pelos fiscais indicados pelos 
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municípios participantes. 

10.1.1 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 

nem reduzem a responsabilidade da fornecedora pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação. 

10.2 No âmbito do consórcio, o extrato de designação do fiscal deverá ser publicado no 

órgão oficial do Consórcio ICISMEP em até 5 (cinco) dias após a publicação do extrato 

da Ata. 

10.3 O fiscal atestará, por servidor devidamente identificado, no documento fiscal 

correspondente a entrega dos produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao 

quantitativo contratado, constituindo tal confirmação requisito suplementar para a 

liberação dos pagamentos à fornecedora. 

10.4 O fiscal comunicará ao beneficiário do preço registrado qualquer irregularidade 

encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la. 

11 DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

11.1 A fornecedora responderá por todo e qualquer dano direto provocado ao Consórcio 

ICISMEP, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Consórcio ICISMEP, obrigando-se, 

a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 

demais penalidades previstas na licitação.  

11.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Consórcio ICISMEP e 

municípios consorciados (participantes), decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela fornecedora, de obrigações a ela atribuídas 

contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Consórcio ICISMEP a terceiros, 

multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros. 

11.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 

de obrigações definidas como de responsabilidade fornecedora for apresentada ou 

chegar ao conhecimento do Consórcio ICISMEP, este comunicará à fornecedora por 

escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao Consórcio  ICISMEP a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 

entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pela fornecedora não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante ao Consórcio ICISMEP, nos termos desta 

cláusula. 

11.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a 

ser exigidas do Consórcio ICISMEP, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 
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pela fornecedora, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento do Consórcio ICISMEP, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do fornecedor; ou 

b) medida judicial apropriada, a critério do Consórcio ICISMEP. 

12 DO FATURAMENTO 

12.1 Os empenhos, as autorizações de fornecimentos e notas fiscais deverão ser emitidas 

em nome da fornecedora, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que 

consta no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços. 

12.1.1 Caso a fornecedora tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz 

e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial. 

13 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O órgão solicitante pagará à fornecedora o valor correspondente ao quantitativo de 

produtos efetivamente entregues, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e 

nesta ata de registro de preços, de acordo com os preços registrados, condicionado à 

atestação expedida pelo órgão participante. 

13.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão 

solicitante após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, 

mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais 

atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

13.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa fornecedora em inteira 

conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal. 

13.4 Identificada pelo órgão solicitante qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à empresa fornecedora para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação 

do documento desde que devidamente sanado o vício. 

13.5 Os pagamentos devidos pelo Consórcio serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pela fornecedora, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de boleto 

bancário. 

13.6 O pagamento não será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira. 

13.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa fornecedora 

dará ao órgão solicitante plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma. 
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13.8 Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em 

vigor e passíveis de retenção pelo órgão gerenciador, devendo a fornecedora indicar 

estes valores no documento fiscal. 

14 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços não se 

restabelecerão os quantitativos inicialmente fixados na licitação, devendo ser 

considerado apenas o saldo remanescente. 

14.2 Observados os critérios e condições estabelecidas neste instrumento e o preço 

registrado, os órgãos participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado. 

14.3 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.3.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados. 

14.4 Na ocorrência das situações previstas anteriormente o órgão gerenciador promoverá 

as necessárias negociações junto aos fornecedores, devendo: 

14.4.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

14.4.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido sem aplicação de penalidade; e 

14.4.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

14.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a 

fornecedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

14.5.1 Liberar a fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

14.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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negociação. 

14.5.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.6 O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente promovendo, se necessário, 

as negociações ao ajustamento do preço, nos termos do art. 26 e 27 do Decreto n° 

11.462/23. 

14.7 O gestor da ARP deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 

contratação. 

14.8 Nos termos do art. 23 do Decreto n° 11.462/23, fica vedado efetuar acréscimos nos 

quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

15 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando a 

fornecedora: 

15.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

15.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27 do Decreto federal nº 11.462, de 2023; ou 

15.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O registro de preços também poderá ser cancelado por razões de interesse público. 

15.3 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

15.4 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados. 

15.4.1 Por razão de interesse público; 

15.4.2 A pedido do fornecedor, ou 

15.4.3 Se não houver êxito nas negociações. 

16  DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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16.1 Os valores poderão ser reajustados com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a substituí-lo, observado o 

intervalo mínimo de 1 (um) ano, contado da data-base do orçamento estimado, 

correspondente a 19 de maio de 2026, admitida a adoção de mais de um índice 

específico ou setorial. 

16.2 O direito a que se refere o item 16.1 deverá ser efetivamente exercido mediante 

pedido formal da empresa beneficiária do registro de preços em até 180 dias após o 

atingimento do lapso de 12 (doze) meses, sob pena de preclusão do direito ao seu 

exercício. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 

16.1. 

17 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

17.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata; 

17.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

17.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato/Ata; 

17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

17.1.6 Não celebrar o contrato/Ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/Ata; 

17.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata; 

17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

17.2.1 Advertência; 

17.2.2 Multa; 

17.2.3 Impedimento de licitar ou contratar; 

17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3 Na aplicação das sanções será considerado o disposto no § 1°, do art. 156 da Lei n° 

14.133/21. 

17.4 A sanção prevista no subitem 17.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

17.5 A sanção prevista no subitem 17.2.2, aplicável ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 17.1, será de até 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor da ordem de fornecimento/serviço, referente a parcela 

inadimplida, por ocorrência, não podendo ser inferior a 0,5%, observado o disposto no 

item 17.3. 

17.6 Nos casos de mora, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a sanção prevista 

no subitem 17.2.2 poderá ser aplicada na forma que se segue: 

17.6.1 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da ordem 

de fornecimento/serviço, referente a parcela inadimplida, por ocorrência; 

17.6.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ordem de 

fornecimento/serviço, referente a parcela inadimplida, por ocorrência, a partir 

do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

entrega dos serviços/produtos, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 

ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá 

ser declarada a inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de Preços; 

17.6.3 Multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre os valores da ordem de 

fornecimento/serviço, referente as parcelas inadimplidas, em caso de 

descumprimento sistemático e reiterado de obrigações, hipótese em que 

poderá ser declarada a inexecução total do Contrato/Ata de Registro de 

Preços. 

17.7 A sanção prevista no subitem 17.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 17.1.2, 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 A sanção prevista no subitem 17.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 17.1.8, 17.1.9, 17.1.10, 17.1.11 e 17.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 17.1.2, 17.1.3, 17.1.4, 

17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no subitem 17.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.9 A sanção estabelecida no subitem 17.2.4 será precedida de análise jurídica e 

observará o disposto no art. 156, § 6º, da Lei n° 14.133/21. 

17.10  As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser 

cumulativamente aplicadas com a prevista no subitem 17.2.2. 

17.11  A aplicação das sanções previstas nos subitens 17.2.3 e 17.2.4 requererá a 

instauração de processo de responsabilização para avaliação dos atos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

17.12  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

17.13  A reabilitação do licitante será admitida na forma do art. 163 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (ICISMEP) 

18.1 Compete ao órgão gerenciador (ICISMEP) praticar os atos de controle e administração 

do SRP descritos no art. 7° do Decreto Federal n° 11.462/23, em especial: 

18.1.1 Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de 

consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos 

básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 

18.1.2 Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou 

contratação direta; 

18.1.3 Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles 

decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou 

às entidades participantes; 
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18.1.4 Remanejar os quantitativos da ata; 

18.1.5 Gerenciar a ata de registro de preços; 

18.1.6 Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 

registrados; 

18.1.7 Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP. 

18.1.8 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, bem 

como procedimentos administrativos para a aplicação de penalidades 

relacionadas aos itens adquiridos pelo Consórcio; 

18.1.9 Definir sobre cancelamento de preço registrado; 

18.1.10 Observar as disposições contidas no art. 7° do Decreto Federal n° 11.462/23; 

18.2 Compete ao órgão gerenciador efetuar o pagamento ao fornecedor, em relação as 

suas próprias aquisições. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (MUNICÍPIOS 

PARTICIPANTES) 

19.1 Serão de responsabilidade do órgão participante: 

19.1.1 Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

19.1.2 Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para 

facilitação dos serviços; 

19.1.3 Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento 

das obrigações previstas para a Contratada; 

19.1.4 Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro 

de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador; 

19.1.5 Demais disposições contidas nesta Ata e na legislação pertinente. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

20.1 Será de responsabilidade da fornecedora cumprir todas as obrigações constantes 

nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções 

previstas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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20.1.1 Fornecer o objeto previsto nesta Ata, de acordo com as especificações 

exigidas, de acordo com os preços estipulados em sua proposta; 

20.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas; 

20.1.3 Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão. 

20.1.4 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador; 

20.1.5 Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de 

qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico. 

20.1.6 Emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os 

individual e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e 

modelos. 

20.1.6.1 A nota fiscal emitida deverá conter destaque do valor de todos os 

Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes, nos termos 

da legislação em vigor, especialmente o IRRF. 

20.1.7 Adotar medidas mitigadoras em relação aos impactos ambientais decorrentes 

da contratação, por intermédio de políticas de sustentabilidade aplicáveis a 

todo o ciclo de vida dos produtos. 

21 DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade de cada órgão participante. 

21.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização 

de fornecimento de compra. 

21.3 O fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 

pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo 

XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.  

21.3.1 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade 

participante ocorrerão por conta do fornecedor. 

21.4 Ficará sob total responsabilidade dos fornecedores realizar o transporte adequado e 

manter em perfeitas condições de armazenamento todos os equipamentos e 

acessórios a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

21.5 Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão 

por conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de 

peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal, quando for o caso. 
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21.6 Compete ao órgão gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

21.7 Compete ao órgão participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

21.8 O órgão participante deverá designar fiscal da Ata de registro de preços para 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este 

órgão participante e as empresas (fornecedores) contratadas na licitação. 

22 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

22.1 As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência desta Ata, 

compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à 

Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 

22.2 As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como 

número e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e 

Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam 

imprescindíveis para a formação e execução desta Ata, sendo-lhes vedado utilizá-los 

para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

22.3 Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados 

observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 

22.4 O Consórcio declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, 

comprometendo-se a comunicar ao fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e oito 

horas), a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 

relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza 

ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados pessoais. 

23 ANTICORRUPÇÃO 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem 

que, para a execução desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
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indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

24 DO FORO 

24.1 Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 

valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 01 (uma) via, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Igarapé/MG, na data da última assinatura digital. 

 

 
 

Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP 

 
 
REPRESENTANTE DO FORNECEDOR 

Testemunhas: 
 
1 - _____________________________ 
Nome Completo: 
Carteira de Identidade: 
CPF: 

 
 
2 - ________________________________ 
Nome Completo: 
Carteira de Identidade: 
CPF: 
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ANEXO IV - ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS ITENS 

(ITEM 01) AMBULÂNCIA COM TRAÇÃO TRASEIRA TIPO A - TIPO FURGÃO (LONGO/TETO 

ALTO) 

 

1. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: 

1.1. Nomenclatura: Ambulância de Transporte - Simples Remoção (Tipo A) - Tipo 

FURGÃO (LONGO/TETO ALTO) 

1.2. Definição/Aplicação: Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes 

sem risco de vida – Ambulância Tipo A. Tração traseira. 

1.3. Cor predominante: 

1.3.1. Branca. 

1.4. Características gerais: 

1.4.1. Zero km; 

1.4.2. 02 portas (motorista e passageiro), porta lateral no compartimento do paciente e duas portas 

traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 

graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las 

abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em 

desnível; 

1.4.3. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 

1.4.4. Cabine/Carroceria: para, no mínimo, 2 ocupantes/furgão tipo teto alto. 

1.5. Dimensões: 

1.5.1. Comprimento total máximo: 7000 mm (conforme NBR14561); 

1.5.2. Distância entre eixos maior ou igual a 3500mm; 

1.5.3. Altura mínima externa: 2.400 mm; 

1.5.4. Comprimento mínimo do salão de atendimento: 3100mm (conforme NBR14561); 

1.5.5. Altura mínima do salão de atendimento: 1.800 mm. 

1.6. Motor: 

1.6.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 

1.6.2. Potência máxima igual ou superior a 160 cv; 

1.6.3. Torque máximo igual ou superior a 36 kgfm; 

1.6.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 

1.6.5. Aspiração: turbocompressor. 

1.6.6. Controle de poluição do ar conforme Proconve P8 do CONAMA. 

1.7. Abastecimento de Combustível: 

1.7.1. Combustível: óleo diesel; 

1.7.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 65 litros. 

1.8. Transmissão: 

1.8.1. Automática ou Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente e uma à ré. 

1.8.2. Caixa de transferência de tração traseira. Se ofertado, poderá ser aceito tração nas quatro 

rodas que atendam a NBR 14561. 

1.9. Direção: 

1.9.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 

1.10. Capacidade: 

1.10.1. Capacidade de carga mínima: 1.000 Kg; 

1.10.2. Volume útil mínimo do compartimento de carga: 10 m3. 

1.11. Suspensão: 

1.11.1. O veículo, conforme NBR14561, deve estar equipado com conjuntos compatíveis (dianteiro e 

traseiro) de molas, barras de torção ou suspensão pneumática. Os componentes deverão 

possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para melhor 

qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo devem ser as de menor deflexão. Serão 

aceitas barras estabilizadoras para suspensão dianteira e traseira fornecidas pelo fabricante 
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do chassi. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi para 

compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 

correções devido a desbalanceamento, o veículo deve estar balanceado; 

1.11.2. O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias 

quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de circulação 

e/ou carroceria, reduzindo adequadamente as injúrias que porventura viriam a acometer o 

paciente transportado. 

1.12. Sistema de Segurança: 

1.12.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 

1.12.2. Sistema auxiliar de frenagem (EBD, ESP ou similar); 

1.12.3. Airbags frontais; 

1.12.4. Alarme (sistema anti-furto); 

1.12.5. Faróis de neblina. 

1.13. Conforto: 

1.13.1. Ar-condicionado; 

1.13.2. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.13.3. Ponto de força 12 V. 

1.14. Informação/tecnologia: 

1.14.1. Rádio. 

1.15. Acessórios: 

1.15.1. Protetor de cárter; 

1.15.2. Jogo de tapetes. 

 

2. ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE (TIPO A): 

2.1. Itens mínimos: 

2.1.1. Conforme Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, o veículo 

tipo A deverá possuir, no mínimo, os seguintes itens (que serão detalhados na sequência): 

sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação em contato permanente 

com a central reguladora; maca com rodas; suporte para soro e oxigênio medicinal. 

2.2. Cabine/Carroceria 

2.2.1. A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 

2.2.2. A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte 

construtiva da ambulância. 

2.2.3. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 

2.2.4. Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço com janela de comunicação; 

2.2.5. Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como 

externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 

2.2.6. Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - 

interna) será em poliuretano, com espessura de até 40 mm conforme o veículo permitir, com 

finalidade de isolamento termo-acústico, não podendo ser utilizado, para este fim, isopor. 

2.2.7. Deverá ser dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, 

para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 

40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo, de acordo com norma da 

ABNT. 

2.3. Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao 

salão de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca 

retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm 

para entrada da maca, com dimensões compatíveis com o veículo, de acordo com as normas 

da ABNT.Sistema Elétrico: 



 

 

 

76 

  

2.4. A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do Fabricante e a 

auxiliar independente (para o compartimento de atendimento). Essa segunda bateria deverá 

ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 V, instalada em 

local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra 

vazamento de solução da mesma. 

2.5. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento, quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

2.6. O veículo deverá ser fornecido com alternador original de fábrica, com capacidade de 

carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do 

conjunto. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 

alternadores menores que 140 A. 

2.7. O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos 

por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 

2.8. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de 

fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos 

padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de 105° C. Eles serão identificados 

por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações 

devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas 

isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos, 

protuberâncias e danos. 

2.9. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. 

Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para 

utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os componentes 

elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilite pelo menos duas 

substituições dos terminais da fiação. 

2.10. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 

eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e 

devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

2.11. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças 

padrão, deverão ser fornecidos em separado. 

2.12. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro 

de inspeção, pelo qual se possa realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos 

indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção 

e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e 

peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos 

eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação 

eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos. 

2.13. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral instalado 

acima do armário de bancada. 

2.14. Painel elétrico interno, com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas 

para 12 V (DC). 

2.15. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 

Oxigênio. 

2.16. Iluminação: 

2.17. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

2.18. Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e se cabível 

carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento 

de atendimento. 
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2.19. Artificial – deverá ser feita por, no mínimo, 4 (quatro) luminárias, instaladas no teto, com 

diâmetro mínimo de 150 mm, em base estampada em alumínio ou injetada em plástico em 

modelo LED. 

2.20. A luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 V e consumo nominal de 1 Ampère por 

luminária. Os LEDs deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima 

de 5.350 K e máxima de 10.000 K. Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento 

corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 

paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 

2.21. Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de 

atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou 

com indicador luminoso. 

2.22. Farol de embarque instalado na porta traseira. 

2.23. Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual. 

2.24. Sinalizador frontal principal: 

2.25. Barra sinalizadora em formato tipo barra linear, de arco ou similar, com módulo único e lente 

inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 

mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo; 

2.26. Barra dotada de base construída em ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) reforçada com 

perfil de alumínio extrudado ou em alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em 

policarbonato na cor rubi, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

2.27. Conjunto luminoso composto por um mínimo de 250 diodos emissores de luz (LED) próprios 

para iluminação (categoria alto brilho) ou 11 (onze) módulos com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs 

de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente 

colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo 

diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta 

frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda a 

extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6 A. 

Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 

gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando 

automaticamente o sinalizador se necessário, evitando, assim, a descarga total da bateria e 

possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

2.28. Sinalizadores frontais secundários: 

2.29. Sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 

2.30. Sinalizadores Traseiros: 

2.31. Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima 

de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a 

visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada 

de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo 

utilizar um dos conceitos de LED que seguem: 

• Possuir no mínimo 08 LEDs de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lumens; 

• Possuir no mínimo 30 LEDs com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo 

de abertura de 70º; 

• Possuir no mínimo 30 LEDs com intensidade luminosa de 12.000 mc e 

ângulo de abertura de 20º. 

2.32. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 

nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com 

comprimento de onda de 620 nm a 630 nm. 
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2.33. Sinalizador acústico; 

2.34. Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, 

resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 1 (um) metro de, no mínimo, 

100 dB com 13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

2.35. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante; 

2.36. Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel 

único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e 

o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

• controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; 

para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento 

com o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento); 

• botão liga/desliga para a sirene; 

• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

•    botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene. 
 

2.37. Sistema de Oxigênio: 

2.38. Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 16 lts, em suporte individual para cilindro, com cintas 

reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de capacidades diferentes, equipado com válvula pré-regulada 

para pressão de 3,5 a 4,0 kgf/cm2; 

2.39. Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 

veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de 

rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação 

dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de 

alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração 

de peso superior a 2.000 kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes embutidos 

na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a 

substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o 

cilindro deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos cilindros deverá 

ser revestido no piso por borracha ou outro material de características adequadas para 

proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados 

a fim de se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste; 

2.40. Régua tripla com fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi, com roscas 

padrão ABNT; 

2.41. Ventilação: 

2.42. A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e sistema de ar 

condicionado. 

2.43. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. 

2.44. Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de 

sistema de abertura e fechamento. 

2.45. Ventilador/exaustor; 

2.46. Ar Condicionado com capacidade térmica de, no mínimo, 26.000 BTU´s no compartimento 

dianteiro e traseiro, com unidade condensadora no teto, original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica, contando com um sistema de Ar Condicionado quente/frio e 

ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561; 

2.47. Bancos: 

2.48. Banco tipo baú para, no mínimo, 2 (duas) pessoas, com assento estofado em courvin cinza 
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claro e cintos de segurança na esquerda do veículo; 

2.49. Banco giratório com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira 

do veículo, com encosto e apoio de cabeça estofada em courvin na cor cinza e cinto de 

segurança retrátil; 

2.50. Maca: 

2.51. Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio, instalada longitudinalmente no salão 

de atendimento, com, no e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas 

uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados 

com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a 

vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 

graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. 

2.52. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, 

impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando 

montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. 

 

3. DESIGN INTERNO E EXTERNO 

3.1. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar 

os seguintes aspectos: 

3.2. Design interno 

3.3. O espaço interno da ambulância deve ser dimensionado visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento aos pacientes. 

3.4. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 

fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 

3.5. Balaústre: Deverá ter 2 (dois) “pega-mão” no teto do salão de atendimento, ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, confeccionados 

em alumínio de, no mínimo, 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 

instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois 

sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de 

soro. 

3.6. Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila Butadieno) Estireno auto-estinguível; 

3.7. As paredes internas e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro 

laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-extinguível, ambos com espessura mínima 

de 3 mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando 

a superfície bacteriostática; 

3.8. Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 

3.9. Revestimento do piso em manta vinilica, de alta resistência; 

3.10. Armários, Conjunto de armários para a guarda de todo o material ambulatorial utilizado no 

veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da 

viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e 

externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). 

3.11. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o 

máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. 

3.12. Lixeira para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O 

acesso à lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar 

o manuseio dos resíduos. Deverá possuir dispositivo capaz de fixá-la, de maneira que, em 

caso de acidentes, a mesma não se solte; 

3.13. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e 

etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser 
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embutidos ou semi- embutidos. 

3.14. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve seguir o layout do 

Apêndice I-A (porém devendo prevalecer o descritivo desta Folha de Dados), com as 

dimensões descritas abaixo de forma mais aproximada possível, desde que permitido pelas 

características do veículo: 

• Armário superior no lado esquerdo, cujas portas devem ser dotadas 

de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento, para guarda de materiais com portas corrediças em 

policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 

1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura 

de 0,375 m; 

• Deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de 

comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,75 m. 

• Armário para cilindro de oxigênio. 

3.14.1. Design Externo 

3.14.1.1. Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas transparentes; 

3.14.1.2. Janela lateral corrediça com película opaca, e faixas transparentes; 

3.14.1.3. 5 (cinco) adesivos no formato de cruz, cor vermelha, sendo um posicionado no teto do 

veículo, um posicionado no vidro da porta lateral direita, um posicionado na lateral esquerda 

do veículo (alinhado àquele da porta lateral do lado direito) e os demais posicionados nos 

vidros de cada porta traseira; 

3.14.1.4. 2 (dois) adesivos com a palavra “AMBULÂNCIA”, escrito em caixa alta, sendo um 

posicionado na traseira do veículo (preferencialmente na parte superior, conforme o 

desenho do veículo permitir), e outro posicionado de forma invertida no capô do veículo 

(centralizado entre as laterais e instalado mais ou menos próximo ao para-brisa, de 

modo que melhor favoreça a visualização pelos motoristas à frente); 

3.14.1.5. A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as 

descritas nesta Folha de Dados e encontram-se no Apêndice I-B. 

3.14.2. Limitações estruturais 

3.14.2.1. O fornecedor do veículo deve atentar para o fato do conjunto ao ser utilizado com lotação 

máxima e carga máxima (equipamentos), não ultrapassar o limite de carga e demais 

limitações de estrutura do veículo definidos pelo fabricante. 

4. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 

A garantia do veículo com todas as transformações necessárias deverá ser total, pelo 

período mínimo de 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

81 

  

APÊNDICE I-A 

 

LAYOUT INTERNO DA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE (TIPO A) – TIPO FURGÃO 

(LONGO/TETO ALTO) 

 

 

 

 

 

  

Imagem meramente ilustrativa  
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APÊNDICE I-B 

LAYOUT EXTERNO DA AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE (TIPO A) – TIPO FURGÃO 

(LONGO/TETO ALTO) 
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(ITEM 05) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE BÁSICO - EM VEÍCULO TIPO 

FURGÃO (LONGO TETO ALTO). 

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

1.1. Definição/Aplicação: 

1.1.1. Veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido 

e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não 

classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 

transporte até o serviço de destino – Ambulância Tipo B. 

1.2. Cor predominante. 

1.2.1. Branca. 

1.3. Características gerais: 

1.3.1. Veículo tipo furgão com carroceria em aço tipo chassis ou monobloco original de fábrica; 

1.3.2. Zero km; 

1.3.3. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 

1.3.4. 02 portas (motorista e passageiro), porta lateral no compartimento do paciente e duas 

portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 

90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para 

mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo 

estacionar em desnível; 

1.3.5. Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com 

fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento; 

1.3.6. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento; 

1.4. Dimensões: 

1.4.1. Comprimento total máximo: 7000 mm (conforme NBR14561); 

1.4.2. Distância entre eixos maior ou igual a 3500mm; 

1.4.3. Altura mínima: 2.400 mm; 

1.4.4. Comprimento mínimo do salão de atendimento: 3100mm (conforme NBR14561); 

1.4.5. Altura mínima do salão de atendimento: 1.800 mm. 

1.5. Motor: 

1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 

1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 135 cv; 

1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 33 kgfm (323,62N.m); 

1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 

1.5.5. Aspiração: turbocompressor. 

1.6. Abastecimento de Combustível: 

1.6.1. Combustível: óleo diesel; 

1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 65 litros. 

1.7. Transmissão: 

1.7.1. Automática ou Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente e uma à ré. 

1.7.2. Caixa de transferência de tração dianteira. Se ofertado, poderá ser aceito tração traseira 

ou ainda nas quatro rodas que atendam a NBR 14561. 
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1.8. Direção: 

1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 

1.9. Capacidade: 

1.9.1. Capacidade de carga mínima: 1.000 Kg; 

1.9.2. Volume útil mínimo do compartimento de carga: 10 m3. 

1.10. Suspensão: 

1.10.1. O veículo, conforme NBR14561, deve estar equipado com conjuntos compatíveis (dianteiro 

e traseiro) de molas, barras de torção ou suspensão pneumática. Os componentes deverão 

possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para melhor 

qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo devem ser as de menor deflexão. Serão 

aceitas barras estabilizadoras para suspensão dianteira e traseira fornecidas pelo fabricante 

do chassi. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi para 

compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 

correções devido a desbalanceamento, o veículo deve estar balanceado; 

1.10.2. O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 

satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via 

de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que porventura viriam 

a acometer o paciente transportado. 

1.11. Sistema de Segurança: 

1.11.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 

1.11.2. Sistema auxiliar de frenagem (EBD, ESP ou similar); 

1.11.3. Airbags frontais; 

1.11.4. Alarme (sistema anti-furto); 

1.11.5. Faróis de neblina. 

1.12. Conforto: 

1.12.1. Ar-condicionado; 

1.12.2. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.12.3. Ponto de força 12 V. 

1.13. Informação/tecnologia: 

1.13.1. Rádio.  

1.14. Acessórios: 

1.14.1. Protetor de cárter; 

1.14.2. Jogo de tapetes. 

 

2. ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B): 

 

2.1. Itens mínimos 

2.1.1. Conforme Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, o veículo 

tipo B deverá possuir, no mínimo, os seguintes itens (que serão detalhados na sequência): 

sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca 

articulada e com rodas; suporte para soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, 

válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio com 

régua tripla (a - alimentação do respirador; b - fluxômetro e umidificador de oxigênio e c - 

aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação; 

cilindro de oxigênio portátil com válvula; maleta de urgência contendo: estetoscópio adulto e 

infantil, ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas orofaríngeas de tamanhos variados, 
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luvas descartáveis, tesoura reta com ponta romba, esparadrapo, esfigmomanômetro 

adulto/infantil, ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze estéril, 

protetores para queimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação e aspiração de vários 

tamanhos; maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para 

corte do cordão,saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes 

estéreis, braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa para 

imobilização de coluna; talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais; 

colete imobilizador dorsal; frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens 

triangulares; cobertores; coletes refletivos para a tripulação; lanterna de mão; óculos, 

máscaras e aventais de proteção e maletas com medicações a serem definidas em 

protocolos, pelos serviços. As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações 

de salvamento deverão conter o material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em 

alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico seco de 0,8 Kg, fitas e cones 

sinalizadores para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com compartimento isolado 

para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 metros 

cúbicos. 

2.2. Cabine / Carroceria: 

2.2.1. A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 

2.2.2. A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a 

parte construtiva da ambulância. 

2.2.3. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 

2.2.4. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 

abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável 

ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com 

acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Assim, os veículos deverão ser fornecidos 

com 2 bancos 1/3 na cabine. 

2.2.5. Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como 

externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 

2.2.6. Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - 

interna) será em poliuretano, com espessura de até 40 mm conforme o veículo permitir, com 

finalidade de isolamento termo- acústico, não podendo ser utilizado, para este fim, isopor. 

2.2.7. Deverá ser dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, 

para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 

40 cm, com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT. 

2.2.8. Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso 

ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância, com previsão para entrada da 

maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 

50 cm para entrada da maca, com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as 

normas da ABNT. 

2.3. Sistema Elétrico: 

2.3.1. A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e 

a auxiliar independente (para o compartimento de atendimento). Essa segunda bateria 

deverá ser do tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, 

instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão 

caso ocorra vazamento de solução da mesma. 

2.3.2. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
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especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento, quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

2.3.3. O veículo deverá ser fornecido com alternador original de fábrica, com capacidade de 

carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do 

conjunto. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 

alternadores menores que 140 A. 

2.3.4. O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16 A bivolt 

automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização. 

Este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. 

2.3.5. Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para 

alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o 

veículo estiver com o motor desligado. 

2.3.6. O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos 

por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 

2.3.7. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de 

fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos 

padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de 105° C. Eles serão 

identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 

armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por 

braçadeiras plásticas isoladas, a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar 

em atritos, apertos, protuberâncias e danos. 

2.3.8. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. 

Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para 

utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os componentes 

elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilite pelo menos duas 

substituições dos terminais da fiação. 

2.3.9. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 

eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e 

devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

2.3.10. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças 

padrão, deverão ser fornecidos em separado. 

2.3.11. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de 

quadro de inspeção, pelo qual se possa realizar verificações e manutenção. As chaves, 

dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a 

facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 

dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os 

equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de 

evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros 

equipamentos eletrônicos. 

2.3.12. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral instalado 

entre o armário com portas corrediças em poliuretano e a divisória da cabine/salão de 

atendimento. 

2.3.13. Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de 1.000 W de 

potência. 

2.3.14. O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do 

paciente, deverá possuir uma régua integrada com, no mínimo, oito tomadas, sendo quatro 
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tripolares (2P+T) de 110 V (AC), duas 5 V (DC) padrão USB e duas para 12 V (DC), além de 

interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indicador luminoso. 

2.3.15. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 

de Oxigênio. 

2.3.16. Uma tomada tripolar (2P+T) de 110 V (AC) montada na parede oposta, na altura da região 

torácica do paciente secundário (assento da tripulação). 

2.3.17. Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado 

esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em 

uso ou não. 

2.3.18. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e 

compatível com o sistema de plugues, tendo, no mínimo, 20 metros de comprimento. 

2.3.19. Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a 

uma rede elétrica com tensão tanto de 110 como de 220 Vca e com sistema automático de 

comutação entre o transformador e o inversor, de modo a fornecer sempre 110 Vca para as 

tomadas internas.  

2.4. Iluminação: 

2.4.1. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

2.4.1.1. Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com 

vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. 

2.4.1.2. Artificial - deverá ser feita por, no mínimo, 6 (seis) luminárias com LEDs, instaladas no teto, 

com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca, podendo 

utilizar um dos conceitos de LED que seguem: 

• Possuir, no mínimo, 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED 

intensidade luminosa mínima de 40 lumens. 

• Possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) LEDs de alta eficiência luminosa, 

tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 70º (categoria alto brilho). 

• “Possuir, no mínino, 50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa de 

12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. 

 

2.4.1.3. Qualquer que seja a opção, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 V e 

consumo nominal de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350 K e máxima de 10.000 K. 

Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, 

distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões 

mínimos estabelecidos pela ABNT. 

2.4.1.4. Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser: 

• Com lâmpadas de LED com, no mínimo, 12 (doze) LEDS de alta eficiência 

luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e 

ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho). 

• Com módulo articulado com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, 

tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados de 

lente colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e 



 

 

 

88 

  

alta visibilidade. 

2.4.1.5. Os LEDs deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350 

K e máxima de 10.000 K. 

2.4.1.6. Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato 

translúcido. 

2.4.2. Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de 

atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou 

com indicador luminoso. 

2.4.3. A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável 

manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente 

e foco direcional ajustável 180º na vertical, podendo ser: 

• Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 W cada; 

• Com 9 (nove) LEDs de alta potência, de quinta geração; 

• Os itens a que aludem os incisos I e II devem ser compactos e selados, 

com conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva 

e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de, no 

mínimo, 80 mm de diâmetro. 

2.4.3.1. Especificações: cor cristal; temperatura de cor de 6.500 K típico; capacidade luminosa 

mínima: 1.000 Lumens (típica para cada farol); tensão de aplicação: 12 Vcc; corrente média: 

1,1 A. 

2.5. Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: 

2.5.1. Sinalizador frontal principal: 

2.5.1.1. Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco ou similar, com 

módulo único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 

mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima 

de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS (Acrilonitrila 

Butadieno Estireno) reforçado com alumínio extrudado, ou em alumínio extrudado na cor 

preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e 

descoloração, com tratamento UV. 

2.5.1.2. Conjunto luminoso composto por um mínimo de 250 (duzentos e cinquenta) diodos 

emissores de luz (LED) próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou 11 (onze) 

módulos com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade 

luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de engenharia 

com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e 

difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes 

por minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos 

cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir 

sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o 

veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, 

evitando, assim, a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do 

veículo. 

2.5.2. Sinalizadores frontais secundários: 

2.5.2.1. Deverá ter 2 (dois) sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros. 
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2.5.2.2. Deverá ter 4 (quatro) sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais 

(inferior e/ou superior) de acordo com o design do veículo, que possam ser acionados em 

conjunto com o sistema de sinalização principal. Cada sinalizador será composto por um 

módulo com, no mínimo, 3 (três) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa 

mínima de 40 lumens dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência 

automotiva e alta visibilidade. 

2.5.3. Sinalizadores laterais: 

2.5.3.1. Deverá ter 3 (três) sinalizadores pulsantes intercalados de cada lado da carroceria da 

ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 

90 flashes por minuto, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de LED que 

seguem: 

• Possuir, no mínimo, 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED 

intensidade luminosa de 40 lumens; 

• Possuir no mínimo 50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa de 

7.000 mc e ângulo de abertura de 70 º; 

• Possuir no mínimo 50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa de 

12.000 mc e ângulo de abertura de 20 º. 

 

2.5.3.2. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 

nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com 

comprimento de onda de 620 a 630 nm. 

2.5.4. Sinalizadores traseiros: 

2.5.4.1. 2 (dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 

mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e 

permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com 

lente injetada em policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento 

“UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de LED que seguem: 

• Possuir no mínimo 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lumens. 

• Possuir no mínimo 30 (trinta) LEDs com intensidade luminosa de 7.000 mc 

e ângulo de abertura de 70º. 

• Possuir no mínimo 30 (trinta) LEDs com intensidade luminosa de 12.000 

mc e ângulo de abertura de 20º 

 

2.5.4.2. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 

nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com 

comprimento de onda de 620 a 630 nm. 

2.5.5. Sinalização acústica: 

2.5.5.1. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS com 13,8 Vcc, 

mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão 

sonora a 1 metro de, no mínimo, 100 dB com 13,8 Vcc. Estes equipamentos não poderão 
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gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de 

sinais de rádio ou telefonia móvel. 

2.5.6. Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel 

único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, 

e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

• controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; 

para uso em emergências; para uso em emergências durante o 

atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

• botão liga-desliga para a sirene; 

• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

• botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

• microfone para utilização da sirene como megafone; 

• controle de volume do megafone. 

2.5.7. Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 

2.5.8. Deverá possuir câmera de ré com imagem projetada em tela de, no mínimo, 7” com 

resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista, 

combinada ao GPS. 

2.5.9. Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território nacional, equipamento com 

representação dentro do território nacional em tela de, no mínimo, 7” com resolução mínima 

VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada à câmera 

de ré. 

2.5.10. Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações 

sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: 

deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento, 

dentre outros que se fizerem necessários. 

2.6. Sistema de Oxigênio: 

2.6.1. O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser 

acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. 

2.6.2. Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): 

2.6.2.1. Contendo 2 (dois) cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido de, no mínimo, 16 

litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta 

traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo 

confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de diferentes capacidades, equipado com válvula pré-regulada para pressão de 3,5 

a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado, de maneira que se possa utilizar qualquer dos 

cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. 

2.6.2.2. Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 

veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio 

de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de 

fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer 

ações de alongamento, deformidade ou soltar- se com o uso, devendo suportar capacidade 
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de tração de peso superior a 2.000 kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes 

embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e 

para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro, onde o mesmo esteja em 

contato com o cilindro, deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos 

cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características 

adequadas para proteção da pintura do cilindro, e proteções em aço inoxidável onde os 

cilindros são apoiados, a fim de se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. 

2.6.2.3. Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente, deverá existir uma régua 

quádrupla com 2 (duas) saídas de oxigênio e 2 (duas) saídas de ar comprimido, oriundas 

dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 

automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel 

removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção, e deverá possuir 

fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas 

padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme especificações da 

ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico. Por sobre a régua, deverá 

ser colocada uma proteção em policarbonato translúcido, de modo a proteger a régua e 

proteger os usuários da mesma, sem que o acesso à régua seja prejudicado. 

2.6.2.4. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, 

distribuidora dos equipamentos. 

2.6.3. Sistema portátil de Oxigênio completo: 

2.6.3.1. Contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de, no mínimo, 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora 

com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do 

paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim 

de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de 

suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá 

possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção 

quando seu uso for necessário. 

2.6.4. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

características: 

2.6.4.1. Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, 

manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para 

aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT. 

2.6.4.2. Umidificador de Oxigênio (somente para o sistema fixo): frasco em PVC atóxico ou similar, 

com capacidade de, no mínimo, 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil 

visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou 

material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada 

externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito 

encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos. 

2.6.4.3. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de 

PVC atóxico ou similar. 

2.6.4.4. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal 

maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 

2.6.4.5. Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro com vazão de 0 a 15 l/min, 

constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato 

cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². 
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Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com 

abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e 

saída normatizadas pela ABNT. 

2.6.4.6. Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil 

deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória (não poderá ser do tipo que 

controla o fluxo pela esfera de aço), com furos pré-calibrados que determinam as variações 

no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da 

graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do 

fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na 

posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. 

Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. 

2.6.4.7. Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco 

transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de 

vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do 

conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (O-ring) de borracha ou silicone. 

Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de 

entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de 

sucção. 

2.6.4.8. Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 

comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 (três) camadas 

com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta 

resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir 

flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de 

conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, para 

conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal, para conexões ao painel de forma 

a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. 

2.6.4.9. Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão 

em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a 

concentração de CO2 em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte 

posterior da cabeça do paciente. 

2.7. Ventilação: 

2.7.1. A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e sistema de ar 

condicionado. 

2.7.2. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. 

2.7.3. Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, 

dotadas de sistema de abertura e fechamento. 

2.7.4. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. 

2.7.5. Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento 

e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser 

de, no mínimo, 30.000 BTUs, bem como deverá possuir unidade condensadora de teto ou 

eletro ventilador auxiliar no condensador, visando melhor eficiência. 

2.8. Bancos: 

2.8.1. Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto 

ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Na 
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cabine, cintos de três pontos, e no salão de atendimento, cintos, no mínimo, sub-

abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. 

2.8.2. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, 

revestido em courvin, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de, no 

mínimo, três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de 

três cintos de segurança, e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A 

prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de 

fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter, no máximo, 

70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base 

inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior. 

2.8.3. No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para 

colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso à lixeira deverá ser 

vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos 

resíduos, bem como deve conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes 

no interior deste banco, cujo compartimento deve ter um orifício na parte superior para 

descarte dos perfurocortantes. 

2.8.4. Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado 

para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema 

giratório de 360 graus e com travamento de, pelo menos, 6 posições equidistantes, a fim de 

promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para permitir 

que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima, incluindo acesso a vias aéreas. 

2.9. Maca: 

2.9.1. Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio, instalada longitudinalmente no 

salão de atendimento, com, no mínimo, 1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e 

capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com, no mínimo, 900kg), com a cabeceira 

voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 

rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha 

maciça e sistema de freios, com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário 

das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 

retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema 

de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 

compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor 

de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos à vítima. Deve ser provida de sistema de 

elevação do tronco do paciente em, pelo menos, 45 graus e suportar, neste item, peso 

mínimo de 100 kg. A maca hora descrita deverá possuir acabamento na cor amarela. 

2.9.2. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, 

impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. 

Quando montada fora da ambulância, deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. 

2.9.3. Deverá ter, no mínimo, espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os lados 

da ambulância, sendo, no mínimo, 100 mm para o armário lateral esquerdo e, no mínimo, 

500 mm para a base/cobertura da caixa de roda traseira direita. 

2.9.4. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a 

permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca, evitando-se o seu acúmulo. 

2.9.5. A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso devem 

ser vedadas, com exceção ao guia da maca, que deverá ser vedado parcialmente, de modo 
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a não permitir o acumulo de água. 

2.9.6. Devem acompanhar a maca: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido 

por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de 

fluidos ou secreções, e demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita 

utilização. 

2.10. Cadeira de Rodas: 

2.10.1. Cadeira de rodas, dobrável, para pacientes adultos, com estrutura confeccionada em 

alumínio, estrutura reforçada, assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados 

em material resistente e impermeável, e rodas com pneus de borracha. 

2.10.2. Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo, em 

compartimento específico no armário, por um sistema de fixação seguro e que permita sua 

fácil colocação e remoção. 

2.10.3. Medidas aproximadas quando fechada: 105 cm x 45 cm x 15 cm. 

2.10.4. A posição da cadeira de rodas acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, 

desde que atenda os princípios de fácil acessibilidade, não interfira na movimentação das 

pessoas dentro da ambulância, e não seja ponto de riscos para acidentes.  

2.11. Prancha/Maca de resgate e salvamento: 

2.11.1. Deverão ser fornecidas 2 (duas) Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes 

especificações (trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e 

transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir): o sistema será 

composto de 1 (uma) unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente 

impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá 

apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas para passar os 

cintos e orifícios para encaixe de mão. Deverá ser leve, pesando, no máximo, 7,5 Kg. 

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir 

soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser rádio 

transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a imobilização e o transporte 

adequado de adultos e crianças. Deverá ter, no mínimo, 30 (trinta) orifícios, ou seja, orifícios 

nas extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização adequada à criança. 

Deverão possuir formato retangular as duas extremidades. Deverá possuir em uma das 

extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, 

que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de 

costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada. O sistema 

deverá acompanhar 1 (um) par de blocos para uso adulto e 1 (um) par de blocos para uso 

infantil, que blocos deverão ser confeccionados em material resistente, impermeável, 

lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, que abranja a 

região auricular. Os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil. 

Deverá possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de 

cabeça e de queixo. Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, 

confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de 

velcro, tendo na região central uma almofada confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm 

x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça 

de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região 

central uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe do queixo. Estes tirantes 

proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os movimentos de flexão, 

extensão, rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são reforçadas com, no 
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mínimo, duas passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com 

arremate em sistema de retrocesso. As medidas podem ter variações de até 5%. Deverá vir 

acompanhada de jogos compostos por 3 (três) unidades (uma na cor vermelha, uma na cor 

amarela e uma na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engate 

rápido na cor preta, confeccionado em nylon, nas medidas de 1,60 m de comprimento, por 5 

cm de largura cada. Deverá vir acondicionada numa capa com locais adequados para 

acondicionamento do material acima especificado. Parte Externa: confeccionada em tecido 

de nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul. Cada 

prancha longa acompanha 3 (três) cintos de segurança de nylon nas cores vermelho, 

amarelo e verde, com fivelas na cor preta em polipropileno resistente com costura em X, de 

comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas 

de polipropileno na largura de 50 mm. Possui 1 (uma) fita central na cor preta com 

comprimento máximo de 1,60 m, com regulagem do comprimento através de fechos de 

engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita 

central, deve possuir um dispositivo confeccionado com fita preta com comprimento máximo 

de 1,10 m com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma a evitar que 

a vítima escorregue pela prancha. Acima deste dispositivo, deve possuir 1 (uma) fita na cor 

preta fixada perpendicularmente à fita central, com comprimento máximo de 1,25 m, para 

prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento. Na parte 

intermediária da fita central, deve possuir 3 (três) alças fixadas perpendicularmente à fita 

central para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha, com 

comprimento máximo de 1,80 m, com regulagem do comprimento, para fixação da região do 

quadril na fita de cor preta, com comprimento máximo de 1,85 m, com regulagem do 

comprimento, e para fixação do tórax na fita de cor amarela, com comprimento máximo de 

2,10 m, com regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas perpendiculares devem 

prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax, e possuir um mecanismo que faz com que 

deslizem sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de 

acordo com a altura da vítima. Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, 

deve possuir 1 (uma) fita na cor verde musgo, com comprimento máximo de 2,45 m, com 

regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos braços. Fixadas a esta fita, 

devem possuir 2 (duas) fitas perpendiculares na cor verde, com comprimento máximo de 

1,30 m, com regulagem do comprimento (engate rápido), com a finalidade de prender os 

ombros da vítima. O acabamento interno deverá ser feito em perfil termoplástico de 25 mm 

x 0,8 mm na cor preta. 

2.11.2. O manual do usuário deve ser escrito em português. 

 

3. DESIGN INTERNO E EXTERNO 

 

3.1. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os 

seguintes aspectos: 

3.1.1. Design Interno 

3.1.1.1. O espaço interno da ambulância deve ser dimensionado visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento às vítimas. 

3.1.1.2. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter 

uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 
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3.1.1.3. Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 

processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares, podendo ser em 

compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) 

laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm, moldada conforme geometria do 

veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm, e todos 

os materiais devem estar em conformidade com a Resolução do Contran nº 498, de 29 de 

julho de 2014. As caixas de rodas, se expostas, deverão possuir revestimento conforme 

descrito acima. 

3.1.1.4. As arestas, junções internas e pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão 

de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverão ser evitadas formações 

pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. 

3.1.1.5. Deverá ser evitado o uso de massas siliconizadas ou outras para os acabamentos 

internos, sendo permitido somente o uso de adesivo selador de poliuretano 

monocomponente. 

3.1.1.6. Balaústre: Deverá ter 2 (dois) pega-mão no teto do salão de atendimento (cor amarela), 

ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, 

confeccionados em alumínio de, no mínimo, 1 polegada de diâmetro, com 3 (três) pontos 

de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de 

parafusos e com 2 (dois) sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 2 (dois) 

ganchos cada para frascos de soro. 

3.1.1.7. Deve ter 2 (dois) pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto à porta 

lateral corrediça e um junto à porta traseira direita, para auxiliar no embarque. 

3.1.1.8. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar 

em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando 

molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e 

rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes, a fim de evitar frestas. Sem 

emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de 

madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre 

material de mesma resistência e durabilidade, ou superior que o compensado naval. 

Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da 

maca no piso e nos locais (pára-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca 

raspem, para proteção de todos estes elementos. 

3.1.1.9. Janelas: Com vidros opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao 

compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por 

dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. 

3.1.1.10. Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado 

no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só 

lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval 

revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). 

3.1.1.11. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, 

visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia 

do veículo. 

3.1.1.12. As portas dos armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas. 

3.1.1.13. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de 

fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas 



 

 

 

97 

  

devem ter limitações de abertura, a fim de impedir que sejam retiradas acidentalmente 

durante sua utilização. 

3.1.1.14. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a 

fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. 

3.1.1.15. O compartimento para guarda dos 2 (dois) cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar 

comprimido, instalados na parte traseira do compartimento do paciente. 

3.1.1.16. Bancada para acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento 

adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de, no mínimo, 50 mm e borda 

arredondada. 

3.1.1.17. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, 

parafusos e etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão 

que ser embutidos ou semi- embutidos. 

3.1.1.18. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve seguir o layout 

do Apêndice I-A (porém devendo prevalecer o descritivo desta Folha de Dados), com as 

dimensões descritas abaixo de forma mais aproximada possível, desde que permitido 

pelas características do veículo: 

• 1 (um) armário para guarda de materiais com portas corrediças em 

policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m 

de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; 

• 1 (um) armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com 

tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material ali acomodado 

caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, 

cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com 

uma altura de 0,375 m; 

• 1 (um) armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com 

batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, 

com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura 

de 0,75 m; 

• 2 (duas) gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas 

corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas; 

• 1 (um) bagageiro superior para materiais leves, com, no mínimo, 1,50 m de 

comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. 

3.1.2. Design Externo 

3.1.2.1. 5 (cinco) adesivos no formato de cruz, cor vermelha, sendo um posicionado no teto do 

veículo, um posicionado no vidro da porta lateral direita, um posicionado na lateral 

esquerda do veículo (alinhado àquele da porta lateral do lado direito) e os demais 

posicionados nos vidros de cada porta traseira; 

3.1.2.2. 2 (dois) adesivos com a palavra “AMBULÂNCIA”, escrito em caixa alta, sendo um 

posicionado na traseira do veículo (preferencialmente na parte superior, conforme o 

desenho do veículo permitir), e outro posicionado de forma invertida no capô do veículo 

(centralizado entre as laterais e instalado mais ou menos próximo ao para-brisa, de modo 

que melhor favoreça a visualização pelos motoristas à frente); 

3.1.2.3. A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as 
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descritas nesta Folha de Dados e encontram-se no Apêndice I-B. 

3.1.3. Limitações estruturais 

3.1.3.1. O fornecedor do veículo deve atentar para o fato do conjunto ao ser utilizado com lotação 

máxima e carga máxima (equipamentos), não ultrapassar o limite de carga e demais 

limitações de estrutura do veículo definidos pelo fabricante. 

 

4. DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A 

AMBULÂNCIA 

 

4.1. Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a 

ambulância, de acordo com o descritivo técnico a seguir: 

4.1.1. Suporte de Segurança 

4.1.1.1. 1 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg 

4.1.1.2. 3 (três) Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com 

lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo 

com normas da ABNT. 

4.1.1.3. 1 (uma) Lanterna portátil à bateria e carregador anexo, portátil, permite 8 (oito) horas de 

uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo 

de 1,5 kg, com entrada para 220 V ou 110 V, bateria recarregável. 

 

5. EQUIPAMENTOS DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B) 

 

5.1. 01 Aspirador Portátil, elétrico, com bateria recarregável. 

5.1.1. Aspirador de Secreções: tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável. Uso contínuo. 

Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso de agentes desinfetantes. 

Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança 

antitransbordamento. Deve possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador 

luminoso de carga. Vazão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. 

5.2. 01 Oxímetro portátil, alimentação a pilha, tipo medição Hand Held, digital. 

5.2.1. Oxímetro Portátil: tipo Hand Held, alimentação à pilha, digital, resistente, spo2, fc, 

autonomia sistema, autonomia mínima de 15 h, faixa medição saturação 0 a 100% 

saturação, faixa medição pulso 30 a 220 bpm, características adicionais bolsa para 

transporte, acessórios 3 sensores reusáveis (adulto, infantil, neonatal). 

5.3. 01 DEA (Desfibrilador Externo Automático): 

5.3.1. DEA (Desfibrilador Externo Automático): Desfibrilador semi-automático, com sistema de 

avaliação do ECG, identificando a necessidade do choque. Forma de onda bifásica para 

choque. Para uso de pacientes tanto adultos como crianças. Análise automática da 

impedância torácica do paciente. Deve possuir energia configurável com dose de choque 

inicial de 150 Joules para adultos e, para crianças, no mínimo, 50 Joules, de acordo com 

o Protocolo da Sociedade Brasileira de Cardiologia. Deve possuir botão liga/desliga, botão 

de choque luminoso, display em cristal líquido incorporado no próprio gabinete para 

exibição de instruções em português, traçado de ECG, frequência cardíaca, número de 

choques e tempo de funcionamento. Cabo de paciente de 3 (três) vias para captação do 

traçado de ECG. Durante a monitoração contínua do ECG através do cabo de 3 (três) 

vias, o equipamento deve solicitar que seja colocada a pá de desfibrilação caso seja 

identificada uma arritmia tratável por choque. Mensagem e comando por texto e voz em 
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português. Deve manter a carga por ao menos 30 segundos antes da descarga interna 

automática, caso não haja disparo pelo operador. Permitir a utilização nos modos semi-

automático, onde a análise e carga são realizadas pelo equipamento, e manual para que o 

profissional possa fazer a análise e solicitar a carga do equipamento. Deve possuir 

sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de 

detecção de ritmos chocáveis e não chocáveis que atenda às recomendações de 

desempenho da A.H.A. Verificar periodicamente a disponibilidade por meio de testes da 

carga da bateria, dos circuitos internos, do software e da presença do eletrodo. Permitir 

registro em memória do ECG contínuo, som ambiente, eventos e procedimentos 

realizados. A transferência dos dados para PC deve ser ao menos através de cabo USB, o 

qual deve acompanhar o aparelho podendo ser fornecido separado, sendo permitido 

outros meios adicionais de transferência de dados como Pendrive, bluetooth, WiFi e porta 

infravermelha. Utilizar bateria de íons de lítio recarregável, com capacidade mínima de 

100 (cem) choques em energia máxima, sem a necessidade de troca ou recarga. 

Capacidade de monitoração contínua de ao menos 8 (oito) horas, sem necessidade de 

troca ou recarga da bateria. Armazenamento em memória interna de ao menos 5 (cinco) 

horas de ECG, sem necessidade de uso de cartão externo de dados. Peso menor de 

3,5 kg com bateria instalada. Deverá apresentar as certificações de conformidade 

definitiva com logomarca do Inmetro, seguindo as normas: NBR IEC 60601-1, NBR 60601-

2-4 e IP55 para resistência à entrada de partículas e água, e registro definitivo da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. O equipamento deve vir acompanhado de: 1 

(um) cabo de paciente de 3 (três) vias; 1 (uma) bateria recarregável com autonomia 

solicitada; 1 (um) recarregador externo de bateria; 1 (um) par de pás adesivas para 

desfibrilação de pacientes adultos com validade mínima de 1 (um) ano; 1 (um) sensor de 

RCP para feedback em tempo real quanto à frequência e profundidade das compressões 

com cabo de interligação ao equipamento; 1 (um) software com licença livre para 

instalação em computador que permita a transferência, armazenamento e debriefing do 

atendimento, incluindo traçado de ECG, frequência e profundidade das compressões 

torácicas, choques realizados e eventos críticos; 1 (uma) bolsa para suporte básico com 

compartimento externo para fixação do desfibrilador, possuindo, na parte frontal, material 

de vinil com silicone transparente que permita a visualização do DEA. Possuir alças para 

as costas com cinto de fixação frontal, zíperes com puxadores resistentes em silicone que 

permitam abrir a bolsa puxando com apenas um dedo. Deve possuir 2 (dois) bolsos 

laterais com aberturas frontais e traseiras através de zíper e puxador confeccionado em 

silicone, conforme supracitado. A abertura da bolsa deve ser pela parte traseira da mesma. 

Deve possuir, internamente, 3 (três) módulos independentes e destacáveis com fixação em 

velcro, e parte superior em material transparente para visualização do conteúdo interno. A 

parede interna da bolsa deve ser em tecido que permita a fixação de velcro. Toda a parte 

externa da bolsa, bem como as laterais dos módulos, devem ser confeccionados em 

tecido de fácil limpeza, totalmente impermeável e na cor vermelha. A parte inferior da 

bolsa deve ser confeccionada em borracha granulada, a fim de aumentar a durabilidade 

da mesma. Dimensões mínimas: 45 cm x 35 cm x 19 cm (A x L x P). A garantia da bolsa 

deve ser de, no mínimo, 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. 
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APÊNDICE I-A 

LAYOUT INTERNO DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (Tipo B) –TIPO FURGÃO 

(LONGO/TETO ALTO) 
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APÊNDICE I-B 

LAYOUT EXTERNO DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B) – TIPO 

FURGÃO (LONGO/TETO ALTO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem meramente ilustrativa 



 

 

 

102 

  

(ITEM 06) AMBULÂNCIA COM TRAÇÃO TRASEIRA TIPO B - TIPO FURGÃO (LONGO/TETO 

ALTO) 

1. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: 

1.1. Nomenclatura: Ambulância de Suporte Básico (Tipo B) – Tipo Furgão (Longo/Teto alto) 

1.2. Definição/Aplicação: veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco 

de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida 

desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local 

e/ou durante transporte até o serviço de destino – Ambulância Tipo B. Tração traseira. 

1.3. Cor predominante: 

1.3.1. Branca. 

1.4. Características gerais: 

1.4.1. Veículo tipo furgão com carroceria em aço tipo chassis ou monobloco original de fábrica; 

1.4.2. Zero km; 

1.4.3. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 

1.4.4. 02 portas (motorista e passageiro), porta lateral no compartimento do paciente e duas 

portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 

e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-

las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em 

desnível; 

1.4.5. Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos 

interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento; 

1.4.6. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento; 

1.5. Dimensões: 

1.5.1. Comprimento total máximo: 7000 mm (conforme NBR14561); 

1.5.2. Distância entre eixos maior ou igual a 3500mm; 

1.5.3. Altura mínima: 2.400 mm; 

1.5.4. Comprimento mínimo do salão de atendimento: 3100mm (conforme NBR14561); 

1.5.5. Altura mínima do salão de atendimento: 1.800 mm. 

1.6. Motor: 

1.6.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 

1.6.2. Potência máxima igual ou superior a 160 cv; 

1.6.3. Torque máximo igual ou superior a 36 k gfm; 

1.6.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 

1.6.5. Aspiração: turbocompressor. 

1.6.6. Controle de poluição do ar conforme Proconve P8 do CONAMA. 

1.7. Abastecimento de Combustível: 

1.7.1. Combustível: óleo diesel; 

1.7.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 65 litros. 

1.8. Transmissão: 

1.8.1. Automática ou Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente e uma à ré. 

1.8.2. Caixa de transferência de tração traseira. Se ofertado, poderá ser aceito tração nas quatro 

rodas que atendam a NBR 14561. 

1.9. Direção: 

1.9.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 
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1.10. Capacidade: 

1.10.1. Capacidade de carga mínima: 1.000 Kg; 

1.10.2. Volume útil mínimo do compartimento de carga: 10 m3. 

1.11. Suspensão: 

1.11.1. O veículo, conforme NBR14561, deve estar equipado com conjuntos compatíveis (dianteiro e 

traseiro) de molas, barras de torção ou suspensão pneumática. Os componentes deverão 

possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para melhor 

qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo devem ser as de menor deflexão. Serão 

aceitas barras estabilizadoras para suspensão dianteira e traseira fornecidas pelo fabricante 

do chassi. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi para 

compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 

correções devido a desbalanceamento, o veículo deve estar balanceado; 

1.11.2. O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 

satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via 

de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que porventura viriam 

a acometer o paciente transportado. 

1.12. Sistema de Segurança: 

1.12.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 

1.12.2. Sistema auxiliar de frenagem (EBD, ESP ou similar); 

1.12.3. Airbags frontais; 

1.12.4. Alarme (sistema anti-furto); 

1.12.5. Faróis de neblina. 

1.13. Conforto: 

1.13.1. Ar-condicionado; 

1.13.2. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.13.3. Ponto de força 12 V. 

1.14. Informação/tecnologia: 

1.14.1. Rádio. 

1.15. Acessórios: 

1.15.1. Protetor de cárter; 

1.15.2. Jogo de tapetes. 

 

2. ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B): 

 

2.1. Itens mínimos 

2.1.1. Conforme Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, o veículo 

tipo B deverá possuir, no mínimo, os seguintes itens (que serão detalhados na sequência): 

sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca 

articulada e com rodas; suporte para soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, 

válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio com 

régua tripla (a - alimentação do respirador; b - fluxômetro e umidificador de oxigênio e c - 

aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação; 

cilindro de oxigênio portátil com válvula; maleta de urgência contendo: estetoscópio adulto e 

infantil, ressuscitador manual adulto/infantil, cânulas orofaríngeas de tamanhos variados, 

luvas descartáveis, tesoura reta com ponta romba, esparadrapo, esfigmomanômetro 

adulto/infantil, ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze estéril, 
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protetores para queimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação e aspiração de vários 

tamanhos; maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para 

corte do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes 

estéreis, braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa para 

imobilização de coluna; talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais; 

colete imobilizador dorsal; frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens 

triangulares; cobertores; coletes refletivos para a tripulação; lanterna de mão; óculos, 

máscaras e aventais de proteção e maletas com medicações a serem definidas em 

protocolos, pelos serviços. As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações 

de salvamento deverão conter o material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em 

alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico seco de 0,8 Kg, fitas e cones 

sinalizadores para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com compartimento isolado 

para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 metros 

cúbicos. 

2.2. Cabine / Carroceria: 

2.2.1. A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 

2.2.2. A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte 

construtiva da ambulância. 

2.2.3. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 

2.2.4. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 

abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável 

ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com 

acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Assim, os veículos deverão ser fornecidos 

com 2 bancos 1/3 na cabine. 

2.2.5. Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como 

externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 

2.2.6. Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - 

interna) será em poliuretano, com espessura de até 40 mm conforme o veículo permitir, com 

finalidade de isolamento termo-acústico, não podendo ser utilizado, para este fim, isopor. 

2.2.7. Deverá ser dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, 

para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 

40 cm, com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT. 

2.2.8. Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso 

ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância, com previsão para entrada da 

maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 

50 cm para entrada da maca, com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as 

normas da ABNT. 

2.3. Sistema Elétrico: 

2.3.1. A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e 

a auxiliar independente (para o compartimento de atendimento). Essa segunda bateria 

deverá ser do tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, 

instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão 

caso ocorra vazamento de solução da mesma. 

2.3.2. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento, quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
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2.3.3. O veículo deverá ser fornecido com alternador original de fábrica, com capacidade de 

carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do 

conjunto. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 

alternadores menores que 140 A. 

2.3.4. O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16 A bivolt 

automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização. Este 

carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. 

2.3.5. Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para 

alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o 

veículo estiver com o motor desligado. 

2.3.6. O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos 

por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 

2.3.7. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de 

fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos 

padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de 105° C. Eles serão 

identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 

armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por 

braçadeiras plásticas isoladas, a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar 

em atritos, apertos, protuberâncias e danos. 

2.3.8. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. 

Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para 

utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os componentes 

elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilite pelo menos duas 

substituições dos terminais da fiação. 

2.3.9. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 

eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e 

devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

2.3.10. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças 

padrão, deverão ser fornecidos em separado. 

2.3.11. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro 

de inspeção, pelo qual se possa realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos 

indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a 

remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 

eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os 

equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de 

evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros 

equipamentos eletrônicos. 

2.3.12. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral instalado 

entre o armário com portas corrediças em poliuretano e a divisória da cabine/salão de 

atendimento. 

2.3.13. Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de 1.000 W de 

potência. 

2.3.14. O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do 

paciente, deverá possuir uma régua integrada com, no mínimo, oito tomadas, sendo quatro 

tripolares (2P+T) de 110 V (AC), duas 5 V (DC) padrão USB e duas para 12 V (DC), além de 

interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indicador luminoso. 
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2.3.15. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 

de Oxigênio. 

2.3.16. Uma tomada tripolar (2P+T) de 110 V (AC) montada na parede oposta, na altura da região 

torácica do paciente secundário (assento da tripulação). 

2.3.17. Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado 

esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em 

uso ou não. 

2.3.18. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e 

compatível com o sistema de plugues, tendo, no mínimo, 20 metros de comprimento. 

2.3.19. Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a 

uma rede elétrica com tensão tanto de 110 como de 220 Vca e com sistema automático de 

comutação entre o transformador e o inversor, de modo a fornecer sempre 110 Vca para as 

tomadas internas. 

2.4. Iluminação: 

2.4.1. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

2.4.1.1. Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com 

vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. 

2.4.1.2. Artificial - deverá ser feita por, no mínimo, 6 (seis) luminárias com LEDs, instaladas no teto, 

com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca, podendo 

utilizar um dos conceitos de LED que seguem: 

• Possuir, no mínimo, 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED 

intensidade luminosa mínima de 40 lumens. 

• Possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) LEDs de alta eficiência 

luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 

mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho). 

• “Possuir, no mínino, 50 (cinquenta) LEDs com intensidade 

luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. 

2.4.1.3. Qualquer que seja a opção, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 V e 

consumo nominal de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350 K e máxima de 10.000 K. Com 

lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, 

distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões 

mínimos estabelecidos pela ABNT. 

2.4.2. Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser: 

• Com lâmpadas de LED com, no mínimo, 12 (doze) LEDS de alta eficiência 

luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e 

ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho). 

• Com módulo articulado com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, 

tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados de 

lente colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e 

alta visibilidade. 

2.4.2.1. Os LEDs deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350 

K e máxima de 10.000 K. 
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2.4.2.2. Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato 

translúcido. 

2.4.3. Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de 

atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou 

com indicador luminoso. 

2.4.4. A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável 

manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente 

e foco direcional ajustável 180º na vertical, podendo ser: 

• Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 W cada; 

• Com 9 (nove) LEDs de alta potência, de quinta geração; 

• Os itens a que aludem os incisos I e II devem ser compactos e selados, com 

conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta 

visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de, no mínimo, 80 mm 

de diâmetro. 

2.4.4.1. Especificações: cor cristal; temperatura de cor de 6.500 K típico; capacidade luminosa 

mínima: 1.000 Lumens (típica para cada farol); tensão de aplicação: 12 Vcc; corrente 

média: 1,1 A. 

2.5. Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: 

2.5.1. Sinalizador frontal principal: 

2.5.1.1. Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco ou similar, com 

módulo único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 

mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima 

de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS (Acrilonitrila 

Butadieno Estireno) reforçado com alumínio extrudado, ou em alumínio extrudado na cor 

preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e 

descoloração, com tratamento UV. 

2.5.1.2. Conjunto luminoso composto por um mínimo de 250 (duzentos e cinquenta) diodos 

emissores de luz (LED) próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou 11 (onze) 

módulos com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade 

luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de engenharia 

com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e 

difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes 

por minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos 

cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir 

sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o 

veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, 

evitando, assim, a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor 

do veículo. 

2.5.2. Sinalizadores frontais secundários: 

2.5.2.1. Deverá ter 2 (dois) sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros. 

2.5.2.2. Deverá ter 4 (quatro) sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais 

(inferior e/ou superior) de acordo com o design do veículo, que possam ser acionados em 

conjunto com o sistema de sinalização principal. Cada sinalizador será composto por um 

módulo com, no mínimo, 3 (três) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa 
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mínima de 40 lumens dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência 

automotiva e alta visibilidade. 

2.5.3. Sinalizadores laterais: 

2.5.3.1. Deverá ter 3 (três) sinalizadores pulsantes intercalados de cada lado da carroceria da 

ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 

90 flashes por minuto, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de LED que 

seguem: 

• Possuir, no mínimo, 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada LED 
intensidade luminosa de 40 lumens; 

• Possuir no mínimo 50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa 

de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 º; 

• Possuir no mínimo 50 (cinquenta) LEDs com intensidade luminosa 

de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20 º. 

2.5.3.2. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 

nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com 

comprimento de onda de 620 a 630 nm. 

2.5.4. Sinalizadores traseiros: 

2.5.4.1. 2 (dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 

mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e 

permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. 

Com lente injetada em policarbonato, resistente a impactos e descolorização com 

tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de LED que seguem: 

• Possuir no mínimo 8 (oito) LEDs de 1 W cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa de 40 lumens. 

• Possuir no mínimo 30 (trinta) LEDs com intensidade luminosa de 

7.000 mc e ângulo de abertura de 70º. 

• Possuir no mínimo 30 (trinta) LEDs com intensidade luminosa de 

12.000 mc e ângulo de abertura de 20º 

2.5.4.2. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 

nominal máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com 

comprimento de onda de 620 a 630 nm. 

2.5.5. Sinalização acústica: 

2.5.5.1. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS com 13,8 Vcc, 

mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão 

sonora a 1 metro de, no mínimo, 100 dB com 13,8 Vcc. Estes equipamentos não poderão 

gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção 

de sinais de rádio ou telefonia móvel. 

2.5.6. Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel 

único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da 

cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

• controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não 

emergências; para uso em emergências; para uso em 
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emergências durante o atendimento com o veículo parado; para 

uso em emergências durante o deslocamento); 

• botão liga-desliga para a sirene; 

• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

• botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

• microfone para utilização da sirene como megafone; 

• controle de volume do megafone. 

2.5.7. Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 

2.5.8. Deverá possuir câmera de ré com imagem projetada em tela de, no mínimo, 7” com 

resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista, 

combinada ao GPS. 

2.5.9. Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território nacional, equipamento com 

representação dentro do território nacional em tela de, no mínimo, 7” com resolução 

mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada à 

câmera de ré. 

2.5.10. Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com 

orientações sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso 

como, por exemplo: deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, 

parada em atendimento, dentre outros que se fizerem necessários. 

2.6. Sistema de Oxigênio: 

2.6.1. O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser 

acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. 

2.6.2. Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): 

2.6.2.1. Contendo 2 (dois) cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido de, no mínimo, 

16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a 

porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de diferentes capacidades, equipado com válvula pré-

regulada para pressão de 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado, de maneira que se 

possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula 

de um cilindro para o outro. 

2.6.2.2. Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 

veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio 

de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de 

fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer 

ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar 

capacidade de tração de peso superior a 2.000 kg. As mangueiras deverão passar 

através de conduítes embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que 

sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro, 

onde o mesmo esteja em contato com o cilindro, deverá ter aplicação de borracha. O 

compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou outro 

material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro, e proteções em 
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aço inoxidável onde os cilindros são apoiados, a fim de se evitar a ocorrência de ranhuras e 

desgaste no piso. 

2.6.2.3. Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente, deverá existir uma régua 

quádrupla com 2 (duas) saídas de oxigênio e 2 (duas) saídas de ar comprimido, oriundas 

dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, 

roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para 

melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção, e deverá possuir fluxômetro, 

umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas padrão 

ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme especificações da ABNT 

e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico. Por sobre a régua, deverá ser 

colocada uma proteção em policarbonato translúcido, de modo a proteger a régua e 

proteger os usuários da mesma, sem que o acesso à régua seja prejudicado. 

2.6.2.4. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa 

habilitada, distribuidora dos equipamentos. 

2.6.3. Sistema portátil de Oxigênio completo: 

2.6.3.1. Contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de, no mínimo, 0,5 m3 / 3 litros, válvula 

redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e 

circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de 

alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo 

ou estrutura de suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e 

lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e 

de fácil remoção quando seu uso for necessário. 

2.6.4. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

características: 

2.6.4.1. Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, 

manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para 

aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT. 

2.6.4.2. Umidificador de Oxigênio (somente para o sistema fixo): frasco em PVC atóxico ou similar, 

com capacidade de, no mínimo, 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil 

visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou 

material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão 

confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que 

proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos. 

2.6.4.3. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de 

PVC atóxico ou similar. 

2.6.4.4. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal 

maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 

2.6.4.5. Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro com vazão de 0 a 15 l/min, 

constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato 

cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². 

Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com 

abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e 

saída normatizadas pela ABNT. 

2.6.4.6. Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil 

deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória (não poderá ser do tipo que 
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controla o fluxo pela esfera de aço), com furos pré-calibrados que determinam as variações 

no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura 

da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do 

fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro 

na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do 

fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. 

2.6.4.7. Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco 

transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra 

de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. 

Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (O-ring) de borracha ou 

silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. 

Conexões de entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta 

capacidade de sucção. 

2.6.4.8. Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 

comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 (três) 

camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas 

de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para 

permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. 

Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente 

em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal, para conexões ao 

painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar 

vazamentos. 

2.6.4.9. Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão 

em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a 

concentração de CO2 em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte 

posterior da cabeça do paciente. 

2.7. Ventilação: 

2.7.1. A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e sistema de ar 

condicionado. 

2.7.2. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. 

2.7.3. Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas 

de sistema de abertura e fechamento. 

2.7.4. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante 

do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. 

2.7.5. Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e 

ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser 

de, no mínimo, 30.000 BTUs, bem como deverá possuir unidade condensadora de teto ou 

eletro ventilador auxiliar no condensador, visando melhor eficiência. 

2.8. Bancos: 

2.8.1. Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto 

ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. 

Na cabine, cintos de três pontos, e no salão de atendimento, cintos, no mínimo, sub-

abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. 

2.8.2. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, 

revestido em courvin, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de, no 
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mínimo, três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado 

de três cintos de segurança, e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao 

banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com 

sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter, 

no máximo, 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, 

na base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior. 

2.8.3. No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, 

para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso à lixeira deverá 

ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos 

resíduos, bem como deve conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes 

no interior deste banco, cujo compartimento deve ter um orifício na parte superior para 

descarte dos perfurocortantes. 

2.8.4. Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado 

para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema 

giratório de 360 graus e com travamento de, pelo menos, 6 posições equidistantes, a fim 

de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para 

permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima, incluindo acesso a vias 

aéreas. 

2.9. Maca: 

2.9.1. Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio, instalada longitudinalmente no 

salão de atendimento, com, no mínimo, 1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e 

capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com, no mínimo, 900kg), com a 

cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, 

provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 

borracha maciça e sistema de freios, com trava de segurança para evitar o fechamento 

involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a 

permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a 

utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 

dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. 

Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 

rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos à vítima. Deve 

ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em, pelo menos, 45 graus e 

suportar, neste item, peso mínimo de 100 kg. A maca hora descrita deverá possuir 

acabamento na cor amarela. 

2.9.2. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, 

impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. 

Quando montada fora da ambulância, deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. 

2.9.3. Deverá ter, no mínimo, espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os 

lados da ambulância, sendo, no mínimo, 100 mm para o armário lateral esquerdo e, no 

mínimo, 500 mm para a base/cobertura da caixa de roda traseira direita. 

2.9.4. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a 

permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca, evitando-se o seu 

acúmulo. 

2.9.5. A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso devem 

ser vedadas, com exceção ao guia da maca, que deverá ser vedado parcialmente, de 

modo a não permitir o acumulo de água. 
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2.9.6. Devem acompanhar a maca: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido 

por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de 

fluidos ou secreções, e demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita 

utilização. 

2.10. Cadeira de Rodas: 

2.10.1. Cadeira de rodas, dobrável, para pacientes adultos, com estrutura confeccionada em 

alumínio, estrutura reforçada, assento e encosto destacáveis para limpeza, 

confeccionados em material resistente e impermeável, e rodas com pneus de borracha. 

2.10.2. Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo, em 

compartimento específico no armário, por um sistema de fixação seguro e que permita sua 

fácil colocação e remoção. 

2.10.3. Medidas aproximadas quando fechada: 105 cm x 45 cm x 15 cm. 

2.10.4. A posição da cadeira de rodas acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, 

desde que atenda os princípios de fácil acessibilidade, não interfira na movimentação das 

pessoas dentro da ambulância, e não seja ponto de riscos para acidentes. 

2.11. Prancha/Maca de resgate e salvamento: 

2.11.1. Deverão ser fornecidas 2 (duas) Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes 

especificações (trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e 

transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir): o sistema será 

composto de 1 (uma) unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente 

impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá 

apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas para passar 

os cintos e orifícios para encaixe de mão. Deverá ser leve, pesando, no máximo, 7,5 Kg. 

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir 

soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser rádio 

transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a imobilização e o transporte 

adequado de adultos e crianças. Deverá ter, no mínimo, 30 (trinta) orifícios, ou seja, 

orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização adequada à 

criança. Deverão possuir formato retangular as duas extremidades. Deverá possuir em 

uma das extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores de 

cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem 

uso de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada. O 

sistema deverá acompanhar 1 (um) par de blocos para uso adulto e 1 (um) par de blocos 

para uso infantil, que blocos deverão ser confeccionados em material resistente, 

impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, 

que abranja a região auricular. Os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e 

para uso infantil. Deverá possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe 

dos tirantes de cabeça e de queixo. Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de 

largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de 

sistema de velcro, tendo na região central uma almofada confeccionada em etil vinil 

acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, 

confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de 

velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe do 

queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os 

movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça 

são reforçadas com, no mínimo, duas passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos 
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quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. As medidas podem ter 

variações de até 5%. Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 3 (três) unidades 

(uma na cor vermelha, uma na cor amarela e uma na cor preta) de cinto confeccionado em 

polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta, confeccionado em nylon, nas 

medidas de 1,60 m de comprimento, por 5 cm de largura cada. Deverá vir acondicionada 

numa capa com locais adequados para acondicionamento do material acima especificado. 

Parte Externa: confeccionada em tecido de nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de 

mão de 50 mm de largura na cor azul. Cada prancha longa acompanha 3 (três) cintos de 

segurança de nylon nas cores vermelho, amarelo e verde, com fivelas na cor preta em 

polipropileno resistente com costura em X, de comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; 

Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. 

Possui 1 (uma) fita central na cor preta com comprimento máximo de 1,60 m, com 

regulagem do comprimento através de fechos de engate rápido que estão localizados na 

parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita central, deve possuir um dispositivo 

confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 1,10 m com regulagem do 

comprimento (fechos de engate rápido) de forma a evitar que a vítima escorregue pela 

prancha. Acima deste dispositivo, deve possuir 1 (uma) fita na cor preta fixada 

perpendicularmente à fita central, com comprimento máximo de 1,25 m, para prender a 

região do tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento. Na parte intermediária 

da fita central, deve possuir 3 (três) alças fixadas perpendicularmente à fita central para 

prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha, com comprimento 

máximo de 1,80 m, com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril na 

fita de cor preta, com comprimento máximo de 1,85 m, com regulagem do comprimento, e 

para fixação do tórax na fita de cor amarela, com comprimento máximo de 2,10 m, com 

regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas perpendiculares devem prender o 

calcanhar, pernas, quadril, e tórax, e possuir um mecanismo que faz com que deslizem 

sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de acordo 

com a altura da vítima. Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, deve 

possuir 1 (uma) fita na cor verde musgo, com comprimento máximo de 2,45 m, com 

regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos braços. Fixadas a esta fita, 

devem possuir 2 (duas) fitas perpendiculares na cor verde, com comprimento máximo de 

1,30 m, com regulagem do comprimento (engate rápido), com a finalidade de prender os 

ombros da vítima. O acabamento interno deverá ser feito em perfil termoplástico de 25 mm 

x 0,8 mm na cor preta. 

2.11.2. O manual do usuário deve ser escrito em português. 

2.11.3. Caso a Licitante não seja o Fabricante do objeto, deverá anexar documento assinado e 

com firma reconhecida, emitido pelo Fabricante, autorizando a Licitante oferecer o produto 

e garantir sua entrega e garantia (carta de solidariedade do Fabricante). 

 

3. DESIGN INTERNO E EXTERNO 

 

3.1. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar 

os seguintes aspectos: 

3.1.1. Design Interno 

3.1.1.1. O espaço interno da ambulância deve ser dimensionado visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
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atendimento às vítimas. 

3.1.1.2. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter 

uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 

3.1.1.3. Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 

processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares, podendo ser em 

compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) 

laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm, moldada conforme geometria do 

veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm, e todos 

os materiais devem estar em conformidade com a Resolução do Contran nº 498, de 29 de 

julho de 2014. As caixas de rodas, se expostas, deverão possuir revestimento conforme 

descrito acima. 

3.1.1.4. As arestas, junções internas e pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão 

de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverão ser evitadas formações 

pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. 

3.1.1.5. Deverá ser evitado o uso de massas siliconizadas ou outras para os acabamentos 

internos, sendo permitido somente o uso de adesivo selador de poliuretano 

monocomponente. 

3.1.1.6. Balaústre: Deverá ter 2 (dois) pega-mão no teto do salão de atendimento (cor amarela), 

ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, 

confeccionados em alumínio de, no mínimo, 1 polegada de diâmetro, com 3 (três) pontos 

de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de 

parafusos e com 2 (dois) sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 2 (dois) 

ganchos cada para frascos de soro. 

3.1.1.7. Deve ter 2 (dois) pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto à porta 

lateral corrediça e um junto à porta traseira direita, para auxiliar no embarque. 

3.1.1.8. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em 

cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando 

molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e 

rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes, a fim de evitar frestas. Sem 

emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de 

madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre 

material de mesma resistência e durabilidade, ou superior que o compensado naval. 

Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da 

maca no piso e nos locais (pára-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca 

raspem, para proteção de todos estes elementos. 

3.1.1.9. Janelas: Com vidros opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao 

compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por 

dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. 

3.1.1.10. Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no 

veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado 

da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). 

3.1.1.11. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, 

visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia 

do veículo. 

3.1.1.12. As portas dos armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas. 
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3.1.1.13. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de 

fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas 

devem ter limitações de abertura, a fim de impedir que sejam retiradas acidentalmente 

durante sua utilização. 

3.1.1.14. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a 

fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. 

3.1.1.15. O compartimento para guarda dos 2 (dois) cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar 

comprimido, instalados na parte traseira do compartimento do paciente. 

3.1.1.16. Bancada para acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento 

adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de, no mínimo, 50 mm e borda 

arredondada. 

3.1.1.17. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, 

parafusos e etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão 

que ser embutidos ou semi- embutidos. 

3.1.1.18. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve seguir o layout do 

Apêndice I-A (porém devendo prevalecer o descritivo desta Folha de Dados), com as 

dimensões descritas abaixo de forma mais aproximada possível, desde que permitido 

pelas características do veículo: 

• 1 (um) armário para guarda de materiais com portas corrediças em 

policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m 

de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; 

• 1 (um) armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, 

com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material ali 

acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. 

Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m de 

profundidade, com uma altura de 0,375 m; 

• 1 (um) armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com 

batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, 

com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura 

de 0,75 m; 

• 2 (duas) gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com 

portas corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas; 

• 1 (um) bagageiro superior para materiais leves, com, no mínimo, 1,50 m de 

comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. 

3.1.2. Design Externo 

3.1.2.1. 5 (cinco) adesivos no formato de cruz, cor vermelha, sendo um posicionado no teto do 

veículo, um posicionado no vidro da porta lateral direita, um posicionado na lateral esquerda 

do veículo (alinhado àquele da porta lateral do lado direito) e os demais posicionados nos 

vidros de cada porta traseira; 

3.1.2.2. 2 (dois) adesivos com a palavra “AMBULÂNCIA”, escrito em caixa alta, sendo um 

posicionado na traseira do veículo (preferencialmente na parte superior, conforme o 

desenho do veículo permitir), e outro posicionado de forma invertida no capô do veículo 
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(centralizado entre as laterais e instalado mais ou menos próximo ao para-brisa, de modo 

que melhor favoreça a visualização pelos motoristas à frente); 

3.1.2.3. A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as 

descritas nesta Folha de Dados e encontram-se no Apêndice I-B. 

3.1.3. Limitações estruturais 

3.1.3.1. O fornecedor do veículo deve atentar para o fato do conjunto ao ser utilizado com lotação 

máxima e carga máxima (equipamentos), não ultrapassar o limite de carga e demais 

limitações de estrutura do veículo definidos pelo fabricante. 

 

4. DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A 

AMBULÂNCIA 

 

4.1. Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a 

ambulância, de acordo com o descritivo técnico a seguir: 

4.1.1. Suporte de Segurança 

4.1.1.1. 1 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg 

4.1.1.2. 3 (três) Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com 

lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo 

com normas da ABNT. 

4.1.1.3. 1 (uma) Lanterna portátil à bateria e carregador anexo, portátil, permite 8 (oito) horas de 

uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo 

de 1,5 kg, com entrada para 220 V ou 110 V, bateria recarregável. 

 

5. EQUIPAMENTOS DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B) 

 

5.1. 01 Aspirador Portátil, elétrico, com bateria recarregável. 

5.1.1. Aspirador de Secreções: tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável. Uso contínuo. 

Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso de agentes desinfetantes. 

Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança 

antitransbordamento. Deve possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador 

luminoso de carga. Vazão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. 

5.2. 01 Oxímetro portátil, alimentação a pilha, tipo medição Hand Held, digital. 

5.2.1. Oxímetro Portátil: tipo Hand Held, alimentação à pilha, digital, resistente, spo2, fc, 

autonomia sistema, autonomia mínima de 15 h, faixa medição saturação 0 a 100% 

saturação, faixa medição pulso 30 a 220 bpm, características adicionais bolsa para 

transporte, acessórios 3 sensores reusáveis (adulto, infantil, neonatal). 

5.3. 01 DEA (Desfibrilador Externo Automático): 

5.3.1. DEA (Desfibrilador Externo Automático): Desfibrilador semi-automático, com sistema de 

avaliação do ECG, identificando a necessidade do choque. Forma de onda bifásica para 

choque. Para uso de pacientes tanto adultos como crianças. Análise automática da 

impedância torácica do paciente. Deve possuir energia configurável com dose de choque 

inicial de 150 Joules para adultos e, para crianças, no mínimo, 50 Joules, de acordo com o 

Protocolo da Sociedade Brasileira de Cardiologia. Deve possuir botão liga/desliga, botão 

de choque luminoso, display em cristal líquido incorporado no próprio gabinete para 

exibição de instruções em português, traçado de ECG, frequência cardíaca, número de 

choques e tempo de funcionamento. Cabo de paciente de 3 (três) vias para captação do 
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traçado de ECG. Durante a monitoração contínua do ECG através do cabo de 3 (três) 

vias, o equipamento deve solicitar que seja colocada a pá de desfibrilação caso seja 

identificada uma arritmia tratável por choque. Mensagem e comando por texto e voz em 

português. Deve manter a carga por ao menos 30 segundos antes da descarga interna 

automática, caso não haja disparo pelo operador. Permitir a utilização nos modos semi- 

automático, onde a análise e carga são realizadas pelo equipamento, e manual para que o 

profissional possa fazer a análise e solicitar a carga do equipamento. Deve possuir 

sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção 

de ritmos chocáveis e não chocáveis que atenda às recomendações de desempenho da 

A.H.A. Verificar periodicamente a disponibilidade por meio de testes da carga da bateria, 

dos circuitos internos, do software e da presença do eletrodo. Permitir registro em memória 

do ECG contínuo, som ambiente, eventos e procedimentos realizados. A transferência dos 

dados para PC deve ser ao menos através de cabo USB, o qual deve acompanhar o 

aparelho podendo ser fornecido separadamente, sendo permitido outros meios adicionais 

de transferência de dados como Pendrive, bluetooth, WiFi e porta infravermelha. Utilizar 

bateria de íons de lítio recarregável, com capacidade mínima de 100 (cem) choques em 

energia máxima, sem a necessidade de troca ou recarga. Capacidade de monitoração 

contínua de ao menos 8 (oito) horas, sem necessidade de troca ou recarga da bateria. 

Armazenamento em memória interna de ao menos 5 (cinco) horas de ECG, sem 

necessidade de uso de cartão externo de dados. Peso menor de 3,5 kg com bateria 

instalada. Deverá apresentar as certificações de conformidade definitiva com logomarca do 

Inmetro, seguindo as normas: NBR IEC 60601- 1, NBR 60601-2-4 e IP55 para resistência à 

entrada de partículas e água, e registro definitivo da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária-ANVISA. O equipamento deve vir acompanhado de: 1 (um) cabo de paciente de 

3 (três) vias; 1 (uma) bateria recarregável com autonomia solicitada; 1 (um) recarregador 

externo de bateria; 1 (um) par de pás adesivas para desfibrilação de pacientes adultos 

com validade mínima de 1 (um) ano; 1 (um) sensor de RCP para feedback em tempo real 

quanto à frequência e profundidade das compressões com cabo de interligação ao 

equipamento; 1 (um) software com licença livre para instalação em computador que 

permita a transferência, armazenamento e debriefing do atendimento, incluindo traçado de 

ECG, frequência e profundidade das compressões torácicas, choques realizados e 

eventos críticos; 1 (uma) bolsa para suporte básico com compartimento externo para 

fixação do desfibrilador, possuindo, na parte frontal, material de vinil com silicone 

transparente que permita a visualização do DEA. Possuir alças para as costas com cinto 

de fixação frontal, zíperes com puxadores resistentes em silicone que permitam abrir a 

bolsa puxando com apenas um dedo. Deve possuir 2 (dois) bolsos laterais com aberturas 

frontais e traseiras através de zíper e puxador confeccionado em silicone, conforme 

supracitado. A abertura da bolsa deve ser pela parte traseira da mesma. Deve possuir, 

internamente, 3 (três) módulos independentes e destacáveis com fixação em velcro, e 

parte superior em material transparente para visualização do conteúdo interno. A parede 

interna da bolsa deve ser em tecido que permita a fixação de velcro. Toda a parte externa da 

bolsa, bem como as laterais dos módulos, devem ser confeccionados em tecido de fácil 

limpeza, totalmente impermeável e na cor vermelha. A parte inferior da bolsa deve ser 

confeccionada em borracha granulada, a fim de aumentar a durabilidade da mesma. 

Dimensões mínimas: 45 cm x 35 cm x 19 cm (A x L x P). A garantia da bolsa deve ser de, 

no mínimo, 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. 



 

 

 

119 

  

APÊNDICE I-A 

LAYOUT INTERNO DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (Tipo B) –TIPO 

FURGÃO (LONGO/TETO ALTO) 

 

Imagem meramente ilustrativa 
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APÊNDICE I-B 

LAYOUT EXTERNO DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B) – TIPO 

FURGÃO (LONGO/TETO ALTO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem meramente ilustrativa 
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(ITEM 07) AMBULÂNCIA TIPO UTI MÓVEL 

1.1 Especificações detalhadas do objeto/veículo: 
1.1.1 Dimensões: 
a) Comprimento total mínimo = 5.500 mm e máximo de 7.000 mm (Conforme descrito na NBR 

- ABNT 14.561/2000). 
b) Distância entre eixos = entre 3.200 mm e 3.800 mm. 
c) Capacidade de carga mínima = 1.200 kg. 
d) Volume útil do compartimento de carga entre 10m3 e 12m3. 
e) Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.000 mm. 
f) Altura mínima do salão de atendimento = 1.850 mm. 
g) Largura mínima do salão de atendimento = 1.650 mm. 
h) Altura máxima externa = entre 2.500 mm e 2.850. 
i) Largura total máxima = 2.600 mm, considerando espelhos retrovisores. 
j) Dimensões mínima da zona de carga – altura / largura = 1.860 mm / 1.750 mm. 
1.1.2 Motor: 
a) Dianteiro, mínimo de 4 cilindros; 
b) Sistema de alimentação: Injeção eletrônica direta. 
c) Combustível: Óleo diesel e/ou diesel S10. 
d) Potência máxima igual ou superior a: 155 cv. 
e) Torque máximo igual ou superior a: 32 kgfm. 
1.1.3 Abastecimento de combustível: 

Capacidade mínima do tanque de combustível= 70 litros. 
1.1.4 Freios: 

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-derrapagem, e 
controle de estabilidade eletrônicos e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio 
nas arrancadas do veículo em subidas. 

1.1.5 Direção: 
Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica, original de fábrica. 

1.1.6 Transmissão: 
Automática, automatizada ou manual de, no mínimo, 6 velocidades à frente e uma à ré. 
Caixa de transferência de tração traseira. Se ofertado, poderá ser aceito tração nas quatro 
rodas que atendam a NBR 14561. 

1.1.7 Equipamentos obrigatórios e acessórios básicos: 
a) Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, 

obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da cabine, conforme a normatização e 
laudos emitidos conforme ABNT NBR 6091-2015; 

b) O veículo deve estar equipado com limpadores de para-brisas elétricos, de velocidade 
múltipla e com lavadores que atendam às leis, normas e regulamentos nacionais de trânsito. 

c) Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-derrapagem, e 
controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para 
auxílio nas arrancadas do veículo em subidas; 

d) Retrovisor interno; 
e) Revestimento do banco em tecido e revestido de courvin lavável e impermeável que permita 

a assepsia com sabão e álcool 70%; 
f) Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine; 
g) Protetor de cárter e câmbio de aço de, no mínimo 1,7mm, ou equivalente em parâmetros de 

segurança, com tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor resistência 
a intempéries; 

h) Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes; 
i) Tomada de 12V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento 

compatível com a voltagem; 
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j) Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente classe ABC com 
capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 6 kg para o 
compartimento do paciente. Ambos os extintores devem estar montados em um suporte 
seguro e de fácil remoção; 

k) Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO” e 
“PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabine e no compartimento do paciente; 

l) Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 
cm do teto, montado sobre a área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço 
inoxidável, alumínio ou outro material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou 
protegidos e cantos arredondados, com dois sistemas de suporte de soro deslizável, 
devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro. Os suportes de montagem devem 
ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro material com 
resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O corrimão deve ser instalado de forma 
a minimizar a possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg 
nos três eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 009;1); 

m) Alarme e câmera de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver engatado à ré. O 
dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J 994, com desempenho (SAE) para tipo C 
ou B (97dB(A) ou 107 de dB(A) a 122 cm); 

n) Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas 
remotamente. 

o) Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. 

1.1.8 Cabine/carroceria: 
a) A estrutura da cabine e da carroceria deverá ser original do veículo, construída em aço. 
b) Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de atendimento 

(compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros 
cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 
graus, tendo como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para mantê-las 
abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em 
desnível. 

c) Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio 
antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para motorista e 
passageiro na cabine e porta lateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar a 
entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo 
este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT. 

d) Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, com 
fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 

e) Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - 
interna) será em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir, com 
finalidade de isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado para este fim isopor. Na 
carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) 
deverá ser completamente isolado para possibilitar o melhor desempenho dos sistemas 
ambientais (ar condicionado) e também para evitar que ruídos externos e vapores tóxicos 
penetrem ao interior da viatura; O isolamento deverá ser confeccionado com material que 
evite a proliferação de microrganismos nocivos, com ação retardante quanto à propagação 
de chamas, não tóxico e não higroscópico, não sendo aceito em nenhuma hipótese 
polietileno expandido (isopor); 

f) A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 
abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável 
ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.650 mm, sem porta, com 
acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser 
fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. 
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g) Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso 
ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da 
maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 
50 cm para entrada da maca; com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as 
normas da ABNT. 

h) O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 
1.1.9 Sistema elétrico: 
a) Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. 
b) A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e 

uma outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria 
deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão 
caso ocorra vazamento de solução da mesma. 

c) O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
do veículo e equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos pela 
Portaria GM/MS nº 2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

d) O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de 
carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do 
conjunto. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 140 A. 

e) O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt 
automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, 
este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. 

f) Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para 
alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o 
veículo estiver com o motor desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide com 
corpo em material metálico. 

g) O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos 
por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 

h) A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de 
fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos 
padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão 
identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 
armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por 
braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar 
em atritos, apertos, protuberâncias e danos. 

i) Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser adequadamente calafetadas. 
Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para 
utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas 
substituições dos terminais da fiação. 

j) Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 
eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e 
devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

k) Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças 
padrão, deverão ser fornecidos em separado. 

l) Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de 
quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, 
dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a 
facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 
dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os 
equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de 
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evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros 
equipamentos eletrônicos. 

m) Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na parte 
superior do armário. Chave geral com corrente nominal continua mínima de 120 A, de 
material resistente a quebras e danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do 
motorista. 

n) Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade mínima de 
1.000W de potência máxima contínua (não de pico), com onda senoidal pura. 

o) O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do 
paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo seis 
tripolares (2P+T) de 110V (AC) e duas 5V(DC) padrão USB, além de interruptores com 
teclas do tipo “iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir um voltímetro para 
monitoramento da voltagem. 

p) As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada 
de Oxigênio. 

q) Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede oposta, na altura da 
região torácica do paciente secundário (assento da tripulação). 

r) Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado 
esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova 
d'água (IP66), estando em uso ou não. 

s) Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e 
compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento. 

t) Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a 
uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de comutação 
entre o transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas 
internas. 

 
1.1.10 Iluminação: 
a) A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

I. Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com 
vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. 

II. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca ou injetada em plástico, em 
modelo LED, podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 

1. Possuir no mínimo 08 leds de 01 Wa cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 
40 lúmens. 

2. Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade 
luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho). 

3. “Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura 
de 20º. 

4. Possuir mínimo de 100 Leds, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de abertura de 
120º (categoria alto brilho). 

b) Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12v e consumo 
nominal de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal 
com temperatura mínima de 5350º K e máxima de 10.000º K, com lente de policarbonato 
translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar 
todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 

c) Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser: 
I. Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência luminosa, tendo 

cada Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria 
alto brilho). 

II. Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade 
luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia 
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com resistência automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor 
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K. 

d) Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato 
translúcido. 

e) Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de 
atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou 
com indicador luminoso. 

f) A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável 
manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente 
e foco direcional ajustável 180º na vertical podendo ser: 

I. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Wa s cada; 
II. Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em 

plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em 
formato circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: 
temperatura de cor de 6500ºK pico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica 
para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,1A. 

1.1.11 Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: 
1.1.11.1 Sinalizador frontal principal 
1. Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco ou similar, 

com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo 
de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e 
altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. 
Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor 
preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e 
descoloração, com tratamento UV. Confeccionada em policarbonato transparente, cristal ou 
ABS preto e estrutura metálica de alumínio estruturado, dotada de cúpula injetada em 
policarbonato vermelho rubi (estruturada em módulos (tampas) sequenciais que ocupem 
toda área interna do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e descoloração, com 
tratamento UV que deve ser integrada à matériaprima, sendo proibido o uso de vernizes 
para esta proteção, devendo ser utilizado exclusivamente parafusos de aço inox para as 
junções e fixações da barra (vedado uso de presilhas). 

2. Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para 
iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 Leds de 1 W 
cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente 
colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo 
diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta 
frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda a 
extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” no 
veículo permita, com consumo máximo de 6A. Este equipamento deverá possuir sistema de 
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não 
estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a 
descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo. 

1.1.11.2 Sinalizadores frontais secundários 
a) Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades frontais na parte 

superior de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto com 
o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no 
mínimo, 6 Leds de 3W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens 
dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 

b) Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior 
e/ou superior) de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto 
com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com 
no mínimo, 6 Leds de 3W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens 
dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 
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1.1.11.3 Sinalizadores laterais 
a) Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo 

dois vermelhos e um central na cor cristal, com frequência mínima de 90 “flashes” por 
minuto, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com 
tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem abaixo. 

b) O sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc. 
c) Os sinalizadores auxiliares secundários devem possuir Certificação SAE, cuja comprovação 

se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do Protótipo, de Laudo 
emitido por entidade acreditada. 

d) Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja 
de revisão realizada posteriormente a revisão solicitada. Todos os equipamentos/acessórios 
de adaptação no veículo base deverá ser para aplicação exclusivamente automotiva. 

I. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 
lúmens. 

II. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 
70 º. 

III. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura 
de 20 º. 

e) Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 
nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com 
comprimento de 620 a 630 mm. 

 
1.1.11.4 Sinalizadores traseiros 
a) Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima 

de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada 
de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo u 
lizar um dos conceitos de Led que seguem: 

I. Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 
lúmens. 

II. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 
70º. 

III. Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura 
de 20º. 

b) Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 
nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com 
comprimento de 620 a 630 mm. 

1.1.11.5 Sinalização acústica 
a) Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W RMS @13,8 Vcc, 

mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão 
sonora de no mínimo 100 dB. 

b) Os conjuntos de drivers deverão possuir características construtivas que lhe permitam 
continuar funcionando normalmente após imersão em água e, após sua retirada, 
recolocação no veículo. 

c) Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 
sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. 

d) O controle da Sirene deve possuir no mínimo 14 botões, contendo todos os comandos de 
toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do 
motorista próximo a instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance 
tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle 
acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento 
independente do sistema visual e acústico, e deverá ser dotado de: 
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I. Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em 
emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para 
uso em emergências durante o deslocamento); 

II. Botão liga-desliga para a sirene e comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 
III. Botão “MAN” sem retenção para acionamento do tom Wail, tipo “toque rápido”; 
IV. Botão “HORN” sem retenção para acionamento do tom Horn, tipo “toque rápido”; 
V. Microfone para utilização da sirene como megafone; 
VI. Controle de volume do megafone; 
VII. Botão para acionamento da luz frontal para iluminação de área na cor branca da grade do 

veículo; 
VIII. Botão para acionamento da luz de área traseira acima das portas, visando a iluminação de 

área na cor branca da traseira do veículo; 
IX. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral esquerda, visando a 

iluminação de área na cor branca na lateral esquerda do veículo; 
X. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral direita, visando a 

iluminação de área na cor branca na lateral direita do veículo; 
XI. Botão OFF, deve desligar qualquer função que esteja acionada no painel de controle. 
XII. Botão para acionamento da função “Hands Free” ou ”Mãos livres”, quando acionado, esse 

recurso possibilita o acionamento das funções da sirene através do botão original da buzina 
que fica no volante do veículo. Quando esta função estiver ativada e for acionado a buzina 
com a sirene desligada, emitirá o som característico do “HORN”. 

XIII. Botão para acionamento da função “Luz 360 graus”, quando acionado deve ligar todas as 
luzes de área instaladas no veículo, grade frontal, laterais esquerda e direita e duas 
traseiras. 

XIV. Quando a sirene estiver ligada, ao acionar a buzina, emitirá o som característico do “HORN” 
e posteriormente troca-se o tom de sirene; 

e) O sistema de iluminação deve possuir análise da luminosidade externa do veículo, 
permitindo que a sirene receba sinal que identifique que está no período noturno (noite). 
Durante a noite deve ser ativada a automação das luzes de área do veículo, funcionando da 
seguinte maneira, quando alguma das portas (laterais esquerda e direita) do veículo forem 
abertas a luz de cena respectiva ao lado da porta deve ser ativada para iluminação da área. 

f) As luzes de cena instaladas nas laterais do veículo, esquerda e direta, devem possuir 
sistema automático para ajuste de ângulo com no mínimo 15 graus e máximo de 20 graus 
na vertical, visando o ajuste de foco para iluminação das áreas laterais do veículo, ativados 
em conjunto com a automação e através dos botões específicos no painel de controle. Já as 
luzes de cena instaladas na traseira do veículo devem ser acionadas sempre que aberta as 
portas traseiras ou engatado a marcha ré do veículo e através dos botões específicos no 
painel de controle. 

g) Quando acionado o freio de mão ou aberta a porta do motorista do veículo, a sirene deve 
alternar os modos de operação conforme o padrão utilizado pelo SAMU, se ativado modo de 
uso em emergência durante deslocamento (F4) e for acionado o freio de mão, deve alternar 
automaticamente para o modo de uso em emergências durante o atendimento com o 
veículo parado (F3). Já se estiver ativo o modo para uso em emergências (F2) e for 
acionado o freio de mão, deve alternar automaticamente para o modo de uso em não 
emergências (F1). 

h) Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso em não 
emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento 
com o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento) através da 
buzina do veículo e também por controle acoplado a central ou pela central. 

i) Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em 
painel único, na cabine do motorista próximo a instalação da central multimídia no centro do 
veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo 
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e possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e 
o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

• controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em 
emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para 
uso em emergências durante o deslocamento); 

• botão liga-desliga para a sirene; 

• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

• botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

• microfone para utilização da sirene como megafone; 

• controle de volume do megafone. 
j) Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 
k) Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso em não 

emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento 
com o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento) através da 
buzina do veículo e também por controle acoplado a central. 

l) Deverá possuir sistema multimídia de no mínimo 7" com resolução LCD, com câmera de RÉ 
integrado com GPS, ORIGINAL DE FÁBRICA OU HOMOLOGADO PELO FABRICANTE 
DOS VEÍCULOS A FIM DE MANTER TODAS AS GARANTIAS. 

m) Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações 
sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: 
Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento 
entre outros que se fizer necessário. 

1.1.12 Sistema de oxigênio 
a) O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido; 
b) Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): deverá oferecer 

conexão para dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 
litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta 
traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo 
confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes. 

c) Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 
veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio 
de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de 
fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer 
ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade 
de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueiras deverão passar através de 
conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o 
mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O compartimento 
de fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de 
características adequadas para proteção da pintura do cilindro e proteções em aço 
inoxidável onde os cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e 
desgaste no piso. 

d) Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua 
quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos 
cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, 
roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para 
melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 

e) O veículo deverá oferecer suporte para fixação de cilindro portátil de Oxigênio de alumínio 
de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros. 

1.1.13 Ventilação 
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a) A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. 

b) Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas 
de sistema de abertura e fechamento. 

c) O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. 

d) Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e 
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser 
com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor 
eficiência. O sistema de ar condicionado do compartimento do paciente deverá ser dotado 
de sistema de purificação do ar com tecnologia de filtragem HEPA (High Efficiency 
Particulate Air filter) capaz de remover partículas de até 0,01 micrômetro. 

1.1.14 Bancos 
a) Os bancos da cabine (condutor e passageiro) devem manter condições idênticas de 

ergonomia, conforto e segurança; devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto 
estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável 
impermeável e com resistência a intempérie e limpeza com sabão e álcool 70%. Na cabine 
cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema giratório do médico com cinto 
subabdominal retrátil ou de três de pontos. 

b) No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, 
revestido em courvin lavável impermeável e com resistência a limpeza com sabão e álcool 
70% e as intempéries, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no 
mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado 
de três cintos de segurança subabdominal ou de três pontos e que possibilite a fixação da 
vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança 
sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do 
banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um 
orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem 
de seu interior. O banco tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura simples, evitando 
sua abertura involuntária. 

c) As dimensões internas do banco baú, deverão ter no mínimo: altura de 44 cm, largura de 42 
cm e o comprimento do vão principal deverá possuir pelo menos 140 cm, que deverão ser 
suficientes para guardar uma prancha de resgate tamanho infantil; 

d) No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para 
colocação de sacos de lixo de aproximadamente 7 litros. O acesso a lixeira deverá ser 
vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos 
resíduos, também deve conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes no 
interior deste banco, este compartimento deve ter um orifício na parte superior, com tubo em 
aço inox, localizada na altura da cabeceira da maca próximo ao banco lateral para descarte 
dos perfurocortantes. 

e) Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado 
para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema 
giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de 
promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para permitir 
que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas. 

1.1.15 Design Interno e Externo 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes 

aspectos: 
1.1.15.1 Design interno  
a) Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível 

e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Nas áreas interiores superiores das molduras de portas, devem ser colocados 
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protetores estofados para amortecer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação. Estes 
protetores devem ser usados em outras áreas que poderão causar este tipo de acidente. 

b) Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter 
uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 

c) Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser em 
compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) 
laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada conforme geometria do 
veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm e todos 
materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 
29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento 
conforme descrito acima. 

d) As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. 

e) Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras para os acabamentos internos, 
somente será permitido o uso de adesivo selador de poliuretano. 

f) Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de atendimento (cor 
amarela), cujo comprimento deve corresponder a pelo menos 70% do comprimento total do 
teto do salão. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 
veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos 
de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de 
parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos 
cada para frascos de soro. 

g) Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral 
corrediça e um junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque. 

h) Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em 
cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. 
Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com 
emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado 
naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência 
e durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em 
aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais onde os pés 
da maca raspem (para-choque e soleira da porta traseira), para proteção de todos estes 
elementos. 

i) Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de 
acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser 
fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. 

j) Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado 
no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado 
da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar) ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS). 

k) O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando 
o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. 

l) As portas de todos os armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas com 
sistema de travamento manual que impeça sua abertura involuntária quando o veículo 
estiver em movimento. 

m) Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do 
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tipo “pressione para abrir”. As gavetas devem ter limitações de abertura, para impedir que 
sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização. 

n) Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a 
fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. 

o) Possuir local específico para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar 
comprimido, instalados na parte traseira próximo as portas, do compartimento do paciente. 

p) Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra removível para acomodação 
das bombas infusoras, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos 
equipamentos, com batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. 

q) Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos 
e etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser 
embutidos ou semi-embutidos. 

r) O Anexo II mostra apenas uma orientação a respeito da distribuição interna dos armários, 
sendo que deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as dimensões 
descritas abaixo as mais aproximadas possíveis dependendo das dimensões do 
compartimento de carga do veículo: 

I. 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, 
com batente frontal de 50 mm, medindo 100 cm de comprimento por 40 cm de 
profundidade, com uma altura de 37,5 cm; 

II. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em náilon 
de retenção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com 
batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cm de 
profundidade, com uma altura de 37,5 cm; 

III. 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, 
para apoio de equipamentos e medicamentos, com 160 cm de comprimento por 40 cm de 
profundidade, com uma altura de 75 cm; 

IV. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas corrediças. 
V. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm de comprimento, 40 cm 

de largura, com uma altura de 30 cm. 
1.1.15.2 Design externo 
a) A cor da pintura, bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as 

definidas pelo Ministério da Saúde e encontram-se no Anexo II deste Termo de Referência. 
Descrição de Pintura: 

• Pintura original do veículo na cor Branca; 

• Pintura na cor Vermelha Sunburst 84 Ford; 
Descrição de grafismo: 

• Vinil Vermelho Refletivo Avery T-1508; 

• Vinil Branco Refletivo Avery T-1500; 

• Vinil Laranja Refletivo Avery T-1504; 

• Vinil Branco 3M Ij180 ou Oracal 651/010; 

• Vinil Vermelho Tomate 3M - 73 BR6300-73 ou Oracal 651/032; 
Descrição de Brasões e Logotipos: 

• Logo SAMU Vinil Branco Refletivo Avery T-1500 / Serigrafia; 

• Logo SAMU (Teto) Vinil Branco 3M - IJ180 ou Oracal Orajet (Impressão Digital a Base de 
Latex e Verniz UV); 

• Logo SUS - Vinil Branco 3M - IJ180 ou Oracal Orajet (Impressão Digital a Base de Latex e 
Verniz UV); 

1.1.16 Demais equipamentos e materiais a serem fornecidos com a ambulância 
Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a 

ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir: 
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a) 01 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg na parte frontal do salão de atendimento afixado atrás 
do banco do condutor, e 01 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg na parte traseira do salão de 
atendimento, afixado próximo ao baú e bancos). 

b) Suporte para 05 cones na porta traseira esquerda dotado de um sistema de fixação seguro 
e que permita a fácil colocação e remoção para cones com altura entre 700 e 760 mm e 
base com lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, de acordo com normas da ABNT. 

c) Maca biarticulada 
I. Base normativa: A maca deve atender as especificações das normas ABNT-NBR 

14561/2000, itens 5.9.3/ 5.10.5/5.10.7/ 5.10.8.1/ 5.14.4 subitens M1, M2, M10 e M21; e a 
AMD STD 004. Possuir laudo de ensaio de resistência e capacidade de carga em 
concordância com as normas acima citadas. Os laudos deverão ser elaborados por 
responsável técnico devidamente cadastrado e autorizado pela ANVISA, com comprovação 
de vínculo com a empresa fabricante, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e 
Registro dos Produtos junto a ANVISA. 

II. Características: A maca deverá ser do tipo biarticulada, totalmente confeccionada em 
duralumínio tendo sua estrutura principal em barras retangulares ou circulares para 
transporte com alças laterais basculantes, projetada para cargas pesadas e para reduzir o 
esforço no momento de colocá-la ou retirá-la da ambulância, podendo ainda, ser manobrada 
por apenas um socorrista. Deverá possuir mecanismos para recolhimento independente das 
pernas com sistema escamoteável de cada eixo acionado por alavancas de retração. Deve 
ser provida com respaldo ajustável, com elevação da cabeça, pernas e tronco do paciente 
em pelo menos 45 graus e suportar nestes itens peso mínimo de 100 kg. A estrutura 
principal do leito deverá ser montada com perfis longitudinais de duralumínio de alta 
resistência em formato oblongo com bordas arredondadas e capacidade para suportar altas 
cargas. 

III. Dimensões: A altura da maca deverá ser definida de acordo com a altura do veículo onde 
será instalada. A medida da altura é tomada do solo ao piso da ambulância.  

Comprimento total fechada : mínimo de 1950 mm; 
Largura total : mínimo de 550mm; 
Comprimento do leito : mínimo de 1800 mm; 
Peso líquido : máximo 40Kg; 
Diâmetro das rodas : 200 mm. 
IV. Capacidade de carga: A maca deve suportar uma carga de 300 Kg e deverá ser submetida 

à testes com uma carga equivalente a duas vezes a capacidade de carga estabelecida, ou 
seja 600 Kg. O espaldar deve suportar uma carga de 100 Kg na inclinação 20 graus. O 
fabricante deve apresentar laudo técnico que comprove estas capacidades. 

V. Colchonete: bi-partido, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 
resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou 
secreções; demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização e 
encaixe na maca. 

VI. Cintos de segurança: Deve possuir 3 (três) cintos de segurança para imobilização do 
paciente (tórax, bacia e tornozelos). Os cintos devem ser dispostos de forma a prevenir 
movimentos longitudinais e transversais durante o transporte. Em conjunto com o cinto do 
tórax, devem ser fornecidos dois cintos adicionais para imobilização do dorso superior 
(acima dos ombros), para minimizar o movimento para frente durante uma frenagem 
violenta ou em acidente com impacto frontal. Os cintos devem ser fabricados com fitas de 
poliéster na largura de 50 mm, com fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido 
automotivo. Os cintos devem ser presos nas bases do leito e ser facilmente removidos para 
lavagem, manutenção, ou até mesmo para troca de posição na maca. 

VII. Rodízios: A maca deve possuir 6 (seis) rodízios, sendo 4 (quatro) giratórios de 200 mm de 
diâmetro com sistema de freios e 2 (dois) aéreos na mesma altura do nível do piso, com a 
finalidade de apoiar a maca e facilitar sua colocação e retirada da ambulância. 
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VIII. Sistema de ancoragem e travamento: Junto com a maca deve ser fornecido um completo 
sistema para ancoragem e travamento, composto por um guia de direcionamento lateral 
próximo ao armário afixado no assoalho do veículo e com dois batentes frontais e um 
conjunto de travamento central de engate rápido de fácil acesso e acionamento. O sistema 
de ancoragem deverá ser testado conforme exigências descritas no item 5.10.7 da norma 
ABNT NBR 14561/2000 que indica os itens S4 e S5 da norma AMD Standard 004 e deve 
suportar uma carga de 1000 kgf. no sentido longitudinal, lateral e vertical, individualmente. 

IX. Acessórios: A maca deve contar com um suporte de soro e sangue acoplado junto ao leito. 
O suporte deve ser telescópico e escamoteável e suportar no mínimo dois kg de peso. 

X. Garantia: A maca deve contar com uma garantia de fábrica de 2 (dois) anos contra defeitos 
de fabricação. A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento com 
a cabeceira voltada para frente do veículo; Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma 
altura máxima de até 1.200 mm. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância 
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da 
maca evitando-se o seu acúmulo. A base do banco e as proteções em inox para maca e 
travas da maca fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que 
deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de água. 

d) Cadeira de rodas: 
Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com 

estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em 
material resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha. Deverá ser alojada na 
porta traseira direita do veículo, fixada por um sistema de fixação seguro de alta resistência, 
e que permita a fácil colocação e remoção. Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 
x 15 cm. 

1.2 Garantias e Assistência Técnica 
1.2.1 A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e 

equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva entrega do veículo no órgão 
solicitante, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior 
duração de cobertura. 

I. É vedada à detentora do registro de preços opor qualquer restrição de assistência técnica 
constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no 
certame configura plena aceitação das condições exigidas. 

II. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação / 
notificação oficial. 

1.2.2 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e 
comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, 
condicionada à aceitação deste consórcio. 

1.2.3 É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da 
presente aquisição com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares 
do mesmo modelo do veículo. 

1.2.4 Os equipamentos a serem fornecidos com os veículos estarão acompanhados de seus 
manuais, respectivos certificados e condições de garantia. 
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(ITEM 7) LAYOUT INTERNO AMBULÂNCIA FURGÃO PADRÃO – SAMU 192 
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GRAFISMO E LAYOUT DAS AMBULÂNCIAS FURGÃO 

 

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/samu-192/publicacoes/grafismo-ambulancia-padrao-samu-192-unidade-de-suporte-basico/view 
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ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DA NUMERAÇÃO NO DESIGN EXTERNO 

1. Espaço reservado para aplicação da bandeira do Estado ou do município. 

2. Em caso de presença de luzes laterais, o texto “UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO ou 

AVANÇADO” deve ser aplicado entre as mesmas, na posição indicada. 

3. Se não houver janela lateral, o símbolo SAMU 192, deverão ser aplicados na lateral direita. 

4. Espaço destinado à marca da prefeitura do município (esta deverá sempre estar contida na 

área correspondente ao retângulo tracejado e nunca deverá exceder na largura a marca do 

Governo Federal). 

5. O logotipo SAMU 192 deverá ser aplicado invertido abaixo do Giroflex. 

6. A palavra “AMBULÂNCIA” também deverá aparecer invertida no capô do veículo. 

7. O símbolo SAMU 192 sempre aparecerão na lateral esquerda da ambulância. 

8. Centralizar o texto entre as duas últimas luzes laterais. 

9. Quando necessário, o prefixo de identificação do veículo deve ser aplicado nessa área. 

10. Sobre as portas traseiras deve constar o texto “Serviço de Atendimento Móvel de Urgência”. 

11. O símbolo e o logotipo SAMU 192 deverão ser impressos em película adesiva tipo 

“Perfurate”. 
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(ITEM 08) MINIBUS COM NO MÍNIMO 15+1 LUGARES - TIPO C. TRAÇÃO DIANTEIRA OU 

TRASEIRA. COM ACESSIBILIDADE DO TIPO PLATAFORMA ELEVATÓRIA BIPARTIDA 

LATERAL. 

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

1.1. Cor predominante: 

1.1.1. Branca. 

1.2. Características gerais: 

1.2.1. Novo, Zero KM; 

1.2.2. 02 portas (motorista e passageiro), 1 porta lateral corrediça para embarque de passageiros e 

duas portas traseiras com abertura horizontal; 

1.2.3. Com vidros nas laterais, incluindo na porta lateral; 

1.2.4. Cabine/Carroceria de série, para no mínimo 15+1 ocupantes; 

1.2.5. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (resolução nº993/vigente ou outra 

que vier a substituir); 

1.3. Dimensões: 

1.3.1. Comprimento Total de no mínimo: 5.900 mm; 

1.3.2. Distância Entre Eixos mínima: 3.500 mm; 

1.3.3. Largura Espelho a Espelho de no mínimo 2.200 mm; 

1.3.4. Altura do Compartimento de Carga (passageiros) de no mínimo 1.700mm; 

1.3.5. Largura da Porta Lateral Deslizante (acesso passageiros) de no mínimo 1.100mm; 

1.3.6. Altura da Porta Lateral Deslizante de no mínimo 1.500mm. 

1.3.7. Altura do Primeiro Degrau em Relação ao Solo não deve ser superior a 450 mm. Podendo 

haver rebaixo, plataforma ou estribo para auxílio ao embarque/desembarque dos 

passageiros, limitada à linha de projeção dos espelhos retrovisores laterais e de fácil 

visualização. Devendo ser antiderrapante, com coeficiente de atrito estático mínimo de 0,38 

a exemplo do item 20.4.9 da ABNT NBR 15570. 

1.4. Motor: 

1.4.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 

1.4.2. Potência Máxima igual ou superior a 140 cv; 

1.4.3. Torque Máximo igual ou superior a 34 kgfm (333,4Nm); 

1.4.4. Sistema de alimentação: Turbocompressor com injeção eletrônica; 

1.4.5. Emissão de poluentes conforme CONAMA. (Resolução Nº 490/vigente ou outra que vier a 

substituir). 

1.5. Combustível: 

1.5.1. Óleo Diesel; 

1.5.2. Capacidade do Tanque de Combustível de no mínimo: 70 litros; 

1.5.3. Capacidade do Tanque de ARLA32 de no mínimo: 15 litros. 

1.6. Transmissão: 

1.6.1. Automática ou Manual de no mínimo 6 velocidades à frente; 

1.6.2. Caixa de transferência de Tração Dianteira ou Traseira. Se ofertado, poderá ser aceito 

tração nas quatro rodas. 

1.7. Direção: 

1.7.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 

1.8. Sistema de Segurança: 
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1.8.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS ou superior); 

1.8.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 

1.8.3. Airbags frontais; 

1.8.4. Alarme (sistema anti-furto); 

1.8.5. Câmera ao menos na traseira para manobras (podendo ser acessório); 

1.8.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 

1.8.7. Faróis de neblina; 

1.8.8. Controle de estabilidade; 

1.8.9. Trava elétrica nas portas; 

1.8.10. Assistente de partida em rampa; 

1.8.11. Luz de circulação diurna; 

1.9. Conforto: 

1.9.1. Ar-condicionado frontal e traseiro; 

1.9.2. Ajuste elétrico dos retrovisores; 

1.9.3. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.9.4. Poltronas para passageiros de fácil higienização. 

1.10. Informação/tecnologia: 

1.10.1. Multimídia com espelhamento do celular e tela touchscreen; 

1.10.2. Computador de bordo; 

1.10.3. Tacógrafo digital. 

1.11. Acessórios: 

1.11.1. Jogo de tapetes. 

1.11.2. Deverá vir equipado com películas em todos os vidros, que atendam a legislação, 

Resolução Contran n° 960/2022 ou outra que vier a substituir, e que reduzam os efeitos de 

aquecimento solar, e sensação térmica, porém que não interfiram em sinal de equipamentos 

eletrônicos. Essas medidas visam reduzir a necessidade de uso de ar-condicionado, para 

maior autonomia e economicidade. Atenção: a chancela/marcação da película deverá estar 

legível (art. 21, inciso ”d” da Resolução Contran n° 960/2022) pelo lado externo (art.8, §2 da 

Resolução Contran n° 960/2022), caso contrário deverá ser substituída. 

1.12. Demais itens: 

1.12.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DO KIT DE TRANSFORMAÇÃO 

 

2.1. Plataforma deve possibilitar elevação para embarque e desembarque de cadeirante e 

usuário com mobilidade reduzida ou deficiência da altura do piso interno do salão de 

passageiros ao nível do solo externo; 

2.2. Capacidade de carga maior ou igual a 250kg, conforme definições da NBR 15646/ vigente 

ou outra que vier a substituir, para cada modelo, de acordo com suas características; 

2.3. A elevação deve ocorrer de forma automática (sem o auxílio do operador após o início da 

transposição); 

2.4. Quando em operação, a plataforma deve emitir sinal sonoro e luminoso; 

2.5. A adaptação não deve implicar na redução de mais de duas fileiras de assentos do veículo. 

Deverá ser informada na etapa de amostra a quantidade de assentos removidos; 

2.6. Os movimentos funcionais necessários à elevação devem ser suaves, contínuos e 



 

 

 

139 

  

silenciosos; 

2.7. A plataforma elevatória deve ser do tipo bipartida e deverá estar posicionada junto a porta 

lateral. 

2.8. Finalizada a elevação e acomodação do usuário, a plataforma deve permitir o embarque e 

desembarque dos passageiros (não deve obstruir a passagem da porta lateral); 

2.9. Para garantir maior estabilidade, a elevação da plataforma bipartida deve ocorrer por meio de 

dois braçosO veículo adaptado deve possuir local apropriado para ancoragem segura de no 

mínimo um cadeirante, com kit de cintas de fixação especialmente desenvolvidas para a 

fixação de cadeira de rodas em veículos de transporte. 

2.10. O equipamento e a adaptação devem estar em conformidade com as normas vigentes, 

conforme o caso (adequada capacidade de carga, dimensionamento, vibrações, oscilações, 

dispositivos de segurança, entre outras); 

2.11. As instruções de uso e informações a serem observadas nos procedimentos de embarque e 

desembarque por meio da plataforma devem estar afixadas em local de fácil visualização e 

em português. 
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                 Imagens meramente ilustrativas 
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(ITEM 09) VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS COM NO MÍNIMO 15+1 LUGARES - TIPO F. 

TRAÇÃO TRASEIRA. COM ACESSIBILIDADE DO TIPO PLATAFORMA ELEVATÓRIA 

BIPARTIDA LATERAL. 

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

1.1. Cor predominante: 

1.1.1. Branca 

1.2. Características gerais: 

1.2.1. Novo, Zero KM; 

1.2.2. 02 portas (motorista e passageiro), 1 porta lateral corrediça para embarque de passageiros e 

duas portas traseiras com abertura horizontal; 

1.2.3. Com vidros nas laterais, incluindo na porta lateral; 

1.2.4. Cabine/Carroceria de série, para no mínimo 15+1 ocupantes; 

1.2.5. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (resolução nº993/vigente ou outra 

que vier a substituir); 

1.3. Dimensões: 

1.3.1. Comprimento Total de no mínimo: 5.900 mm; 

1.3.2. Distância Entre Eixos mínima: 3.500 mm; 

1.3.3. Largura Espelho a Espelho de no mínimo 2.200 mm; 

1.3.4. Altura do Compartimento de Carga (passageiros) de no mínimo 1.700mm; 

1.3.5. Largura da Porta Lateral Deslizante (acesso passageiros) de no mínimo 1.100mm; 

1.3.6. Altura da Porta Lateral Deslizante de no mínimo 1.500mm. 

1.3.7. Altura do Primeiro Degrau em Relação ao Solo não deve ser superior a 450 mm. Podendo 

haver rebaixo, plataforma ou estribo para auxílio ao embarque/desembarque dos 

passageiros, limitada à linha de projeção dos espelhos retrovisores laterais e de fácil 

visualização. Devendo ser antiderrapante, com coeficiente de atrito estático mínimo de 0,38 

a exemplo do item 20.4.9 da ABNT NBR 15570. 

1.4. Motor: 

1.4.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 

1.4.2. Potência Máxima igual ou superior a 160 cv; 

1.4.3. Torque Máximo igual ou superior a 38 kgfm (343,23Nm); 

1.4.4. Sistema de alimentação: Turbocompressor com injeção eletrônica; 

1.4.5. Emissão de poluentes conforme CONAMA. (Resolução Nº 490/vigente ou outra que vier a 

substituir). 

1.5. Combustível: 

1.5.1. Óleo Diesel; 

1.5.2. Capacidade do Tanque de Combustível de no mínimo: 70 litros; 

1.5.3. Capacidade do Tanque de ARLA32 de no mínimo: 15 litros. 

1.6. Transmissão: 

1.6.1. Automática ou Manual de no mínimo 6 velocidades à frente; 

1.6.2. Caixa de transferência de Tração Traseira. Se ofertado, poderá ser aceito tração nas quatro 

rodas. 

1.7. Direção: 

1.7.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 
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1.8. Sistema de Segurança: 

1.8.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS ou superior); 

1.8.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 
1.8.3. Airbags frontais; 
1.8.4. Alarme (sistema anti-furto); 
1.8.5. Câmera ao menos na traseira para manobras (podendo ser acessório); 
1.8.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.8.7. Faróis de neblina; 
1.8.8. Controle de estabilidade; 
1.8.9. Trava elétrica nas portas; 
1.8.10. Assistente de partida em rampa; 
1.8.11. Luz de circulação diurna; 

1.9. Conforto: 

1.9.1. Ar-condicionado frontal e traseiro; 

1.9.2. Ajuste elétrico dos retrovisores; 

1.9.3. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.9.4. Poltronas para passageiros adequadas para viagens curtas e longas, de fácil higienização. Ao 

menos 7 reclináveis das 15 poltronas. 

1.10. Informação/tecnologia: 

1.10.1. Multimídia com espelhamento do celular e tela touchscreen; 

1.10.2. Computador de bordo; 

1.10.3. Tacógrafo digital. 

1.11. Acessórios: 

1.11.1. Jogo de tapetes. 

1.11.2. Deverá vir equipado com películas em todos os vidros, que atendam a legislação, Resolução 

Contran n° 960/2022 ou outra que vier a substituir, e que reduzam os efeitos de aquecimento 

solar, e sensação térmica, porém que não interfiram em sinal de equipamentos eletrônicos. 

Essas medidas visam reduzir a necessidade de uso de ar-condicionado, para maior 

autonomia e economicidade. Atenção: a chancela/marcação da película deverá estar legível 

(art. 21, inciso ”d” da Resolução Contran n° 960/2022) pelo lado externo (art.8, §2 da 

Resolução Contran n° 960/2022), caso contrário deverá ser substituído. 

1.12. Demais itens: 

1.12.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DO KIT DE TRANSFORMAÇÃO 

2.1. Plataforma deve possibilitar elevação para embarque e desembarque de cadeirante e usuário 

com mobilidade reduzida ou deficiência da altura do piso interno do salão de passageiros ao 

nível do solo externo; 

2.2. Capacidade de carga maior ou igual a 250kg, conforme definições da NBR 15646/ vigente ou 

outra que vier a substituir, para cada modelo, de acordo com suas características; 

2.3. A elevação deve ocorrer de forma automática (sem o auxílio do operador após o início da 

transposição); 

2.4. Quando em operação, a plataforma deve emitir sinal sonoro e luminoso; 

2.5. A adaptação não deve implicar na redução de mais de duas fileiras de assentos do veículo. 

Deverá ser informada na etapa de amostra a quantidade de assentos removidos; 

2.6. Os movimentos funcionais necessários à elevação devem ser suaves, contínuos e silenciosos; 

2.7. A plataforma elevatória deve ser do tipo bipartida e deverá estar posicionada junto a porta 
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lateral. 

2.8. Finalizada a elevação e acomodação do usuário, a plataforma deve permitir o embarque e 

desembarque dos passageiros (não deve obstruir a passagem da porta lateral); 

2.9. Para garantir maior estabilidade, a elevação da plataforma bipartida deve ocorrer por meio de 

dois braços; 

2.10. O veículo adaptado deve possuir local apropriado para ancoragem segura de no mínimo um 

cadeirante, com kit de cintas de fixação especialmente desenvolvidas para a fixação de 

cadeira de rodas em veículos de transporte. 

2.11. O equipamento e a adaptação devem estar em conformidade com as normas vigentes, 

conforme o caso (adequada capacidade de carga, dimensionamento, vibrações, oscilações, 

dispositivos de segurança, entre outras); 

2.12. As instruções de uso e informações a serem observadas nos procedimentos de embarque e 

desembarque por meio da plataforma devem estar afixadas em local de fácil visualização e 

em português 
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   Imagens meramente ilustrativas 
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(ITEM 10) VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS COM NO MÍNIMO 15+1 LUGARES - TIPO B. 

TRAÇÃO DIANTEIRA OU TRASEIRA. COM ACESSIBILIDADE DO TIPO POLTRONA MÓVEL. 

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

1.1. Cor predominante: 

1.1.1. Branca. 

1.2. Características gerais: 

1.2.1. Novo, Zero KM; 

1.2.2. 02 portas (motorista e passageiro), 1 porta lateral corrediça para embarque de passageiros e 

duas portas traseiras com abertura horizontal; 

1.2.3. Com vidros nas laterais, incluindo na porta lateral; 

1.2.4. Cabine/Carroceria de série para no mínimo 15+1 ocupantes; 

1.2.5. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (resolução nº993/vigente ou outra 

que vier a substituir). 

1.3. Dimensões: 

1.3.1. Comprimento Total de no mínimo: 5.900 mm; 

1.3.2. Distância Entre Eixos mínima: 3.500 mm; 

1.3.3. Largura Espelho a Espelho de no mínimo 2.200 mm; 

1.3.4. Altura do Compartimento de Carga (passageiros) de no mínimo 1.700mm; 

1.3.5. Largura da Porta Lateral Deslizante (acesso passageiros) de no mínimo 1.100mm; 

1.3.6. Altura da Porta Lateral Deslizante de no mínimo 1.500mm. 

1.3.7. Altura do Primeiro Degrau em Relação ao Solo não deve ser superior a 450 mm. Podendo 

haver rebaixo, plataforma ou estribo para auxílio ao embarque/desembarque dos 

passageiros, limitada à linha de projeção dos espelhos retrovisores laterais e de fácil 

visualização. Devendo ser antiderrapante, com coeficiente de atrito estático mínimo de 0,38 

a exemplo do item 20.4.9 da ABNT NBR 15570. 

1.4. Motor: 

1.4.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 

1.4.2. Potência Máxima igual ou superior a 140 cv; 

1.4.3. Torque Máximo igual ou superior a 34 kgfm (333,4Nm); 

1.4.4. Sistema de alimentação: Turbocompressor com injeção eletrônica; 

1.4.5. Emissão de poluentes conforme CONAMA. (Resolução Nº 490/vigente ou outra que vier a 

substituir). 

1.5. Combustível: 

1.5.1. Óleo Diesel; 

1.5.2. Capacidade do Tanque de Combustível de no mínimo: 70 litros; 

1.5.3. Capacidade do Tanque de ARLA32 de no mínimo: 15 litros. 

1.6. Transmissão: 

1.6.1. Automática ou Manual de no mínimo 6 velocidades à frente; 

1.6.2. Caixa de transferência de Tração Dianteira ou Traseira. Se ofertado, poderá ser aceito 

tração nas quatro rodas. 

1.7. Direção: 

1.7.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 

1.8. Sistema de Segurança: 

1.8.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS ou superior); 
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1.8.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 

1.8.3. Airbags frontais; 

1.8.4. Alarme (sistema anti-furto); 

1.8.5. Câmera ao menos na traseira para manobras (podendo ser acessório); 

1.8.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 

1.8.7. Faróis de neblina; 

1.8.8. Controle de estabilidade; 

1.8.9. Trava elétrica nas portas; 

1.8.10. Assistente de partida em rampa; 

1.8.11. Luz de circulação diurna. 

1.9. Conforto: 

1.9.1. Ar-condicionado frontal e traseiro; 

1.9.2. Ajuste elétrico dos retrovisores; 

1.9.3. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.9.4. Poltronas para passageiros de fácil higienização. 

1.10. Informação/tecnologia: 

1.10.1. Multimídia com espelhamento do celular e tela touchscreen; 

1.10.2. Computador de bordo; 

1.10.3. Tacógrafo digital. 

1.11. Acessórios: 

1.11.1. Jogo de tapetes. 

1.11.2. Deverá vir equipado com películas em todos os vidros, que atendam a legislação, 

Resolução Contran n° 960/2022 ou outra que vier a substituir, e que reduzam os efeitos de 

aquecimento solar, e sensação térmica, porém que não interfiram em sinal de equipamentos 

eletrônicos. Essas medidas visam reduzir a necessidade de uso de ar-condicionado, para 

maior autonomia e economicidade. Atenção: a chancela/marcação da película deverá estar 

legível (art. 21, inciso ”d” da Resolução Contran n° 960/2022) pelo lado externo (art.8, §2 da 

Resolução Contran n° 960/2022), caso contrário deverá ser substituída. 

1.12. Demais itens: 

1.12.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DO KIT DE TRANSFORMAÇÃO 

 

2.1. Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) deve possibilitar a transposição de fronteira para 

embarque e desembarque de cadeirante, usuário com mobilidade reduzida ou deficiência, 

sentado diretamente na poltrona do veículo, do piso interno do salão de passageiros ao 

nível do solo externo e vice-versa; 

2.2. Capacidade de Carga maior ou igual a 130kgf (1.275N); 

2.3. A transposição deve ocorrer de forma automática (sem o auxílio do operador após o 

início da transposição); 

2.4. A poltrona deve possuir cinto de segurança de 3 pontos e identificação amarela.; 

2.5. Quando em operação, deve ser emitido sinal sonoro; 

2.6. A adaptação/transformação deve manter a lotação original do veículo; 

2.7. Os movimentos funcionais necessários à transposição de fronteira devem ser suaves, 

contínuos e silenciosos; 
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2.8. O veículo adaptado deve possuir local apropriado para armazenar pelo menos uma cadeira 

de rodas fechada/dobrada; 

2.9. O equipamento e a adaptação devem estar em conformidade com as normas vigentes, 

conforme o caso (adequadas capacidade de carga, dimensionamento, vibrações, 

oscilações, dispositivos de segurança, entre outras); 

2.10. As instruções de uso e informações a serem observadas nos procedimentos de embarque e 

desembarque por meio do dispositivo devem estar afixadas em local de fácil visualização e 

em português. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                         

 

 

Imagem meramente ilustrativa
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(ITEM 11) VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS COM NO MÍNIMO 15+1 LUGARES - TIPO E. 

TRAÇÃO TRASEIRA. COM ACESSIBILIDADE DO TIPO POLTRONA MÓVEL. 

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

1.1. Cor predominante: 

1.1.1. Branca 

1.2. Características gerais: 

1.2.1. Novo, Zero KM; 

1.2.2. 02 portas (motorista e passageiro), 1 porta lateral corrediça para embarque de passageiros e 

duas portas traseiras com abertura horizontal; 

1.2.3. Com vidros nas laterais, incluindo na porta lateral; 

1.2.4. Cabine/Carroceria de série, para no mínimo 15+1 ocupantes; 

1.2.5. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (resolução nº993/vigente ou outra 

que vier a substituir); 

1.3. Dimensões: 

1.3.1. Comprimento Total de no mínimo: 5.900 mm; 

1.3.2. Distância Entre Eixos mínima: 3.500 mm; 

1.3.3. Largura Espelho a Espelho de no mínimo 2.200 mm; 

1.3.4. Altura do Compartimento de Carga (passageiros) de no mínimo 1.700mm; 

1.3.5. Largura da Porta Lateral Deslizante (acesso passageiros) de no mínimo 1.100mm; 

1.3.6. Altura da Porta Lateral Deslizante de no mínimo 1.500mm. 

1.3.7. Altura do Primeiro Degrau em Relação ao Solo não deve ser superior a 450 mm. Podendo 

haver rebaixo, plataforma ou estribo para auxílio ao embarque/desembarque dos 

passageiros, limitada à linha de projeção dos espelhos retrovisores laterais e de fácil 

visualização. Devendo ser antiderrapante, com coeficiente de atrito estático mínimo de 0,38 

a exemplo do item 20.4.9 da ABNT NBR 15570. 

1.4. Motor: 

1.4.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 

1.4.2. Potência Máxima igual ou superior a 160 cv; 

1.4.3. Torque Máximo igual ou superior a 38 kgfm (343,23Nm); 

1.4.4. Sistema de alimentação: Turbocompressor com injeção eletrônica; 

1.4.5. Emissão de poluentes conforme CONAMA. (Resolução Nº 490/vigente ou outra que vier a 

substituir). 

1.5. Combustível: 

1.5.1. Óleo Diesel; 

1.5.2. Capacidade do Tanque de Combustível de no mínimo: 70 litros; 

1.5.3. Capacidade do Tanque de ARLA32 de no mínimo: 15 litros. 

1.6. Transmissão: 

1.6.1. Automática ou Manual de no mínimo 6 velocidades à frente; 

1.6.2. Caixa de transferência de Tração Traseira. Se ofertado, poderá ser aceito tração nas quatro 

rodas. 

1.7. Direção: 

1.7.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. 

1.8. Sistema de Segurança: 

1.8.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS ou superior); 
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1.8.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 

1.8.3. Airbags frontais; 

1.8.4. Alarme (sistema anti-furto); 

1.8.5. Câmera ao menos na traseira para manobras (podendo ser acessório); 

1.8.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 

1.8.7. Faróis de neblina; 

1.8.8. Controle de estabilidade; 

1.8.9. Trava elétrica nas portas; 

1.8.10. Assistente de partida em rampa; 

1.8.11. Luz de circulação diurna; 

1.9. Conforto: 

1.9.1. Ar-condicionado frontal e traseiro; 

1.9.2. Ajuste elétrico dos retrovisores; 

1.9.3. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.9.4. Poltronas para passageiros adequadas para viagens curtas e longas, de fácil higienização. 

Ao menos 7 reclináveis das 15 poltronas. 

1.10. Informação/tecnologia: 

1.10.1. Multimídia com espelhamento do celular e tela touchscreen; 

1.10.2. Computador de bordo; 

1.10.3. Tacógrafo digital. 

1.11. Acessórios: 

1.11.1. Jogo de tapetes. 

1.11.2. Deverá vir equipado com películas em todos os vidros, que atendam a legislação, 

Resolução Contran n° 960/2022 ou outra que vier a substituir, e que reduzam os efeitos de 

aquecimento solar, e sensação térmica, porém que não interfiram em sinal de equipamentos 

eletrônicos. Essas medidas visam reduzir a necessidade de uso de ar-condicionado, para 

maior autonomia e economicidade. Atenção: a chancela/marcação da película deverá estar 

legível (art. 21, inciso ”d” da Resolução Contran n° 960/2022) pelo lado externo (art.8, §2 da 

Resolução Contran n° 960/2022), caso contrário deverá ser substituída. 

1.12. Demais itens: 

1.12.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DO KIT DE TRANSFORMAÇÃO 

 

2.1. Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) deve possibilitar a transposição de fronteira para 

embarque e desembarque de cadeirante, usuário com mobilidade reduzida ou deficiência, 

sentado diretamente na poltrona do veículo, do piso interno do salão de passageiros ao 

nível do solo externo e vice-versa; 

2.2. Capacidade de Carga maior ou igual a 130kgf (1.275N); 

2.3. A transposição deve ocorrer de forma automática (sem o auxílio do operador após o 

início da transposição); 

2.4. A poltrona deve possuir cinto de segurança de 3 pontos e identificação amarela.; 

2.5. Quando em operação, deve ser emitido sinal sonoro; 

2.6. A adaptação/transformação deve manter a lotação original do veículo; 

2.7. Os movimentos funcionais necessários à transposição de fronteira devem ser suaves, 

contínuos e silenciosos; 

2.8. O veículo adaptado deve possuir local apropriado para armazenar pelo menos uma cadeira 

de rodas fechada/dobrada; 

2.9. O equipamento e a adaptação devem estar em conformidade com as normas vigentes, 

conforme o caso (adequadas capacidade de carga, dimensionamento, vibrações, 

oscilações, dispositivos de segurança, entre outras); 

2.10. As instruções de uso e informações a serem observadas nos procedimentos de embarque e 
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desembarque por meio do dispositivo devem estar afixadas em local de fácil visualização e 

em português. 
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